
f
""l l

'eue'amde 'S;:' Kabuna
S'úd' ". _á, °=:' .

l l
Prefeitura Municipal de Itabuna

ESTADO DA BAHIA CUt S n l

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

l PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138-S/2021 !
1\

' r ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚDE

CONVÊNIO N° 011-Sl2021

OBjETO: CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL }'
E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI ll ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE l
(SRAG) COVID.19 (CÓDIGO 26.12) CONFORME AUTORIZAÇÃO DA PORTARIA GMIMS N° 2.336 DE 14 DE !

l SETEMBRO DE 2021 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO
CORONAVÍRUS NA MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA A SERCELEBRADO COM A
FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N° 02.762.63310001.62 CNES N° i

,, 2385171.

: CONVENIADA: FASI FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAÚDE DE ITABUNA
l CNPJIMF N°, 02.762.633/0001-62

Valor Global: R$ 960.000,00 (NOVECENTOS E SESSENTA MIL REAIS)

<¥?:ok
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138-S/2021

ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚDE

CONVÊNIO N° 011-Sl2021

OBjETO: CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL
E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI || ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE ,

' (SRAG) COVID.19 (CÓDIGO 26.12) CONFORME AUTORIZAÇÃO DA PORTARIA GM/MS N° 2.336 DE 14 DE i

SETEMBRO DE 2021 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO

, CORONAVÍRUS NA MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA A SERCELEBRADO COM Al FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N° 02.762.633/0001-62 CNES N°
!, 2385171.

PROCESSO ADMINISTRATIVO
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Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.218.991/0001-95

AUTUAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Aos catorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, eu, SILVIA TELES
BARRETO, Membro do Setor de Compras, abri o Processo Administrativo n° 138-S/2021
oriundo do GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA,
contendo a descrição clara e suficiente do objeto, convênio de transferência de
RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO, DE

I DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI ll ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE~ F

(SRAG) COVID-19 (CODIGO 26.12) CONFORME AUTORIZAçÃO DA PORTARIA
GM/MS N° 2.336 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 PARA ENFRENTAMENTO DA
SITUAçÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS NA
MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA A SERCELEBRADO COM A
FUNDAçÃO DE ATENçÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N"
02.762.633/0001-62 CNES N° 2385171., contendo suas peças integrantes em
conformidade com a lei 8.666/93, consoante autorização da Secretária Municipal de Saúde
para a deflagração do procedimento, faço o presente registro e autuação.
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SIL IA TELE BARRETO
SETOR DE COMPRAS

:refeitura Municipal Avenida Princesa lsabeY78, Centro - ltabuna-Ba - secretaria municipal de saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

Oficio GAB/SMS - N° 480/2021

De: Lania Lécia Peixoto

Subsecretária Municipal de Saúde

Itabuna, 13 de outubro de 2021.

PARA' Dra.Livia Maria Bonfim Mendes Aguiar

Gabinete da Secretária de Saúde

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE

RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARÁTER EXCEPCIONAL ETEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS

UTI ll ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12)

CONFORME AUTORIZAÇÃO DA PORTARIA GM/MS N." 2.336 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 PARA

ENFRENTAMENTO DA SITUAçÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS NA

MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA A SER CELEBRADO COM A FUNDAÇÃO DE

ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N° 02.762.633/0001-62 CNES N° 2385171.
-

Prezada Secretária,

C

Venho por meio deste, solicitar a V. S' o despacho para abertura de processo

administrativo para celebrarem entre si o Fundo Municipal de Saúde de Itabuna -

CNPJ SOB N.° 08.218.991/0001-95 e FUNDAçÃO DE ATENçÃO À SAÚDE DE

ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N° 02.762.633/0001-62 CNES N° 2385171, CONVENIO

DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARÁTER

EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO PARA DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI || ADULTO -

SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12)

AUTORIZADOS CONFORME PORTARIA GM/MS N.° 1.453 DE 29 DE JUNHO DE

2021 QUE LIBERA, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, A TRANSFERÊNCIA DE

RECURSO FINANCEIRO PARA CUSTEIO DE LEITOS DAS UNIDADES DE

TERAPIA INTENSIVA - UTI TIPO ll ADULTO E PEDIÁTRICO DOS ESTADOS E

MUNICÍPIOS, PARA ATENDIMENTO EXCLUSIVO DOS PACIENTES COVID-19.

Observadas as considerações a seguir:

CONSIDERANDO que compete à Administração Pública obedecer aos

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), em conformidade &

Prefeitura Municipal Av. Comenc/ador Firmino Alves, 110, Centro - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

com o Decreto n° 7.508 de 28/06/2011, que regulamenta a Lei Orgânica

da Saúde n° 8.080 de 19/09/1990, que dispõe sobre a organização do SUS: o

planejamento da saúde; a assistência à saúde bem como a articulação

interfederativa, considerando ainda que, a Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de

1990, dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de

Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos

financeiros na área da saúde e dá outras providências; bem como, em

conformidade com o Decreto n° 10.282 de 06/03/2020, que regulamenta a Lei n°

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as

atividades essenciais bem como sobre as medidas para enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional - ESPIN decorrente

do novo Coronavírus, responsável pelo surto de 2019/2020 assim como a

Portaria n° 356/GM/MS, de 11/03/2020, que regulamenta a operacionalização do

disposto na Lei supracitada.

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais n° 19.529 de 16/03/2020; 19.549

de 18/03/2020 e n° 19.532 de 17 de março de 2020, que dispõem sobre medidas

temporárias a serem adotadas, no âmbito do Estado da Bahia, considerando a

situação de emergência em todo o TERRITÓRIO BAIANO para enfrentamento da

emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus; afetado por Doença

Infecciosa Viral - COBRADE 1.5.1.1.0, conforme a Instrução Normativa do

Ministério da Integração Nacional n° 02, de 20/12/2016, para fins de prevenção e

enfrentamento à (SARS-nCoV-2) COVID-19.

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal n° 14.331 10 de março de 2021, que

converteu a situação de Emergência em "Estado de Calamidade Pública" assim

como estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública decorrente do COVID-19, para as ações e os serviços de saúde no

âmbitodo SUS, bem como nos termos das legislações em vigor.

(Du
Prefeitura Municipal Av, Comendador Firmino Alves, 110, Centro - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



Secretàade ::'
Saúde , 0 ; »,EFEiTUNR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

C.

CONSIDERANDO o nível de resposta de Emergência de Saúde Pública de

Importância Nacional (ESPIN) corresponde a uma situação em que há

confirmação de transmissão local do primeiro caso de Coronavírus (COVID-19),

no território nacional, o reconhecimento de declaração de Emergência de Saúde

Pública de Importância Internacional (ESPll) pela Organização Mundial de Saúde

(OMS). Estas situações configuram condições para recomendação ao Ministro da

Saúde de declaração de ESPIN, conforme previsto no Decreto n° 7.616 de 17 de

novembro de 2011 que dispõe sobre a declaração de Emergência em Saúde

Pública de Importância Nacional - ESPIN. Artigo 4° A declaração de ESPIN será

efetuada pelo Poder Executivo federal, por meio de ato do Ministro de Estado da

Saúde, após análise de recomendação da Secretaria de Vigilância em Saúde do

Ministério da Saúde, nos casos de situações epidemiológicas.

CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188 que estabeleceu o Centro de

Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-COVID-19) como

mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito

nacional, ficando sob responsabilidade da Secretaria de Vigilância em Saúde

(SVS/MS) a gestão do COE- COVID-19. De modo a organizar fluxos para

diagnóstico laboratorial de casos suspeitos para a infecção humana pelo novo

Coronavírus (COVID-19), junto a rede laboratorial de referência para os vÍrus

respiratórios; definir com base na legislação brasileira (RDC n.81/2008 - Cap.

XXIV) especifica fluxos de recebimento e envio de amostras de casos suspeitos

do novo Coronavírus (COVID-19); Garantir os insumos para diagnóstico da

infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) e outros vírus respiratórios

para a rede laboratorial, A Portaria GM/MS n° 454, de 20 de março de 2020, que

declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária da

COVID-19.

CONSIDERANDO que este CONVÊNIO tem por objeto TRANSFERÊNCIA de

RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO,

COM PRAZO FINAL ATÉ 31/12/2021, TENDO REPASSE

CONDICIONADO ÀS TRANSFERÊNCIAS ESPECÍFICAS @>

Erefeitura Municipal Auomendador Firmino A/vesi1O£entnç)±ECRETAR/A MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

C

C

REALIZADAS PELO MINITÉRIO DA SAÚDE, DE DIÁRIA DE DE 20

LEITOS UTI II ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG)

COVIl)- 19 (CÓDIGO 26.12) AUTORIZADOS CONFORME PORTARIA GM/MS N°

2.336, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 QUE Libera, em caráter excepcional, a

transferência de recurso financeiro para custeio de leitos de Unidades de Terapia

Intensiva - UTI Tipo II Adulto e Pediátrico, a Estados e Municípios, para atendimento

exclusivo dos pacientes COV1D-19.relativo aos serviços voltados ao enfrentamento

da situação emergencial dos casos suspeitos elou conhrmados do Novo

Coronavírus (SARSnCoV-2) (COVID-19). De modo a assegurar a continuidade da

assistência aos munícipes de Itabuna e da macrorregião sul, bem como, dar

estabilidade aos profissionais de saúde da linha de frente, proporcionando o

principio da segurança jurídica e, da proteção à conhança mutua, garantindo assim

os direitos consagrados há esses trabalhadores de recebimento de seus subsídios

salariais, observando que essa unidade hospitalar pública com oferta de serviços

100% Sistema Único de Saúde (SUS).

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde de Itabuna - SMS,

recebeu o recurso PARA CUSTEIO EM CARÁTER EXCEPCIONAL E

TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS DE UTI || ADULTO - SÍNDROME

RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12)

CONFORME PRORROGAçÃO EM PORTARIA GM/MS N° 2.336, DE 14 DE

SETEMBRO DE 2021.

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde de Itabuna - SMS,

efetuará o repasse em parcela única, no montante de R$ 960.000,00

(novecentos e sessenta mil reais) referente ao mês de setembro de 2021

realizado pelo Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de

Itabuna. As demais parcelas referentes a esse convênio serão repassadas a

instituição mantenedora do serviço, HBLEM, em conformidade com os repasses

do FNS ao FMS para esta nna|idade. Esse contrato terá vigência até 31 de

dezembro de 2021 de acordo com a disponibilidade orçamentária do

Ministério da Saúde. @1,

Prefeitura Municipal Av. Comendador Firmího Alves, 110, Centro - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

Ç.

C

CONSIDERANDO que a origem desse recurso é custeado pelo Ministério

da Saúde a indisponibilidade orçamentária do mesmo, não obriga o Fundo

Municipal de Saúde a realizar o repasse dos valores referentes ao serviço.

CONSIDERANDO que os celebrantes levarão ao conhecimento um do

outro qualquer fato que considerem relevante ocorrido em suas instalações, para

a adoção das medidas cabíveis pelas autoridades competentes, bem como a

fiscalização dos termos contratuais e sua execução os quais terão amplos

poderes para realizar quaisquer intervenções que comungar ser necessário pelas

partes, de forma a dar ciência à autoridade imediatamente superior para adoção

de medidas necessárias ao seu fiel cumprimento.

CONSIDERANDO por fim, que é imprescindível o CONVÊNIO DE

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARÁTER

EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS DE UTI ll

ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG) COVID-19

(CÓDIGO 26.12), de forma a proporcionar o convenente às condições

necessárias e a segurança jurídica aos servidores contratados e efetivos na linha

de frente no atendimento emergencial da COVID-19, sendo, portanto, o município

de Itabuna referência Macrorregional Sul para assistência em saúde em seus

mais diversos níveis de complexidade.

REQUEIRO, tendo em vista a necessidade descrita do supracitado

CONVENENTE/CONVENIADA prestador de serviços de saúde pública, com base

no ordenamento jurídico bem como fundamentada nas leis supracitadas e tanto

quanto se faça necessária, considerando-se a necessidade desse CONVÊNIO.

Desta forma, solicito de Vossa Senhoria, que autorize a abertura do Processo

Administrativo para formatação do CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE

RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO,

DE DIÁRIA DE 20 LEITOS DE UTI || ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA (S>

,,W.
:refeitura Municipal Av Comendador Ftnnino A/vesd10£entro±ECRETAR/A MUNICIPAL DE SAUDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

AGUDA GRAVE (SRAG) COVID-19. CONVENIADA-FUNDAÇÃO

DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N° 02.762.633/0001-

62 CNES N° 2385171, bem como solicito autorização para a execuçãoda reserva

orçamentária do recurso do BLOCO MAC GESTÃO PLENA - ASSISTÊNCIA

hospitalar especializada - Projeto Atividade - 2.397 - ENFRENTAMENTO

EMERGÊNCIA DE SAÚDE COVID-19, Elemento de Despesa:

33913900000- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica, conforme descrição

abaixo:

C Dotação Orçamentária

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 1019 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Programa: 0025 -0025 - ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE ALTA E MÉDIA

COMPLEXIDADE Projeto/Atividade: 2.397 - APOlO AS AÇÕES DA FASI -

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS

Elemento de Despesa: 33913900000 - Outros serviços de terceiros - pessoa

jurídica

Ficha: 0000253

Fonte Recurso: 14

C
Em anexo, PIano de Trabalho para a execução do recurso.

Atenciosamente,

A
n - C""

LÂNIA LÉCIA PEIXOTO DOS SANTOS SILVA

Subsecretária Municipal de Saúde

Frefeitura Municipal Av Comendador Firmino A/vesd10£entro±ECRETAR/A MUNICIPAL DE SAÚDE
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W SAUDE DE ITABUNA LUES EDUARDO MAAALHAES

Oficio N.° 013/2021 ltabuna-Ba, 29 de setembro de 2021.

À

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA

lima. Dr.' Lívia Maria Bomfim Mendes Aguiar
M.D. Secretária de Saúde
ltabuna-Ba.

Nesta,

©
Prezada Senhora,

Cumprimentando-a cordialmente, venho através desta, encaminhar para Vossa

Senhoria o Plano de Trabalho referente ao recurso de custeio da competência agosto de

2021 no valor de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), que será destinado a

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde que contemplam os 21) (vinte) leitos

de UTI (Adulto) no Enfrentamento da Emergência de Saúde - Nacional, exclusivo para o

atendimento aos pacientes SRAG/COVID-19, conforme a Portaria GM/MS N° 2.336, de

14 de SETEMBRO de 2021 (Publicado no D.O.U. 15/09/2021).

Sendo o que nos cabe para o momento, mantemo-nos à disposição, e cordialmente,
C subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

FERNA DA C DIDA LUDGERO
Diretor-Presidente A'NE-Z%q.%l

GabinMo da Socretárk Munlci al'do Sâúdt

2021 Av. Fernando Gomes Oliveirc, s,/n° Bairro: Nossa Senhora das Graças - ttabunà/BA - CEP, 45.ón]-554
"í el.: {73} 321 4- 1685 (Con)issão - COVID-19) - CNPj: 02.762.633/0001-62 - E-mail: diretorianb!ern@holmai|.ccm!



[O! , FBS!,k,, ,è=1 FASI - FUNDAÇAO DE ATENÇAO SAUDE DE ITABUNA .

·b—é ' 7::Sde DEITABUNA === HBLEM HOSPITAL DE BASE LUIS EDUARDO MAGALHAES

PLANO DE TRABALHO PARA APLICAÇÃO DE RECURSO

DADOS CADASTRAIS
Proponente C.N.P.J.

' FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA 02.762.633/0001-62

Endereço:
! AVENIDA FERNANDO GOMES OLIVEIRA, SIN, BAIRRO NOSSA SENHORA DÃS GRAÇAS"
, Cidade ITABUNA i UF l CEP DDD/telefone j Endereço eletrônico e-mail "

dàbuna ! BA : 45.601-554 (73) 3214-1677 j Diretoria.hblem@hotmail com _
' "" Banco Oficial ! Ágência/Digito Conta corrente Praça de Pagamento

BANCO DO BRASIL - 001 ! 0070-1 l 131.748-2 l 1TABUNA_

Nome do responsável CPF
FERNANDA CÂNDIDA LUDGERO 062.623.616-93

"~~ãa'ÜiT"""""""cã;iF""T""~ao
C 1.240.750-8 l DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - BA DIRETOR-PRESIDENTE l DIRETOR-PRESIDENTE

Endereço CEP .
rua josé Rodrigues viana, n° 925, EDIFÍClO winbledon, ap. 45.605-355

902. GOES CALMON ,

, Titulo do projeto Período de Execução
_. _.MANUTENÇAO DE LEITOS DE UNIDADE DE Inicio l _ Término

|TERAPIA INTENSIVA - UTI (ADULTO) PARA ,
|ATENDIMENTO EXCLUSIVO DOS PACIENTES Agosto/2021 ! Julho/2022
|SRAG/COVID-19.

Identificação do objeto do convênio
RECURSO PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EXCLUSIVOS PARA OS PAC|ENTÊS'

, SRAG/COVID-19 QUE NECESSITAM DE CUIDADOS EM UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - UT!
(ADULTO) NO ÂMBITO DO HOSPITAL DE BASE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES (CNES: 2385171) :

' Responsável Técnico do Plano
Adriano Gonçalves Sousa Pereira

© : Endereço do responsável técnico DDD/Telefone" '"Êndereço eletrônico (E-mail) "" "'' Av. Manoel Souza Chaves, 2.622, T 1|7 (73) 99984-3788 comissaofasicovid19@hotmail.com

Ap. 402, Cond. Cidade Jardim.

m-Tíiijü5íj6FRõjÊÊii5""""""""""""""
! Custeio dos leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo ll Adulto para atendimento regulado ;
' exclusivo dos pacientes COVID-19.

j02-DESCRlÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO " "Í

Recurso de caráter excepcional destinado ao custeio de 20 (vinte) Leitos de UTI Tipo || Adulto - l
, Síndrome Respiratório Aguda Grave (SRAG) - COVID-19, código de habilitação: 26.12, voltados !
i para a prestação de serviço hospitalar especializado no enfrentamento da PANDEMIA ocasionada l
i peio "Novo" SARS-nCov-2.
103- justificativa da proposição _"""O
IA Fundação de Atenção à Saúde de Itabuna, gestora do Hospital de Base Luis Eduardo
!Magalhães, está inserida no Plano Estadual como uma das un idades de referência na macrorregião

iSúl de saúde para o enfrentamento da PANDEMIA ocasionada pelo "Novo" SARS-nCoV-2 (COVID- '
19), disponibilizando 20 (vinte) Leitos de UTI Tipo || Adulto - Síndrome Respiratório Aguda Grave

1(srag) para o atendimento especializado em internação hospitalar, garantindo a oferta de novos f
leitos e a disponibiiidade de equipe qualificada.

t- """
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ame "y"ç'°" ""n"° HBLEM - HOSPITAL DE BASE LUÍS EDUARDO MAGALHÃESA SAUDE DE WABUNA MQWM'M—

4. OBJETIVOS DA PROPOSTA
· Garantir o funcionamento adequado do serviço especializado com qualidade no

atendimento à população, visando à recuperação da saúde; ,
· Garantir o pagamento dos profissionais efetivo, em regime de contratação de pessoa física l

elou jurídica, fornecedores de material penso, medicamentos, manutenção de l
equipamentos, testagem para Covid-19;

, · Realizar o pagamento de contas como água, luz, internet, telefonia e entre outras que sefizer pertinente ao objeto. ,
|5. METAS

! · Manutenção do serviço especializado ao paciente adulto acometido pelo SARS-nCoV-2 I
(COVID-19):

' · Aquisição de materiais e insumos para a manutenção dos serviços hospitalares: e· Garantir o funcionamento nas 24 horas do serviço de Unidade de Tratamento Intensivo l

COVID-19.
l ' l Indicador físico e Valor Estimado Duração !
l Etapa/fas ! Especificaç financeiro ,C, Meta e ' ão Unidad Quant. ' Unitário Total Inicio Término l

l l e
' ! ! , ! l
l 1- l 2021/2022 l Contratação UN Diversas ' 336.800,00 336.800,00 08/2021 07/2022 !

l por Tempo , , :
Determinado '

2- ' 2021/2022 l Material de UN Diversas 355.200,00 355.200,00 l 08/2021 07/2022
Consumo

, l 3- ' 2021/2022 ' Despesas ' UN Diversas
268.000,00 268.000,00

! 08/2021 ' 07/2022 l

' com Outros ' i i
! : . Serviços de ' ,

: ' Terceiros - l l i
, ' :l Pessoa '

' ' , l l
i Jurídica ' l

,' l l i l I . I

e PLANO DE APLICAÇÃO (R$)

5.1 - NATUREZA DA DESPESA: TOTAL

Contratação por Tempo Determinado , 336.800,00

q l Material de Consumo 355.200,00
l 'lu Despesas com Outros Serviços de Terceiros - '

l S Pessoa Jurídica 268.000,00

l ° SUB-TOTAL CUSTEIO: 960.000,00
.i' TOTAL GERAL: 960.000,00

INDICAçÃO DO PÚBLICO ALVO """"
l Considerando o princípio da universalidade da assistência no âmbito do SUS, o hospital :
' atenderá ao público de Itabuna e demais regiões de saúde que sejam regulados pelo Sistema i

de Regulação de Leitos do Estado da Bahia exclusivo aos pacientes adultos acometidos pela
COVID-19.

r



';""' FASI " " ' "7

,

,, , ,, ,, M FASI - FUNDAÇAO DE ATENÇAO A SAUDE DE ITABUNA

.m_,é u'" "° ' " " ^° HBLEM - HOSPITAL DE BASE LUÍS EDUARDO MAGALHÃESA SAUDE DE ITABUNA Ah.O'

07 - DESCRIÇÃO DOS RESULTADOS ESPERADOS '

: · Garantir acesso da população ao atendimento para os casos positivos da COVID-19:
· Garantir atendimento de média elou alta complexidade positivadas para COVID-19: e
· Promover a recuperação à saúde dos pacientes assistidos na UTI COVID-19.

l 7.2. PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)
NÃO HÁ CONTRAPARTIDA A SER DESEMBOLSADA PELA lNSTITUlçÃO. l

8 - NORMAS jURÍDICAS:
· LEI MUNICIPAL N.° 1.942 DE 24 DE JULHO DE 2004 - ESTATUTO DA FASI:

i · PORTARIA GM/MS N° 373, DE 02 DE MARÇO DE 2021 - PUBLICADO NO D.O.U. 02/03/2021 -
Extra A: e l'

i · PORTARIA GM/MS N° 2.336, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 - PUBLICADO NO D.O.U. l

15/09/2021. l

9 - DECLARAÇÃO DO PROPONENTE:
Q Na qualidade de Representante Legal do Proponente, declaro para os devidos fins, de

prova junto à Secretaria da Saúde do Município de Itabuna, para os efeitos e sob as
' penas da Lei, que inexiste qualquer situação de inadimplência com o Tesouro

Nacional/Estadual, ou qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública
Federal/Estadual, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações

l consignadas nos orçamentos da Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna, na forma
l deste Plano de Trabalho.

Pede deferimento,

ltabuna-Ba, (0.9/2021.

U__

FERNAND CANDID LUDGERO
Diret r- Presidente ,

©
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubtmado em 15/O9/2021 l Edição 175 l Secào' 1 i Pagina' 224

Orgão: Ministéric da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS N° 2.336, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

Libera, em caráter excepcional, a transferência de recurso

financeiro para custeio de leitos de Unidades de Terapia

Intensiva - UTI Tipo || Adulto e Pediátrico, a Estados e

Municípios, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-

19.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos l e || do

parágrafo único do art, 87 da Constituição, e

Art. 1° Fica liberada, em caráter excepcional, a transferência de recurso financeiro para custeio

de 24.614 (vinte e quatro mil seiscentos e quatorze) Leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Tipo ||

Adulto e Pediátrico, dos Estados e Municípios, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19.

correspondente ao mês de agosto/2021, cuja soLicitação de autorização tenha sido feita com base na

Portaria GM/MS n° 829, de 28 de abrilde 2021.

Art. 2° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos

valores previstos nos Anexos a esta Portaria. aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, mediante

processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 3° O descumprimento das regras previstas na Portaria GM/MS n° 829, de 28 de abril de

2021, ensejará o cancelamento do leito e a devolução dos recursos recebidos, nos termos das normas

aplicáveis.

Art. 4° O recurso orçamentário objeto desta Portaria correrá por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho. 10.302.5018.8585.65OO - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário CVFO - Medida

Provisória n° 1.062, de 9 de agosto de 2021).

Parágrafo único, As despesas autorizadas nos termos desta Portaria são referentes ao mês de

agosto de 2021 e corresponderão ao montante total de R$ 1.181.472.OOO,OO (um bilhão, cento e oitenta e

um milhões quatrocentos e setenta e dois mil reais), referente a recurso do Bloco de Manutenção das

Ações e Serviços Públicos de Saúde, conforme Anexos l, || e Ill,

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

l,

0
MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXOI

UF IBGE MUNIC1"PIO

AC 120020 ='°

A" "°O'° 8%"uT°

AC 120040 RiO BRANCO

Nq

LEITOS
GESTÃO UTI VALOR

CNES ESTABELECIMENTO PCEP DO COVIl)- - ! PORTARIRECURSO À9DULTO B¥ste|o MES :AUTOR|Z

(COD
26.12)

HOSPITAL
5336171 REGIONAL DO E 10 '480.000 DO 373/GM,

JURUA ' |O2/03/2

HOSPITAL
5336171 REGIONAL DO E 10 48O.OOO,OO 501/GM.

JURUA A9/03/2

HOSPITAL GERAL
2001578 DE CLINICAS DE E ,30 1.44O.OOO,OO , 373/GM,

RIO BRANCO iO2/O3/2

htps.,'mww in gov M'en/webr&u/·ípQnana-gTWms-rF2 336-4e-14-de-setembmMe-202 1-3451 es 149
1/91
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i AC Total , 50 . 2.4OO.OOO,OO ,
' __ r ""' "

AL '270030 ARAPIRACA 2005417 CHAMA M 10 480.000.00 =Z

HOSPITAL
AL 270030 ARAPIRACA 2005050 REGIONAL DE

ARAPIRACA

UNIDADE DE
AL 270030 ARAPIRACA 3015408 EMERGENCIA DR

DANIEL HOULY

UNIDADE DE
AL 270030 ARAPIRACA 3015408 EMERGENCIA DR

DANIEL HOULY

UNIDADE DE
AL 270030 ARAPIRACA 3015408 EMERGENCIA DR

DANIEL HOULY

CARVALHO

AL 270230 CORURIPE 2010356 =CAOOS DE

SAUDE LTDA
_ .

CARVALHO

AL 270230 CORURIPE 2010356 =O°S DE

SAUDE LTDA
t - - -

HOSPITAL GERAL
DO ESTADO DRAL 270430 MACEIO 2006510 OSVALDO

BRANDAO VILELA

HOSPITAL
AL 270430 MACEIO 136581 METROPOLITANO

DE ALAGOAS

,AL 270430 MACEIO 2006448 :?rsepB\sl

HOSPITAL DA
AL 270430 MACEIÓ 9923837 MULHER DRA NISE

DA SILVEIRA

HOSPITAL
'AL 270430 MACEIÓ 136581 METROPOLITANO

DE ALAGOAS

0

HOSPITAL
AL 270430 MACEIÓ 136581 METROPOLITANO

DE ALAGOAS

HOSPITAL
AL 270430 MACEIÓ 2006197 UN1VERSITARIO

PROF ALBERTO
ANTUNES

AL 270430 MACEIÓ 2006448 ??rsepÈtaasl

SANTA CASA DE
AL 270430 MACEIÓ 2007037 MISERICORDIA DE

MACEIO

HOSPITAL

AL 270630 PALMEIRA REGIONAL SANTA
DOS ÍNDIOS 2010631 RITA E

MATERNIDADE
SANTA OLIMPIA

HOSPITAL '

PALMEIRA REGIONAL SANTAAL 270630 DOS 1NDIOS 2010631 RITA E
MATERNIDADE
SANTA OLIMPIA

SANTA CASA DE
AL 270670 PENEDO 2003775 MlSERICORDIA DE

PENEDO

SANTA CASA DE
AL 270670 PENEDO 2003775 MISERICORDIA DE

PENEDO

PORTO HOSPITALAL 270730 CALVO 7042671 REGIONAL DO
NORTE

M 'O ,"O'O°°a°° S%Z
_. i .... ... .. .

e 17 ,336.ooo.oo :Ê9°%?:2'

)' 1'°_ ._C°"°'°° !5%%
i 'r—-_-"——'" ""'-"- '"' "'"" "' ' ' -"' " "'"í' '" "' "'"ÍE 20 :96O.OOO,OO )559/GM.

, !26/03/2
l i

' ) 557/GM,'M j5 24O.OOO.OO |26/03/2

749/GM.'M ijQ 148o.ooo.oo 20/04/2

" l' Ê:%?:2
l '

:S
êE 15 '72O.OOO.OO 'ê?%,",ê

L. -—

M 9 432.000.00 1%%4G/á

' " ""°°°P°° =Z

' '° '"°°°°r°° ,ãá%Z

' '° "°°°°'°° =Z'
i " " """°°U°° 2t%%i
l l

jM 1 |48.OOO,OO 557/GMt
. l _ : 26/,03/2F

j" " j"°'"°'°° S%?%
!

l

373/GM.M 6 288.000.00 02/03/2

. , .

M

M

M

E

4 192.000 OO 557/GM,
' 26/03/2

7 336.OOO,OO ,:,%%::

3 144.000 OO "559/GM.
° i26/03/2

557/GMí10 48O.OOO,OO 26/03/2

https '.'www in gov tmen/wewdou/jpcmana-gm/m S-n-2 33€ "A'- T4-de-setembr+ce-202 1·345108149

2/91
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BA 291460 IRECE

HOSPITAL
4026896 REGIONAL DR

MARIO DOURADO
SOBRINHO

E 5 24O.OOO.OO
499/GM
17/03/2(

BA 291470

' BA 291470

BA 291480

BA 291480

ITABERABA 3245500 È=TDAA' "A E

HOSPITAL DA E
ITABERABA 3245500 CHAPADA

ITABUNA 2772280 HOSPITAL CALIXTO EMIDLEJ FILHO

HOSPITAL DE BASE
ITABUNA 2385171 LUIS EDUARDO M

MAGALHAES

BA 291480 ITABUNA
HOSPITAL DE BASE

2385171 LUIS EDUARDO
MAGALHAES

M

373/GM.
15 72O.OOO,OO 02/03/2

5 24O.OOO,OO 499/GM)17/03/2
j ___- . .

6 '88-OOQO° )ã?/ã:i

20 96O.OOQOO à?%?Z

20 96O.OOO,OO 373/GM.'02/03/2

HOSPITAL

BA 29'"0 'A"OB'N^ '"°"' ==

GOULART

: BA 291750

F — —

i BA 291800

HOSPITAL

'^'°""^ '"°"' ==

GOULART

M 10

M 10

480.000 OO 499/GM
' : 17/03/2Y

"°"°°f°° S%2í

0
0

JEQUIÉ

BA 291800 JEQUIÉ

BA 291840 jjUAzEIRo

BA 291840 .JUAZEIRO

'"' T '

BA 291840 'JUAZEIRO

'^ '""° =S"'

'^ '""° #?i?$?s"'

HOSPITAL GERAL
2400693 PRADO

VALADARES

HOSPITAL SAO
2494930 VICENTE

HOSPITAL
4028155 REGIONAL DE

JUAZEIRO

HOSPITAL
4028155 REGIONAL DE

JUAZEIRO

2557509 :U=ORE DE

HOSPITAL COSTA131202 DOS COQUEIROS

607126 HOSPITAL
METROPOLITANO

0
0

'^ '""° kd?%s" '°""
BA 292400 %%k?o '"9905

HOSPITAL
METROPOLITANO

HOSPITAL PAULO
AFONSO

HOSPITAL
REGIONAL
DEPUTADO t,LjlS
EDUARDO
MAGALHAES

E 19 912.OOO,OO 431/GM,11/03/ã

' '° "°°°°·°° ã1%Z'
ã2ãZ

E 1 48.OOO,OO '839/GM29/04/2

' '° "°·°°°'°° ã7%Z
1.401GME 10 48O.COO.OO 25/06/2

t-
E 80 3840 OOO,O0 à?/2085gÊ

839/GME 20 96O.OOO,OO 29/04/2

M 10 480.000 OO 499/GM
' ,17/03/à

— -r

BA 29'"0 =O 2802090 E

BA 292530 =O 6659772 NEUROCCOR E

BA 292600 REMANSO 2509369 :EODSRPBAL SAO E

HOSPITAL DO |EBA 292740 SALVADOR 6595197 ' SUBURBIO - ,

HOSPITAL EI-ADIO EBA 292740 SALVADOR 3980 LASSERRE

BA 292740 SALVADOR 106526 ' HOSPITAL
: ESPANHOL 'E

. ...- .
BA 292740 SALVADOR 106526 HOSPITAL

, ESPANHOL , E

HOSPITAL
BA 292740 SALVADOR 559458 ESPECIALIZADO M

, SALVADOR

HOSPITAL FAMILIA .BA 292740 SALVADOR 108375 SAGRADA M

10 48O.OOO,OO )Ê3%4G/á

.— —+

'° "°·°°°·°° Ê:%?:2
10 48O.OOO,OO |:79%3%

78 3.744.OOO.OO :7%g:

10 48O.OOO,OO )à'?,'o',?E

64 3.072 OOO.OO :7%3g/Ê,

95 4.56O.OOO.OO : %0/4g/:

40 1920 OOO,O0 :9%4:á

... , .. . .. . ...

'° '"°°°°°°° 8!%%i
"nem l/www.:n awbrierzrwebl~7'ponana-gm/m$-n-2.336+ l 4 -de· setembr+de-202 1-345108149
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138-S/2021
"T

ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚDE

CONVÊNIO N° 011-Sl2021

l OBjETO: CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL

l E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI || ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE
! (SRAG) COVID.19 (CÓDIGO 26.12) CONFORME AUTORIZAçÃO DA PORTARIA GM/MS N° 2.336 DE 14 DE

i SETEMBRO DE 2021 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO

' CORONAVÍRUS NA MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA A SERCELEBRADO COM A
,ÇW FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N° 02.762.633/0001.62 CNES N° :

i 2385171.

i

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



Prefeitura
Municipal
de Itabuna

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPj:08.218.991/0001-95

Secretaria Municipal de Saúde - 14/10/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Número

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO 138-S/2021

Responsável

Geanne Magalhães D. de Carvalho.

Ao Sra.
Elisabete Avelino da C. de Souza
Chefe de Contabilidade

C
Após análise do Processo Administrativo, que tem como objeto: Convênio de transferência de
recursos para custeio em caráter emergencial e temporário, diária de 20 leitos UTI || Adultos -
Síndrome Respiratória Aguda Grave( SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12). Protocolo digital
n°65835/2021, atendendo, verificamos que o mesmo atende as exigências de razoabilidade. Para
tanto, solicitamos do setor de contabilidade a verificação de dotação e saldo orçamentário para o
mesmo.
R$960.000,00

:í""
C

Secretaria Municipal de Saúde
Endereço: Av.: Princesa Isabel n°678, Bairro Banco Raso- Itabuna-Ba

CEP:45607-291



ESTADO DA BAHIA

%0 Secretaria de Saúde de Itabuna

"=—% " CNPj: 08.218.991/0001-95

Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna 14/10 /2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO-138 /2021

Número

Cl-2272021

Responsável

Elizabete Avelino da C. de Souza

Ao Sr. JOÃO PEREIRA XAVIER NETO
SUPERVISOR DEPARTAMENTO FINANÇEIRO E ORçAMENTARIO

O
d

Em conformidade com processo administrativo- n°l3 B-s que tem com objeto: Convênio ,
de transferência de recursos para custeio em caráter emergencial e temporário, diária de 20 leitos
UTI II Adultos-Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) Covid - 19(CÓDIGO 26..12) .

protocolo di¥ita] n° 65835/2021 em atendendo a secretaria municipal de saúde em obediência ao
fluxo de instrução normativa 01/202l,que estabelece o fluxo da despesa.

Dotação Orçamentária

.:i.¢t; : ·'.s Dotação Orçamentária ' ' . Valor, .. ,
' ':.·.ÉÀ' . . · · .. " · · . t :.. . ' '·"·m·« :. * . ., . :

UNIIÍ DE 1019 FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE

Ip. atividade 2397 POlO as ações da fasi
~ ,1,, ,

ELEMENTO 33913900 UTROS SERVIÇOS PESSOA JURIDICA $ 960.000,00

|14 l ,
FONTE l !

' FICHA 253 960.000,00

Sem Adequações; SOLICITO RESE A ,"
/'1 ."""

l'

Chefe de Contabilidade l ,"'

Elizabete Avelino da C. Souz "in l

-',,'""4,

pU ,,A1\

Í7^9jL{ ·|\:'30

Secretaria Municipal de Sáude
Endereço: Av. Princesa Isabel. 678, Bairro Banco Raso - ltabuna/Ba

CEP: 45.607-291



Uüúá MUNICÍPIO DE ITABUN:AUDE DE ITABUNA
, " · FUNDO MUNICIPAL DE

BAHIA
L ;

' ' ·y 08.218.991/0001-95

, a~ NOTA DE PRÉ EMPENHO N° 0000342/2021 - LIBERADA

l xcrcicio 2021 Ficha 0000253
Determino o Pré Empenho da forma abaixo

Data 14M,'2021 Data Ref" 14 'l 0/2021 Valor 960.000,00

Órgão : 10 - SECRETARIA DE SAÚDE

Unidade Orçamentária : 1019 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DE ITABUNA

Função : IQ - Saúde
Subfunção : 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa :0025 - ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE

Projeto/Atividade 2.397 - Apoio às Ações da FASI -Transfmncia de Recursos

Elemento Despesa 33913900000 - Outros Serviços de T¢tcc1k)s - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso . 14 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS lX) SISTEMA UNICO DE SAÚDE - SUS

Favorecido CNPJKCPF '

Bairro Cidade "

Endereço . UI'

' Histórico " CONVÈÀIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL, E TEMPORÁRIO.

DIÁRIA DE 20 I-EITOS UTI II ADULTO- SINDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVF (SRAG) COVIl)

0
Saldo Anterior Ficha 962.703,97 Valor Pré Empenho 960.000,00 Saldo Disponível 2.703.97

(nwecentos e sessenta mil reais )

N° Requisição

N" Processo

Modahdadc Não Aphcàvd

Objeto

SUBELEMENTO

.;.;gj 3999000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9hl|(l(|l).(|(l

LANÇAMENTO!

Y' Débito Valor Crédito \ abir

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
1 2291010000000 - - H ,00 6221202 000 . CRED|TÕ PRE-EMPÈNHADO 960 000.00

O 1 62211010300000 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 960 000,00 62291010000000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 960 DOO QC
Local/Data/Assinatu ras

© ITABUNA. 14 de outubro de 2(121

-7

~

J PEREIRA XAVIER N " " " FLAVIO R RIGO S PAlO DIAS
SUPERVISOR DO EPARTAMENTO FINANCEIRO E ORçAMENTO

, ANALIS A ADMIN TRATIVQ

1·Nl ( '¢m(uhth&kk l'ühhca 1·'/etnMrcu /,S/ Paw l nfl
1"&/ /'nkhu'(h'\" cIc' .'w/mctn' l 'l I) i
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Xretariade 't: ITABUNA
Saúde 'g
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138-S/2021

ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚDE

CONVÊNIO N° 011-S/2021

1| OBjETO: CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL l

E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI II ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE '

' (SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12) CONFORME AUTORIZAÇÃO DA PORTARIA GMIMS N° 2.336 DE 14 DE '
SETEMBRO DE 2021 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO l

l CORONAVÍRUS NA MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA A SERCELEBRADO COM A ,
FUNDAÇÃO DE ATENçÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N° 02,762.633/0001-62 CNES N° ;

|1 2385171.

DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL0

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

"""° "' """ÇÃ° COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "^'^ "' """"
02.762.633/0001-62 28/09/1998
MATRIZ CADASTRAL

NÕMÈ EMPRESARIAL

FASI FUNDACAO DE ATENCAO A SAUDE DE ITABUNA

T TULÕ DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PÔRTE

FASI DEMAIS

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATMDADE ECON MICA PRINCIPAL

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

C DíGO E DESCRt O DAS ATMDADES ECON MICAS SECUND RIAS

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com mursos para malização de procedimentos cirúrgicos

C DIGO E DESCR|ÇAQ DA NATUREZA JUR OIÇA

," 115-5 - Fundação Pública de Direito Público Municipal

LOGRADOURO NUMERO CQMPLEMENTQ

AV FERNANDO GOMES OLIVEIRA SIN TERREO

CEP BAJRRO/DISTRITO MUN|C|PIO UF

45.602-748 SEDE ITABUNA BA

ENDEREçO ELETR NICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESK)NS VEI. (EFR)
MUNICÍPIO DE ITABUNA

SITLKAÇ O CADASTRAL DATA 1)A SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 03/1112005

MOTfVO DE S|TUAÇAO CAMSTRAL

SITUA O ESPEC|AL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

*****~

C
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/01/2021 às 11:36:54 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1
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·Z:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

DECRETON°14.543

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 66, incisos XII e XII dá Lei Orgânica do Município de ltabuna-LOMl,

(L
RESOLVE:

Art. 1° - Fica nomeadâ FERNANDA CÂNDIDA LUDGERO pata o cargo Èsô|ado de

provimento em comissão de DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À

SAÚDE DE ITABUNA-FASL Simboio DAS-I. devendo assumir as atribuições do refendo

cargo após preenchidas as formalidades legais

Art. 2° - A nomeada será responsável pelos atos que praticar no exercício cjb suas

atribuições legais

Art 3" - Este Decreto entra em vigor nesta data

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 03 de agosto de 2021
"J

4w

h.

AUGUSÁ i SO CASTRO

', erefeíto ,'
""---J l'"" l

l
"

N- (ú S~ í' "-L' k""'
JOSU DE SOUZA BRANOÃO JÚNIOR

Secretário de Governo

PMeitura Nhmícipal Av sMmma cmeí, m - Cemro A(~kmmfô Mu'ncN30/ Fomno A6~ - São Cbdam

Certificação Digital' KFUFUBGN-HOKDEH51-ZZJFWLXL-5DSEULDS

Versão e/etrônica disponível em' http "/'Www.itabuna.bâ.gov,br

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/â8/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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'lAp$.r'/9pi07.c|oUd.el.mm.br/SemerExedtributano/tnbutanodienUreponHtm|?idDKumento=674dQK-02b2-48a3-8a95-8872dOObOd89

MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 46 l 2021

C)

O

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: FUNDACAO DE ATENCAO A SAUDE DE ITABUNA - FASI
CPF/CNPj: 02.762.633/0001-62
Inscrição Municipal: 20257
Endereço: Avenida FERNANDO GOMES OLIVEIRA N°S/N - LOT NOSSA
SENHORA DAS GRACAS -Itabuna-BA CEP: 45607288

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei
Municipal n° 2.173, de 01/10/2010 - Código Tributário Municipal, certifica para os
devidos fins a EXISTÊNCIA de débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do
art.151 da Lei Federal n° 5.172/1966 - Código Tributário Nacional, pertencentes ao
contribuinte. Conforme o art. 274 do referido Código, este documento tem os mesmos.
efeitos da Certidão Negativa expedida de acordo com o art. 272. E, para constar, foi
extraída a presente certidão, cuja validade e de 90(noventa) dias contados a partir da
data dc sua emissão.

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posreriormcnte, venham ser apurados.

a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Itabuna, na Internet, no endereço http://www.itabuna.ba.gov.br

Emitida em: 30/07/2021

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ITABUNA - Bahia, Sexta-feira, 30 de Julho de 2021

Chave de validação: 674df2ff

Av. Princesa Isabel. N° 678
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. ' ' "::' ,, GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 25/08/2021 09:16
' :;' ::?;:í SECRETARIA DA FAZENDA

L

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°' 20213451211

RAZÃO SOCIAL

FASI/ FUNDAÇÃO DE ATENCAO A SAUDE DE ITABUNA

C, |NSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

02.762.633/0001-62

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 25,'08/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

"", emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Sec'etaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

COM EFEITO DE NEGATIVA

©

©

Nome: FASI FUNDACAO DE ATENCAO A SAUDE DE ITABUNA (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPj: 02.762.633/0001-62

Certidão n°: 29132125/2021

Expedição: 24/09/2021, às 10:03:11
validade: 22/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que fasi FUNDACAO de atencao a SAUDE de ITABUNA (MATRIZ e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.762.633/0001-62, CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento

de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, c,zm débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

0103000-89.2004.5.05.0461 - TRT 05" Região *

0149100-68.2005.5.05.0461 - TRT 05" Região **

0122200-37.2008.5.05.0463 - TRT 05" Região **
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 3.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet lhttp://wwmtstjus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

TNu4"mMA c'Ãn tmpcjrtantk

T
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Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.
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Eu Fernanda Cândida Ludgero, brasileira, enfermeira, portadora do RG n°

12407508 e CPF n° 062.623.616-93 na qualidade de Presidente desta Fundação -

Hospital de Base de Itabuna, DECLARO NÃO possuir cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro

grau, exercendo cargo de direção ou função gratificada nesta Fundação.

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos

legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de

sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal.

E

¢X

'~

ltabuna-Ba, 04 de outubro de 2021.

^
k

In '
Fern a Cân ida Ludgero

Direto a Presidente da FASI

2021 Av. Fernando Gomes Oiiveka, s/n° Baho: nos$q Senhora das Graças - ItabuncüBA - C EP: 45.60 1-554
Tel.: (73} 3214-)643 (Pmsidênckj) - CNPJ 02.762.633/0001-62 - E-mail: diretohahbiem@hoMoA.com
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LIZA po:ven1ura faça jus, b,em como a retirada de seuhômg ,' ' PAULO CÉSAR FONTES matos . ;' Sk':
respecllvaFolha de Pagamento de Servldom Mun|ci"pa1& " Secrefárlo de Governo : '

. -è!& ·.-Art y - Os eleltos deste decreto retroagem a 3L'de i
. ' "';j :"rço cie 2005. ACACIA GOM% PINHO *, ."

Art. 4' - EBIC decreto entra om vIgor neMa dMãytÜO- ' Socrelâria de Administraçã°
.las as dlspoMçDes em contrário. -' &"?

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE |TABUNrem DECRETO N.'7.307 '.Zi .

'le malo de 2005. ' - µ -'. . . 7!ç"." '
" ' .Z: - ' O PREFEITO MUNIC'IPAL DE ITABUNA, no ijgõ:idê s.uas

FERNANDO GOMES OLIVEIRA 'Mribulções, com amparo legal no art. 66, Inciso X#káa. Lei "
Prefeito ,4". Orgânica do Municlplo de Itabuna - LOMI, e de acoi ':mm c'

m'- disposto no § 2', art. 1', da 'Lei Munlcipal n.' 1.942,,' e.27 de '
PAULO CÉSAR FONTES MATOS ·if' . , julho de 2004,

Secretário de Governo ,?.

· r 'decretk ":.j,etACÁCIA GOMES PINHO '· Iàe
Secrethria de Admlnlslração ?' - Art. 1,'- Fica homologada a Resolução Normayva n.°

'."F"..' ' 001, de 16 de kverelro do 2005, que aprovou os EGjatwos
GUSTAVO JOAQUIM LISBOA . .' . da Fundação de Atenção à Saúde de llabuna - fasU: '

Secretário de Educação e Cultura

F,' Art. 2' - Este decreto entra em vIgor nesta dSlá9
- ' . í'~ ;, R"[""p'

DECRETO N.' 7.305 'Í';", , Art. 3' Revogam-se as dlsposlçOes em co!)!!âr|o..

' C) PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas aid- GABINETE do prefeito municipal de ITAE3\jNA, em

:ões, com Bmp&ro no art. 66, inciso XII, da Lei Orgànlca 13 de malo de 2005. ,.':",- ,
dunlcfplo - LOMI, .:3 '- ·lS4..U "

,:"". . .- eRESOLVE, FERNANDO GOMES OLIVEIRA '- u.
! Prefeito

' ."a. . G " 4.

I- Exonerar VÍVIAN SENA DO NASCIMENTO, do Èàrgo paulo CÉSAR FONTES MATOS , "' .': :\

ado de provimento 6m comissão de AUXILIAR DE"A& Secretário de Governo ,"' .C;t n
VTOS ADMINISTRÁTIVOS, S(mbolo CC-lO, da Secràfaria Ü' "' AJ'

3overno. 'j; · ACÁCIA GOMES PINHO
K ', t \

ti - Retroagir Of efeitos deste decreto a 30 do:abrl| Secretária de Administração . 'tçt)\ '
2005. "."" íQ T

GABINETE DO QREFEITO MUNICIPAL DE ITABUÇÁ,e'm C J" RESOLUÇÃO NORMAT VA N.'001,\:: t .

. .
jg maio de 2005. '

¶'i'
Y 5°J,,/ de 16 de fevereiro de 2005' 'Q"};

fernàvdo gomes oliveira ':": u EMENTA:Aprova osata|ljlos h"Eunda-
l Prefeito -í;" }',"çêo de 'AtÕçáO Ei Saüd==: fiuna -

i , " ' " "FASI, e dá outras prov|dènciag:ti,:":i"
~ PAULOfESAR FONTES MATOS :.

T , ,

Se retárlo de Governo " ·- ' O Comelho Dellberatlvo da Fundação de Atençmo b
"" Saúde de Itabuna - FASI, no uso de suas Mribu|çõê6, e de

AC ,,CIA GOMES PINHO .
. conformidade com o que dlsp(5e o § 2', aít 1', da Lei Munici-Secre{áría de Admlnistração " pal n.' 1,942, de 27 de julho de 2004, "'t; ""

, 1

. ':RESOLVE: Z:"
D ZCRETO N.' 7.306 'A' .

l :. Art. 1' - Fica aprovado os Estatutos da Fun0"3çêo deO PREFEITO M jNlCiPAL DE JTAÉUNA, no uso de suas Atenção à Saúde de Itabuna - FAS1, e|aboradoS:.po' sua

bulções, com amp to no art. 66, |nc|go XII, da Lei OrQàn|- Diretoria Executiva, que conslllUi o ANEXO I, |nl%ante da
do Munlclplo - LO l, -. prosente Resolução. - -· .

, ,' l r

RESOLVE: "% Art, 2' -A Diretoria Executiva da Fundação de"Alenção
-" à Saúde de Itabuna - FASI, no prazo de 03 (três):dlas, da

l- Nomear GLA DIA DINIZ DOS SANTOS, para ocargo dala de vIgência desla Resolução, remelerá èj sua,'Excelén-
dado de provlment em comissão de auxiliar DE AS" cIa Prefeito Municipal, para ser homologada nos |e"imo$ que
jNTOS ADMIN|STRNTIVOS, SImbolo CC-lO, da Secretarla dkpõe o Parágrafo Único, art. 20, da supracitada le). .
Govgrno. j

ll - Retroagir ç)fp efeitos deste decreto a 30 de &Êjr|| de Art. 3' - Esta Resolução entra em vigor data,
05. , - " revogadas as dfsposições em contrário. ,'·,, K'

r ' Pç

. ,

GABINETE DÓ PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em DIRETORIÁ EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE AnàçA(j À
rio mMn Ad ç)nnq , e Ni'mx ita m im a ei m~ q c An

"" :, . .

F W t

F" .

eS'·..
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u q;

- .' ' : ' ' ' . · ' ' - ' ·· -H . .. . .PáglnÓ " ' ' .
. jornal (Jficlal de ltãbuha,BA " ' áe:1° a 31 de maio'de 2005- ' ""' " " '—·""" · . ;

" " .. . ' ' · ' "Wu... . . ' · ·"
r , -% IS BK · . , ,

" ' ' JOSÉ REGINALDO SOUZA SILVA · l ficas podeÍá 8 FASI exercer denW%u|ras atrltMções que lhe
Coordenador Adminlstraflvo e Flnantelro l sejaíin"á.e1erldas na Lei n.' 1.94ã:'cje 27 de julho de 2004, '

l neste Estatuto e em seu Reglrrâ|o lnternck ' ',-
. ' ' · LU[S FERNANDO MARON GUARNIERI i,:;:".

Assessor Jurldico celebrar convên|os'6"©ontralos com lndltdções
. .

, . ' ._ _ , _. _ _ , públicas e pnvadao, naclonak e internadonais, ·ricardo sergio balduíno da silva rosas ' 68déàue=mp'um8"8 nocessldade e desti·
. .'Coordenador Médico , , nação dos mosmoS: ·

',- ' · - ' - ll. cMlralr emprédlmÜ 9 financiamentos |unío Eis · ' .
· . instifulçDos pljb||cà$,:,e privadas;

. ANEXOI . iii. gerir lundos, 6ubc&las e aplic'ar recursos re- . .
, . 1MivQs ao desenvoMinento de suas aflvidades,· ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO · obsorvado os requisífos e normas cm'stantèB

" À SAÚDE DE ITABUNA- FASI . " da Ieglslação mpecffjca em nlvd feckral, esta-

- dual e munlclpal.CAPÍTULOI ·'.
SEÇÂOI "Parágrafo Único - A execuçàó das Mvldadez transaçõos

DAS D\SPOS1çÕES GERAIS ' e negócios jurldicos dencadü,"Íios lncíso8 l a Ill deste arti-
go, dependerá d6 aprovaçêo prévia do Conselho Ddlberatl- - " .

Art.19 -A Fundação cjb Atenção à Saúde de Itabuna - vo da Fundação, através da odlçi!io de Resolução Normatlvã,
SI, criada pela Lei n,' 1.942, de 27 de julho de 2004, com devidamente homologada, m%jante decreto, pelo Executivo

e ( to na Av. Fernando Gomes, 6/n, ltabuna/BA, é Or- MuMclpal e do au1Mzação da ¢çànara de Vereadores, sem- '
":ç) 11 mional da admiMstração pública municipal, equl pre quo 60 fizer necessário. ,',
irada às pessoas jurídicas de dreito público, sem fin6
cratlvos, tendo por flnalldade a.prestação gratuita de ser-
ços públicos, na área da saúde, atendendo aos usuários . SEÇÃO Il
estes serviços, em âmbllo munlclpal e regional; gozando DA FINALIDADE .

aulonomia adm|n|$trat|va-f|rlance|ra, rõ86alvadag as
xceções previstas em lei, para os entes desta naturoza, Art, 4'- A Fundação dÓ Átenção à Saúde de Itabuna -
om jwlsdlção em todo o território do Município de Itabuna. FASI, tem por finalidade esp@lca a prestação de serviços

médicos e hospitalares à poputação em geral, bem como a
§ 1' - A Fundação de Atenção à Saúde de Itabuna - redlzaçáo de Uvldades díwtaj-ou lndhMarrwnte ligacks ao

"ASI, para efeito ejé cumprimento do disposto no art. 77, § 8elor de 8àljcN e de Baljdg pública.
l', da Lei Orgân'ca do Munlclplo de Itabuna combinado com
) art, 6' e seguintes do Decreto n' 5.932, de 1' de janeiro de
2001, bem como para subvencionamento e repagse das ver-" ' CAPÍTULO ll
deis públicas que Áhe estão destinadas, está vInculada à DO PATRIMÔNIO
Secretarla 'Mun/c/pa/ de Saúde, Integrando os demais Or-

. · .k.gãos da admlnjslr¢|ção fundaclonal do Municfplo, SE ÂOlDlSPOS|ç&S GERAIS

§ 2' - A Fundação de Atenção à Saúde de |t8buna - ,',-
FASI, reger-se-á ke|o disposto na Lei n.' 1.942, de 27 de Art. 5' - Ccmstltul pMmônio or/glndr/o dg FASI as

"·t!!' 'e 2004 e negte ESTATUTO, elaborado por sua Direto- lnstalaçõ08 do estabeleclniento hospitalar denominado
3ctjfÍvã, disÇAldo e aprovado pelo Conselho Delibera- HOSPITAL DE BASE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, locallza-

X) da' Fundãçãoq por maioria absoluta de seus membros, e do nesta CIdade de Itabuna, ljlstrHo-sede do Munlclplo, com

devidamente hom|)|ogado, através da edição de decreto, pelo ob prédjo8 - prlnclpal b 8mxos, do referido complexo hospl-
Execullvo Munlci )al, apHcando-se, subsldlarlameMe, sem· lalar, equlpameMos, maqdÚrios, objetos e demais uieml- ,
pre que se fizer l|ecessário, as dlsposiç6es constiludonals lbs WMzados nos respectivos servÍço8, acervos e estoques
e do Código Civil Brasileiro aflnentes èjs Fund8ções, e à de mercadorias e produtos, Imóvel e seus respectlvos 8cés-
kgislação especÒica que regula El malêria em nlvel federal, 8ónos devldamonte caraclerlzado, descrlfo e avaliado no
estadual e munlÇipaL ANEXO Igue 1Megra a Lei n.' 1.942, de 27 de julho de 2004,

estimado todo o conjunto em RS 14.204.775,83 (catorze ml-
Art. 2' -A 'undação deAtenção à Saúde de Itabuna - lhões, duzentos e quatro mll'e setecontos e setenta e ,clnco

FASI terá duraç o llirMlada, e sua extinção só ocorrerá por reds e ollenla e três cen|avog) e da dotação orçamentária
absolula impôs bilickde de sua manutenção e lnexequlbl- egpec[fjca consignada no Qrçamonto do MtmfcÍplo de ltabu-
lidade de seus f ns e objetivos. na, Le) n' 1.927 de 26 de dezemPro de 2003 - Lol Orçamen-

' fária do Munlclplo de Rabuna, para o Bxefclcio financeiro de
§ 1' - A e tinção da Fundação de Atenção è Saúde de 2004, no montante cjb R$ 15.346.000,00 (quinze milhões,

Itabuna — FASI lependerá de aprovação da Câmara Munlclpal trezentos b quarenta e uMs mil reals), destinados a aqulsi-
cjb Itabuna, apr dando proposta legislativa de autorla do Exe- çáo de bens imÓveis, móvek, equipamentos, mgqU|nár|oB,
cWivo'Munlcipal onde serão éxpostos os motivos da exflnção. obras e 8erv|ço8 que se façam necesUrlos a instalaçác',

' funclonamenlo e degenvo|v|mento dos trabalhos, Berv|ços e
" § 2q- Par' a regularização do dl'sposto na Leln,' 1,942, " demais atlvldades e6pec||icas da Fundação.

de 27 de Julho bb 2004, deverá sct procedido o registro dês- .'
te ESTATUTOJno Cartório 'do ReçjMro CIvil das Pessoas Parágrafo único - Os bons imóveis e direitos sob'" 3
jUrfdica8 desta}Comarca, e a devida lnscrlção da megma no . eles que Integram o patrlrônio Orlginárlo da FASI, constan-

' ' ' '""- ""'" "- "--"· nkm a " teií do ANEXO l, serão Man6fe.rldos à Fundação 8tr!lvés de
' F

b .t
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oUtros bms, recursÒs, direitos 'valores, adq|jirldog pela · ' Art.14 - São órgãos da",,unàação de Aiençãç' 'è Sati- ,
' Fundação e incorporados Qtj seu,"patrimõnio, na forna' do do'de Itabuna - FA SI:

art. 6' da Leí,n.' 1.942, de 27 de julho de 2004, bem comp as ' i':,'-' .
referldas al/neas, Incisos e Seus parágrafos, além do dis- l monselhood|6e'Mlvo;
posto no Estatuto e no Regimento |nterno da FASI. ll. 'Conselho fi6AíÍ'

, . Ill. D|retoj18-Ex06üljva;. F . Ç... . . .

' 't"" . '

SEÇÃOII - ' - - - -- a)--Gabin8|e-do-Djretol*[esjden]e;
DAALIENAÇÃO E DA AQUISIÇÃO DE BENS DA FUNDÃÇÃO . b) Coordenadoria Adnlnktrativa-Financeira:

· . ' ' C) Coordenadoria Móâica;Art. 7" - A alienação a qL!a|quer título, de bens lriiÓveis , d) Asse&sor|a Jurdca;-
da FASI dependará de prévia aulonzação leg1slMva"e-da ' "' "' .

.. 1

aqulsiçào de OLNO8 bens de valor correspondente, sobre os § if - Os cargos do consdho Deliberativo e do Con-
quaiS deverão Incidir os gravames de lnalienabíMade e im- sèlho Fiscal, são exercidos à tfiu1o çjrduito e o seu desern·
penhorabllidade permanente, salvo quando a alienação for penho constitui serviço de relevante valor social, gozando
improsdndfvel, para a reallzação de fins e objetivos e8pec(- sbus titulares das prerrogativÚ' de Lei.
ficos da FASI e nÊio houver outros recw6os dkponfvekÍ, o (. ""'
que deverá ser previamente comprovado, quando da remes- (§ 2' · Os titulares dos ã[çjos da órgãog e sB"tores da
sá à Câmara Munlcipal, do Anteprójeto de Ld Autor|Za|lva. Dlretor1a-Execullva da FAS1, 6"éj'ão nomeados pelo Chefe do

' " JExecutlvo Munlclpd para o eNè"Ç¢ílcb de Cargo de Pro'vlmanlo
Art, 8' - A alienação dos bens móveis da FASI ou de 'em Comissão, de 'Diração e Àss9ssorarnento lnlermediárk,

dlrellos sobre eles dependerá da aprovação prévia da malo- 09 quais pa$8aráo a 1ntegraÍ,:ha forma cjb admlnlstração
"l qualificada cjb dois terços (2/3) dos membro6 do Conse- fundaclonala estrutura Adm|nl t ativa do Munlclplo de llabu-

:lberativo, aprovando Projeto de Resolução Autoriza- na - Docrdo n' 5.932, de 1' 'ijâàne|ro de 2001.

' ,,vl j iniciativa da Diretoria Executiva, lnsfruldo de PARE- 4·
CER do Ccmdho Fiscal, e devidamente homologada atra- Art. 15 - Fica o Chefe do Exgcu|ivo devidamente attlori-
vês de decreto pelo Executivo Munlclpal. zado a criar, mediante decreto,'iia Estrwura Adminlstraliva do

' Munlc(plo de Itabuna, |nst|tu(db ppio Decreto n° 5.Q32/2001,
Art. g' - A aqulsição dó bens Imóveis à qualquor título, os cargos de provimento 0m:comlssáo de que trata o pará-

dependorá de autMzação leglslatlva, 6o|ic|tada pelo Chefe grafo 2' do artigo 14, estabelècendo: denominações, sImbo-
do Executivo Municipal, na forma do edilo. ' los, Includve cúferenckcíos d08já exlstentes na atual Edrü-

tura Administrativa, cen|ra|izad&"g descentrdlzada - Decreto
Art. 10 - A Bqu|sição de bens móveis Èl qualquer título n,' 5,932/2001; número de vagas, percentuais e nlvek de vci)-

dependerá de prévia autorlzação do Conselho DeüberaHvo, clmeMoB, valendo-se das autorizações kglsiatlvas conlldas
mediante Resolução de Recomendaçõo devendo 8er ob- na Lei Municlpal nõ 1.738, de E! de janoiro de 1997 e na Ln!
servado os requlsitos e exigências da Lei Federal n' 8.666 Munlclpal n' 1.851, de 2b de aezembro de 2001.

tde 21 de junho de 1993 - Lei das "Llcitações Públicas. ' :? '

Parágrafo 'único - Nos demais casos não regulados SE Q 11
pela Lei n' 8.666/93, a aqulslção de bgn8 moveis Bgrá feita a DO conselh'. .Deliberativo
critério excludvo,do Diretor-Presidente da Fundação, desde í ;'"
que comprovada ,|a necgss|dade 0 destinação dos mesmos. sub2Êção1

-DlSPOSlçÕÉS GERAIS

ArL 11 - Os bem, direitos b valores da FASI serão ull- , ."'"

"" )8, exc||js|vdmente, no cumprimÓnto dos 80Ll8 objetivos. Art. 16 - O Conselho Déllberatlvo da FASI é a lnslância
\%. : máxima e Boberana de delibóração da Fundação, estando-lhe

Art. 12 - Fjo caso de extinção da FASI, os bens móveis vinculado8 e subordinados |O§OB os demais órgãos deste ente,

lmóvds, tllulos, dlrellos e va|ore8 lntégranles do seu palri- sendo constHuldo da fotalldade das representaçéNs dos Or-
mônio retornarãÓ ao patrlmônlo do Município de Itabuna. gáos pÚbl|co8 e das Bntidad!!g."cjvls que o integram,

tarágrMD único - C1S,H?mbro8 do Consdho Delibe-
fEçÃO III 'rallvo da FASI são nomeados-'pdo Prefeito Municlpal, aha-

DA ADM1N1SÍRAÇÃO DO PATMÍAÔNlO DA FUNDAÇKO ,vés de decreto, na forma pay!st? na Lei n.' 1.942, de 27 de
'"julho" do '2004. ' "-tp:' '

Art. 13 - A admlnistraçào do'patrlmônlo da FASI e a
aplicação dos us recurso8 flnancelros serão admlnktra· Art. 17 - A composição oiiçjMria do Conselho 'Deli-
dos e gerjdog p )r sua D/relorla Executiva, através do 8cu beratlvo da FASI, estabekclda na Lei n.' 1.942, cjb 27 de
Dlretor-ProMde te, com a a6ses8oria técnica, fkcMlzaçáo e julho de 2004, poderá sor alterada - reduzida ou amplkda,
supervisão do :onse|ho Fiscal e devldamonfe homologa" por deckão da maioria abgo||j|a de BéljS membros, man- '
cios pelo Secre áfiO MuMclpa! de Saúde, ria forma do esta" tendo-s8, porém, lnalterávM o prlnclplo da parldado, e os
belecído Lelj Munlclpal, observado rlgorosarmnie o que ||miteg máximo do'.30 (Mnla) 8,0 mínimo de 06 (seis) mem-
sobre a matéria dispCN a Ieçjlslaçáo especifica em nível le" bros, estabelecldos na Lei OigâMca do Munlcfplo de llabuna
derâf e èstadua'l. - LOMI, conforme procedimento normatizado nestes Estatu- '

P

l ' los e no Regimento lnierno da entidade..
: CAPÍTULO Ill · Parágrafo úniCo - Areàução ou ampliaçãojralada nos" i

DA oRGANjzAçÃo E ESTRUTURA ADMIN1STRATIVA t9 artigo demandará autorlzaçAo leglslaliva. ·

"" q
. .. ., .. .
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' · · - · ' 'm '·'
Art. 19 -'As compelênclas 0 8tribúlçõe6 do CoÚdho Art. 2Q Em caso sie urg'enciaD Píesiden'te ào Con·

Mlberativo üo as estabejetldas no an. 30, da Lei n,' 1XJ42, selho DMberatlvo, poderá decldür"q|jestõBs:exped|r tjorrnas
27 de julho dè 2004. ' " e 'diretrizes, realizar elou aulorjar a realização de atos ad

referendum do Conselho Dellbgmivo, wbmetendo as suas
P8rágrgfo único - Ob mon)b[os.do Conselho Dell- de||beraçm è apreciação do CoKO|ado, no prazo de 10 (dez)

'ratlvo não respondem sLjbs|diaTlamerltB "pelas obrigações dias da expedlçèo dos atos, oU:lQg(j ã¢iÓ6 cesse o estado de
sumidas pdo FASI, estando, porém: sujeitos às disposi- -- —utgênc/a. ___ __ ___ '.'
es da Lei de Responsabilidade Fkcal.- Lei Corriplemen- .",. .

" n" 101, de 04 cjb maio de 2000, por seu,s"alos que envol- Art. 25 - Das dec|sõo.b'·do Còns.elho Deliberativo,
m questões admlnktratlvas e nnahcejifls, recgbimen|o caberá recwiio para o Chefe dõ':'Execuüvo Munlclpial, lnstruí-
licação de verbas públlcas. ' - ' do com Parecer da Procuradorlá,GeraLd? Munlclplo de Ila-

buna, atendendo proced|mento.estabdèc|do no Regimento
Art. 20 - As representações das entidades cóm as- Interno da FÒdaçRc'.

mo no Conselho Deliberativo da FASI, sorá renovada Ei ",·
da quadtiènio, na forma do esfabelecidÒ ne8le Estalulo e Art. 26 - Os membrog:dD Conaelh'o Deliberativo se-

ri seu Regimento Interno, sendo permitida a recondução, rão nomeados na forma previda na LÇ Munlcipal n.' 1.942/
!sde que seja confirmada a lndlcação do órgão ou entlda- 2004 e nme Egtalu|o.
l representada. - , ."

Art: 27 - As competénCias e alribulções do Conse-
§ 1' - A cada mòmbro efellvo'.do Conselho Mlberatl- lho Ddlberatlvo estão ddlnldas pa Lei Munlclpal n.' 1.942/

) corresponderá um Suplente, indicado b nomeado na forma 2004 e nesto ÉBtãtuto. ·.·
_P

':crlta na Lei n,' 1.942, de 27 de julho de 2004, neste Esta- f "

~ e 1 seu Regimento Interno, a quem compote subsUfuir
titul jm 6Uãs auséndam fâjtâ8 !j lmpõdlmmtos legals; SUBSEÇÃO II

' ' DOS DIREITOS DOF CONSELHEIROS ·
§ 2' - O Suplente de Conselheiro presente às reuni- Art. 28 - São direitos dog Conselhelíos membros do

bs do Comelho Ddiberatlvo terá direito á voz e, na ausência ' Conselho Deliborativo da FASE , .
o Utular, terá direito a voto, independente de convocação. l - parllclpar da8 reuMões, discussões e delibera-

ções do Conselho Dellberatívo, bem como dos demais Or-
Art. 21 - As deliberaçDes do Conselho Dellberalivo e setom adm|n|slra||vçiE:0a FundaçAo, salvo quando

a FASI serão tomadas pela maiorla absoluta de seus mem- lenha Interesse direto e pe88p8| nas maMas e assuntos
'rôs, salvo as exceçõos prevl8ta$ na Lei n.' 1.942, de 27 de em apreciação, hipótese em que deverá comunicar o Impe-
j|ho de 2004, no EMatuto e Bm seu Fleglmenlo Interno, pre- dlmento ao D|retor-Pres|denteiipara que seja convocado o
,entes Èl8 reuniões pelo menos 1/3 (um terço) do Colegla- respoctivo suplente; ,-.i,
Jo, e terão a forma kíb REsoújçj\o de naluroza: ll - volar nas matérla& wbmetídas Èl apreciação do

,- ' '· Conselho Ddiberatlvo; ' e
l - No mativa; Ill - apregentM à aprçoiação do Conselho Delibera-

. ·-" ll- ..
- de 1R0comendaçãç';

livo PfOPO8|çÕ08, de qualquer Ttmureza, que digam respeito
. Ill - d8 Autorização. , ' à8 alrlbulções 0spec(flca8 do,Coleglado, bem como qua1·

quer outro assunto relaclonadO As atrlbWções da Fundação;
Parágrafo Único - As resoluções do Conselho Dõli· lV - participar das Cç)mkgõe8 Especiais Temporári-

oeralivo de caráter hormativo - ?esolução NormMlva, deve- as, quando preencher as condfç6es exigidas para o exerci-
tão ser homo|ogadps pelo Che,e do Executivo Munlc/pal, clo dessas funçõgs; ·
r _"" te a Mlção, de decreto, no prazo de 03 (trèQ dla8 V - fazer uso da palavra em defesa ou oposiçãD

,yw Ijá expedlçÇo, e quando encarhlnhada ao Gabinete proposlç6e8 submetldas à ap'reclaçáo do Conselho Dellbê-do Prefeito, via Sepretaria Munlclpal de Governo para esse rallvo, para justlficar seu votQ,Íévantar questões de ordem,
fim, devgrá ser lnsYulda com Parecer da Procuradoria Geral apresentar Impugnações e retlflcaçáo dag Atas, e apancar ,
do Murúclplo de Itabuna. quando aulorlzado pelo orador com uso da palavra;

t · VI - requerer a convocação de reunião extraordlnárlaArt, 22 - C) Presidente do Conselho Deliberativo da do Conselho Dellberatlvo, bem como de qualquer outro ór-
FASI poderá discujir e ddenUr qualquer matéria wbmellda {jão e setor da Fundação, na qualidade de representante da

à apreciação do CJplegtado, hipótese em que passará a DI- enlldade ou órgão pUbllco com assento no Cdegiado,
retorla-Executiva ¢)ara .um Conselhelro de 6Uâ escolha, re-
assumindo logo ai)ós o seu pronunciamento,

l ' SUBSEÇÃO Ill
Art. 23 - uando do lnlclo de qualquer reunlÈio do DOS DEVERES

Conselho Dellber itlvo o preSidente deMgnará, um Córise- d
lhelro para exercer as funções de Relator das matérias em Art. 29 - São deveres dos Conselheiros:
tramitação, e Ilda no Expedimte, devendo o Relator ckslg" I · comparecer às reunlões do Conselho Dellberati-
nado, oferecer PA ECER escrito, ou requorer ao Presidente vo e dos demais órgãos e 6etore8 da Fundação, pontual-
para apresentá-lo ralmente, n8 primeira reunião subseqüenfe mente, nas 'datas 0 horários fixados nesNs Estafufos, e no
8 leitura da mafé ia perahte o Colegiado, ou optando pela Regimenlo Interno do Conselho;
forma escrita, ap esentá-lo ao Presidente do Conselho -até ll - cumprir Integralmente, com eficiência e zelo, os
24 (vinte e quatro horas antes da reunlão om que a matéria deveres do cargo de Comélhdro:
passa a constar d,a paula da Ordem do D/a. " III - cumprir e fazer cUmpr|! a Lei n,' 1,942, de 27 de

i . · Julho de 2004, ostes EMalutos, b o ReOimenlo Interno do
ParágrafQ único - O Relatdr que'delxar de apmen" . Cnncolhn nA|ihArÁf[\m·

.
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'oto for deckiVo para' o resulÍado; ,
V - Óbservar, rigorosaMente o diÍ:posto nestes Esta- vinte) cji8s, salvo quando se &íar de licença de gestante;

j|ob no que concerne ao uso da palavra, Sendo·lhe vedado, " ll - na ocorr6rÍc'la "de eSccimração a pedido ou por ,
m 6èljS pronunclmientos, c) emprego de çj(rlas não COn- justa causa, 'à -';
enclonals, ou do qualquer outra forma dg exprg6são que § l ' - Na ocorrência de,.vaga no Conselho Delibera-
steja em cksacordo "com á ||nguagem parlamentar: livo da FASI, o Direlór-er0slden|e, no prazo de 03 (Irés) dias

VI - comportar-se de maneira condizente com a dig- --da declafaçã()40jkacânckc£Qamca[á á entidade Com as-
idade do cargo que exerce, evlfando, nas reuniões atltudes sento no Conselho e onde ocorj'eu 8 vag8, para que em igual

·ue vBnham perturbar a or,deth e a.harmonia dos trabalhos: prazo proceda b 1ndica¢ão .de çjÓVÒ representante para pre·

- VIl - demonstrar in!eresse e -Sensl.billdade pela cau- enchimento da vaga. " ' .':í -" '
a social e o exercício da cidadania; ' § 2" - Roceblda'O tndkaçèo, o ·Dhetor-Presidenie a .

VIli - manter para os demais Conselheiros uma con· remeterá ao Prefeito Munlclpal,·vla Secretariá Mun(clpa1 de
uta ética, Bv|tando compor(amonlos qÚe Impliquem em atos Governo, para nomeação do lndiçado, também em 03 (três) "

e agressivldade, dlscf|m|nação, preconcelto, de8respello dias, atrav& de CNcreto. ..
s normas de cortesias e gentilezas para com seus pares. § 3" - Na hipótese do'CMfe do Executivo Municipal

não nomoar o lndlcado.no' prazo estabelecido no parágrafo
anlerlor, o fará, em 1gua| prazo, o Dlretor-Pres[dente da Fun-

SEÇÃO Ill dação, através do Ato. , ·
DA EXONERAÇÃO DE CONSELHEIROS " § 4"- No casO de exoneração a pedido ou por justa ,

causa, o Dlrdor-Pmidente, convocará o Suplente para as-
SUBSE AOí sumir a vaga b tomar posse em 03 (tr&) dias, completandoDAS DISPOS|ÇSES GERAIS o mandato do tildar. Cas"o o Supiente não venha a assumir a

4v ' vaga, o Direlor-Preddente prpcecierá conforme o disposto

Art. 30 - A exoneração do Conselheiro dar-s+á: nos parágrafos anteriores. .

I - a pedido; ' § 5' - Em caso de renúncla ou exonergçáo do Su-
Il · por condenação em processo criminal por mais plente, a vaga deixada por este não será preenchida.

le 02 (dois) anos; ' '.
Ill - por cometimento de lalia grave; '"'

" lV - por deixar de comparecer a 03 (três) reuniões SUBSEÇÃOIV
consecutivas e 06 (seis) dlernadas do Consolho De|lbgrat|- DAS SUBSTITUIÇÕES
vo, ou de qudquer órgão ou 8étor da Fundação, para as

. K

quais tenha sido regularmmte convocado. Art. 34 - Ob Cons0|he|ro8 membros do Conselho
Deliberativo da FASI podBm .ser subsfltWdos, na hipótese

§ 1' - A exoneração b pedido 8erá considerada como em que o órgão pUblico ou Br!ydade cIvil que ele representa,
renúncia e deferida pdo Dlretor-Presidente da FASI, após o 8o||clte, a qualquèr tempo,!R|ravê8 de requerimento ex-
ser Ilda perante o Conselho Dellberatlvo, independentemente presso, dirlgldo ao Direlor-Pr?sidenfe, devendo, de logo, in-
cie manifestação deste. dicar o nome do subsHtuto, 1ihjiar e suplente, se for o caso,

"- , para efeito de nomeação, m',forma estabMaclda nestes Es-§ 2q - A exoneração ocorrerá aulomaticamente na hi" tatutos e na Lei Munldpal n" ;1 ,942/2004.
pótese do Conselheiro faltar, sem juMiflcatlva, a 03 (três) , ,' "
reuniões consecutivas e 06 (8els) alternadas, de qualque' Parágrafo único - O disposlo no caput desle artigo
dos órgãos da Funçjaçho quando regularmente convocado não sq aplica ao DlrMor-PrÜWente da Fundação.

h "

pa'" Eis mesmas. l ":",-

§ 3° - O Conselheiro também será exonerado, guari- SUBSEÇÃO V¶Wi·

do, na qualidade dp representante de órgão público, com LICENCIAM ENTO
assento no Consel o Dellberaflvo, fQr exonerado de suas
funções, da mesm forma setá exonerado, quando repre- Art. 35 - Os mombros do Conselho DdlbõrUvo da
sentante de entida e civil, for afa8tado, nrmmo temporária" FASI poderão llcendar-se do cargo de Conselhelro, median-
mente, do quadro OCIM da entidade por ele repre$enladat le requerimento dirigido ao Dlrelor-Presldente da Fundação,
casos em que a e onoração ocorrerá lndependentemenfe submetido a deliberação do Conselho Dellberafivo, por mal-
de Pro¢egso Exonekatórlo. orla absoluta de seus membros e expressa em Resolução

'\'?4¶°.' Autorizatlva.l SUBSEÇÃO 'll" § 1' - O Hcenclamanto ocorrerá nos segulnles ca-
DA EXONEÁAÇÃO A PEDID0 OU RENÚNCIA ,,,,

l - por motivo de 6aljde, devidamente compmvado e
Art. 31 - ') pedido de exoneração de Conselheiro não superior a 60 (swsenta) dias;

membro do ConselHo DéHberativo da FASI, Titular ou Suplen- ll - em face à 1,Icença gestante de 120 (cento e vIMo)
te, equivale à,renú 'Já ao cargo, e será formulado pelo renun" dias; f
ciante através do equetimento escrito, dirigido ao Dlretor· Ill - Para tratar de Interesse particular, não suparlor I)
Presidente, conlen o a expodçáo e mol|vog da renúncia El 120 (cento e vInte) dias. '

Art. 32 · O pedido dp exoneração terá caráter lrrevo" § 2" - Quando o pedido de licenciamenlo não for su-

. gávd, uma voz lid perante o Comelho Dellberatlvo, sendo perior a 30 (trinta) dias, poderá ser concedida pelo Diretor-deferido pelo Dir for-Presidente, lndependentemenle de Predderile |ndopendmemen|€3 de manílestação do Conse-
,manlfestaçáo do (loleglado. lho Dellberallvo, hipótese em que o Conselheiro não poderá

assumir o caígo ántes do términcj da licença.

t
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§ 4' - Na hipótese do Suplente do llcencíado recu- · ' '·. :Z'ÍSEÇÃO 11 '
ser-se 'R tomar pesse e assumir o cargo, o Dlrelor-Pres1den· , · DA RENOÜKÇÃO QUADRIENAL
Ib oficiará, na forma previda nestes Estatutos, 8 entidacjg ou DOS MEMBROS DO CONSELHO
órgão pUÚco por ele repre8'èntado, para que no prazo de 03 DELIBERAT|VO DA FASI
(três) dias regularize sua "reprBsBntação.

. n

Art. 38 - A renàv.ação dos reprgsentanles das ent'-
" " %ad6"raas"é"õrõa6s DB6Acos, "com assento no Consdho

SEÇÃO lV Ddlberativo, ocorrerá d?çòdg cjuadriênio, na forma provista
DAÀLTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO ORIGINÁRIA na Lel'Munldpal n.' 1.94Z/2004.

. DO CONSELHO DELIBERATIVO DA EASIg

' " Art. 39 - A ren"ovação quaorienal cío3 membros do

, SUBSEÇÃOI Comelho Dellberatlvo dg'.FUndaçào, dar-se·á de acordo comDA ALTERAÇÃO a segulnte tramhação; ;'.'

' , ' l- 60 (sessentà)'n|as antes da data prevista na Lèt
. Art. 36 - A composição originárin do Conselho Dell- Municipal 1,942/2004, gjjretor-pre6idente da Fundação ofi-

berativo da FASI poderá ser alterada, reduzida e ampliada claiá as onlidades clv|s":e ÓrOãos públicos com assento no
por del.iberaçho da maioria absoluta de seus membros, à CoMélho, para qua no,$razo de 03 (três) dias lmprorrogá-
propòsta de órgão púbHco"eku entidade c!v|| sediada no VéiS; ramelam à DiretoM, Executiva da Fundação a Indica-
Munlclplo, Conselheiro, Secretários Munlclpak e do Chefe çáo dos nomes de Beuei,'representantes tltular e suplonte,
do Executivo, na forma prevkla neste Estatuto, respeitados ou se manifeste pela manutençâo dos representantes em
os |imitè6 estabelecidos pela Lei Municipal n° 1.942/2004. exercício. Z"

,|| - recebidas aS Indicações, na forma estabelecida
" Parágrafo único - Quando o pedido da alteração for no Inciso anlerlor, o DlMoí"Presidenle as remeterá, em igud

upresoMMO por Conselhdro, deverá ser subscrito por no ml- prazo, ao Prefeito Munic.ipd para fins de nomeação, medlaw
nlmo 1/3 (um terço) dos membros do Conselho Ddlberafivo. te decreto. :E"·

Ill - OS |nd[caaQ'ii nomeados na forma do disposto

Art. 37 - O processo de alteração da composição no'lnclso anterior tommo posse na data prevista nestes
originária do Conselho Ddíberatlvo da FASI, obedecerá aos EMatutos. jy"
seguintes |râm|t09: " lV - na hipóte$E»B o Prefeito Munlclpal não nomear

§ 1" - Receblcjo o requerimento propondo a a|tgra- os |ndlcado6, o fará o DiMor-Prosidonte da Fundação, cUra-
ção, d que clave ocorrer em reunião ordlnárla do Conselho vês de Ato, 4i-",
Ddiberalivo, o Dlretor-PreS)dente elaborará projelo de Re- v - a ent|dadelavjl ou órgão público com assento n"'
801UçàO Normativa, propondo a dieração e, om 8%u|da de- Conge|ho Del|berativo,gg Mo Indicar novos representanles
signará Relator para oferecer parecer sobre a matéria. ou Md se manifestar Qbiã manulenção das representações

§ 2' · O Parecer de que trata o lncko mlerior será já Bx|s|enles, será con@cjorada renuncianN, procedendo-se,
apresentado oralmente, perante o Conselho Dellberativo, na 1orma prevista nestèSi'EB|alljlos para o caso especlhco.
8endo dMerido ao relator o prazo de 60 (sessenta) minutos

para daÍíoração do Parecer e a 30 (trinta) minutos para LE-' ,
apre6entação, prorrogável por mais 10 minutos. ' '".;"' SEÇAO V

§ 3" - Apresentado o Parecer, o Dlretor-Preslden!e DAS MATÉRIASÈ'UBMETIDAS À APRECIAÇÃO
doferirá a.palavra aos Conse|heirog Inscritos para falar so- DO CONSELHO DELIBERATIVO
bre 8 matéria, p'Ór 05 (cInco) minutos cada, Concluída a dis-

,. "ussão a matér|a 8erá po3|a em votação. "Z·SUBSEZÃO l§ 4' -A matéria sorá tida por aprovada, se receber o DASQÍSPOSIÇ ESGERAIS
voto favorávelkia maioria absoluta dos Conselheiros pre- -· ·.
sentes à reunlão. Art. 40 - O Coiiseiho DellberMlvo da FASI deliberará

§ 5" -Ajmvada a Resolução Normativa que consub8- sob a 8egulnte forma:",
r

tancla o pedido tie altoração, 6erá esta encaminhada ao Cheio F
k.

do Executlvo h\uniclpa1 para homologá-la, dentro dos prazos l - Resduç6esj
previstos na Le'i Municipal n" '1.942/2004 e nestes Estatutos. ll - Requer|m0rl|o8:

§ 6' - ftpós homologação o Dlretor-Presidenfe con· Ill - Relatórlos.e pareceres;

vocará a hova pntidade e ou órgão público que fará parte do lV - Recursos.
Conselho De|Z)eral|vo, para que lndlque seus ropresentan-
lés, titular e uplente, para efeito cjb nomeação, na forma § 1" - As resoiuções são de trés tipos:
prevkta neste Estalutos.

§ 7" Em caso de alteração para reduzir o número l - normativa;
de entidades ou órghos públicos com assento no Comb- 11 - auforizatlva e - b
lho, a entida e Mastada será de 1m%lato, cientlflcada pelo Ill - de recomendação.

_Diretor-Presl lente.
§ 8" O requerlmento contendo pedido de amplia- § 2" · As moluçoes de caráter normativo déverão

ção da compfslçM orlglnárla do Conselho Deliberativo da ser hDmo|oOadas pdo Prefeito Municipal, na forma do dis-
FASI, será de tidamenN Instruído com declaração de anuên- posto na Lei n.' 1,942/2004 e nestes Estatutos.
cia" Cia entidaqe cmi elou órgão pUblico proposto para mem- -

bro .do Coleg ado. , ' SUBSEÇÃO ll
§ 9' - A entidade cIvil elou órgão público lndlcados - DOS REÒlWSlTOS DAS ÁMTÉRIAS

para integrar l composição do Conselho Ddlberaflvo dá FASI, Art. 41 - As ,matérlas submetidas èi apreciação do
_.-,.1~4~~ C+tmtidmr' n nrmkmroihi^ ronàhom ^ nnmA mnArlcn chã ora-

-—
-r

b 'm*~
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. Ill - forma articulada para resoluções; . · mentos qu; so||c||em:!'t":" '' lV - ementa indicativa da matéria, para as FiesoN- ' l - prorrogação:Oé .reunião; ' · ·
" ç6es: ' ' ' ll - dispensa d%lél|ljra das matérias constantes da

V - não conter vlclos de |nconsf|tuc|ona|idade e He- Ordem do Dia;
galldade. " , . Ill - licença do 'fomelhdro, . · , ,

§ 1° -S,erá,considerado autor de uma maférla,o Con"

_r_
lV - redução_ dgpmzo$_e,stabe]ecjdos nestes Esla-

" r I ,Belheiro que pnmeiro a firmar. '- " "'"""""""" " " "Ílj os; - ·r ,·-

. § 2" - O Diretor-PreskkMe da Fundação negará Ira- . ' V - retirada da ftOPOSiçáO, quando já l.nlclada a sua ·mítiaçáo a uma matéria, quando não preencher "os reguisi- dkcussãó em reuMão;ç$··'
tos estabelecidos no caput doste artigo; . - . VI - peÍjido dq·!n$tit.uição de Comissões E;peciais

"§ 3" - Nenhuma propoSição poderá conter matérias Temporárias. 'i'

estranhas aos seus ob]etlvos; . § 2" - Os demak cequMmontos apresentados pê-

" § 4' - As proposições serão apresen|adag perante a rai118 o Conselho Deliberativo, Berão orals ou e8crifos e de-
Diretoria Executiva da Fundação e lerho a tramitação deter-. cididm pelo Diretor-Pr8"S|dBntg da Fundação.
minada no Regimento Interno do Conselho Deliberalivó. , ' § 3" - Os requÜmenlos serão sempre apre8en|a-

dos e |idç)g no ExpedNnÍe CÍâ6 reuhlões, decidindo dó logo,

o Diretor-Presidente, os dê Bljâ competência, e encaminha-
SUBSEÇÃO Ill dos os domak à aprecÚição do Conselho Deliberativo.

DAS RESOLUÇÕES § 4" - Ab cDrtidões'g/ou informações solicitadas à

Art. 42 · As de|ibgraçõ08 do Conselho Dellberatlvo Fundação e a seus órgãDs constitutivos, serão feitas atra-

. serão tomadas através d8 FWsoluçCSes. . vês de requerimento escrlto apresentado à Diretoria Execu-§ 1' - Consldera-8e re8o|ução (oda proposição que Uva, e decidido pelo Djretor-Prgsidente
proponha a normalizar situações, autoriµr atos e reco- § 5° - O D|retor-Presldenle Indeferirá, de pjeno, guai-

.. ,.1Bndar providências; . quer requorlmento, cu]Ó conteúdo 8éjà estranho Èí6 compe-
§ 2' - A Iniciativa para Bpresentar projeto de Reso- tências b aos ob]e|ivogida 'Fundaçbo.
lução caberá:
l - a qualquer membro do Corwolho Ddlberativo; }
ll - a qualquer membro da Direlorla-Execut|v8: smEçÃçLY

Ill - a qualquor entidade civil ou órgão pUblico com D%RELATÓR|OS
assento no Consélho DeHberatlvo: pÉ','"

§ 3" - Ab Resoluções serão publlcadas na Imprensa Art. 47 - Os Relatórios são pronunciamentos por
Oficial e amplamente divulgadas. escrito das Com|ssmíEspec|als Temporárias, que con-

§ 4" - As Reso|uçõeg serão dkcuHdas votãcÁ6 na têm as condusões a regBÍejfo dos essunfos que motiúa"ram
primeira reunião subseqüente à sua leitura, perante o Con- a sua comtltulção.
selho. Deliberativo, .,:

Parágrafo únlc'Õ'jOs Relatórios serão disculldos e

Art. 43 - As Resoluções poderão sofrer emendas e aprovados pelo ConselhÒ 'DMberativo, por malyla absoluta
subemer!das, sendo vedadas os 6ub6t|tutjvos. do seus membros. é;" "

4

Art. 44 t Considera-se emendas a proposição apre "' .
senlada como acréscimo elou alleração da propcma origl- SUÈ3SEÇÃO VI
nai e podem ser! DOS PARECERES

l - aditiva, visa acrescer ao projeto, orlglnal, com no- "7 "
VOS dl6pôs|t|vo6; - Art. 48 - PareÜt Ó o pronunciamento do Relator de
ll - supressiva, objetiva a retirada de dispositivos do · uma matéria a respeito do assunto de que trala a propositura.
projeto original; § 1' - Toda a m"àtérla submetida à apreciação do
Ill - modllicativa, propõe alleração redacional ao pro" Conselho Dellberativo será lnstrulda por Parecer do Relator,
jeto orlgihãl; na forma do estabelecido nestes Estalutos e no Regimento
Parágrafo único - Subemenda é a emenda apresan" lnterrio do Conselho Ddlberativo, sob pona de não poder
lada à oLjt'â. ser dlscutlda ou votada.

§ 2" - Em caso do o Relator não se pronunciar so-
Art. 45 Não- 8erão apreciadas emendas elou sube- bre a matéria em dkcimão, a proposição será encaminha-

mendas que não lenham relação direta, com q pr'ojelo original. da pelo Mrelor.Preddento ao Sectetárlo Munlclpal de su-

de, para oferecimento do Parecer,
Parágr fo único -As 8mendas serão discutidas an" § 3' - Em matéria econ6mico·financelra, o Parecer

tés do projeto or glnal. Se aprovadas, serão Incorporadas ac' do Rdator dgverá homologado pòIo Secretária Munlclpal
projeto original Mo Relator, sendo .este discutido e votado de Governo, ng forma Bstabdec|da no parágrafo anterior.
na mesma reun ão. § 4' - O Parecer 6Brá oferecido por escrito no prazo

estabekddo neste8 EstMutos, podencio, porém, d Relator re-
SUBSEÇÃO lV querer. ao D|retor-Prgslden|e fazê-lo oralmente logo após anun-

' DOS REQUERIMENTOS clada a Ordem do Dia e, 8è deferido o requerimento, esse fixa-
rá o tempo de 15 minutos para exposição do Parecer.

Art. 46 - Requerimento é todo pedido verbal ou es- § 5" - O" Fleglmenfo Interno do Conselho DçMbeíMi-
crilo, formulado por Conselheiro e pelos órgãos e Ütores vo determinará a forma de apremntação do Parecu-escrito
da F,undação, a ravés do seus titulares ao Dkefor-Presidén" do Relator.
te e ao Conselh } Ddiberaflvo, a respeito de assunto do Inlé- § 6' - Quando se'trafar de emendas ou subemen- Qr

" tesse .da Funda 'ão e dentro dos llmltes do 8Uãs compelên"' das 6erá dispensado o parecer. " '

b
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. 8|aborad& ,pe|o Selor Adminlstratlvo-F|nnncelrô ,DOS'RECUFISOS .· . Ill - MmensMmeMé:

" Na prlmdra àÒhjana de cada blmesire pará'
Art. 49 - RecurSo é 1ocjd pedido dlrlgldo ao Córise- , a) àprOVãr µ'Bmancefes mensais elaborndos pe'n

. lho Deliberativo, visando a reforma de atos da Diretoria Eµe-. Diretori '"E?i.ecutiva e a Adrnlnistrallva Financwra,
"culiva da Fundação, ou u qualquer um dos seus membros. ' b) tratar d . ,, emals atmntos e.matérias dê sUa

§ 1" - Os recljrE303 serão 1nÍwpostos·no prazo do 40-- - -- -competàRcÍa.
(dez) dias, cQn1adog da expedição do ato Impugnado, atravé3 l

. Art. 53 - AS-T"eunlões exheordlnárks do Conse-de requerimento dlrigido ao Dhelorfresldente da Fundàção. lho.Ddlberativo ddfÁSl, bem como de qualquer Órgão Ou
§ 2" - Os recursos 6ão decididos pelo voto da maio-" setor da FLlndaçàÒ'áocorrerèjÒ sempre que houver assun-

' ria absoluta dos rnembros'do Conse)ho. '. to de uígêncla m rekvaMdlnleresse da Fundação,

§ 3° - Se acolhido "o recursçj, o ato impugnado será mediante convoca§&o do DiMor-PresideMe, na forma do
restaurado 'conforme o pedido; 8è re]ellado, prosseguir-se- eslabelecldo em seus EstatuÍos elou no Regimento In-
á na execução do bio ou atos impugnados. terno, de oficio, ou qtendendo solicitação:

§ 4° - Em caso de recurso, o ato impugnado será . , l. do PrdoÍto Municlpai de Mbuna,
sustado, até o julgamento do mesmo. · - Il. do Sec{ç'lário Munlcipal de Saúde:

§ 5" - O Conselho Deliberativo da FAS1 deliberará . Ill. de qualguer órgão público ou entidade civil com
"sobre o recurso atrav& de ResoluçAo Normativa, assentQ,no Conselho Deliborativo:

§ 6' - A tramitaçêo dos recursos será normalizada N. de qu@quer Comelhelro.
rio Regimento Interno do Conselho Dellberallvo. Art. 54 - As re'uni6es especlals serão excluslvamenle

§ 7" - Das deck6es do Conselho Dellberativo, ca- . do Conselho DeliberaflYÒ da FASL redizadas fora da sede cIa
berá recurso para o Chef6 do Executivo Munlclpal, lns1ruldo Fundação, na forma ,®',CHspos1o nestes Estalutos ou para fra-

T"- )1t\ Parecer da Procuradoria Geral do Munic(plo de Itabuna, tar de ãGsUMos envolvendo questões de ética de dlscipltna,
' atendendo prcmdlmonto eMabelecido no Regimento Inter- inclusive a reunlão düo|gammlo do Processo Exoneratório.

. . .no da Fundação. .E" '
§ B' - Dos atos e das decis6es do6 Bêtores e órgãos Porágrafo ú"n1co - As Reuniões Especiais terão seu

da Fundação caberá recw80 para 6Uâ Dlrdoria Executiva. ' funcionammto normâfizado no Regimento Inferno do Con-
selho DellMrativo dd,EAS1. ,

S" ""
A-r k'

'SEÇÃO VI Art. 55 - pod"orM ocorrer reunl6es solenes do Con-
DAS REUNIÕES selho Dellberatlvo dà'tÊAS|, reallzada 8 fequgrimerlto de qua|-

quer Conselhelro B/Òtj entidade ou órgão público com as-
SUBSE AOí sento no Conse|ho,iãeVjdamenle deferido pela Dirdoria Exe-DAS DISPOSIÇÊES GERAIS cutlva, por maioria dé%eus membros, com a finalidade ex-

cludva de prestar homenagem especial elou de comemorar
Art. 50 - O Conselho Deliberativo da FASI, para apre- datas cívicas ou rd!g|osas e outras de relevante slgnifíca-

cIar e votar matérias de 6Uã competèncla reljn|r-ge-á na sbcjb ção para a cornuniüde.
da Fundação, pocMido, porétn, excepclonalmente, reunir-se § 1' - A prpbramação das Reuniões Solenes será
em outro local, medianto dellberação da maioria absoluta elaborada pelo Dir0|Òr·Preslden|e da FASL
dos membros do Conselho DellberaHvo, à 8o||cl|ação de § 2"- O DirefÕj-presidente da FASI apresentará, com
qualquer Conselheiro. 30 dias de antecedência Ei Diretoria Executiva, a programa-

ção da Reunião SojÒB, para 8er aprovada por esse órgão,

Art. 51 - As reuniões do Conseiho Deliberativo da por maioria de 8euS',·membros.
4Sl 8áo: § 3' - A rea1hÍação da Reunião Solene será requeri-

yw da com, no mlnimo,à"0 dias de antecedência da data em que
I - Ordinárks; ocotrerá o evento otjjdo u mesma.
11 - ExVaordlnárlas; § 4" - O ReÒh7iento Interno do Conselho Dellberall-
Ill - Especlals; vo determinará ag:gi6|t8s clvlcas, rellgbsas e de relevante
IV - Soienes. . Mgnlflcaçáo para a.çomunidade, que deverão set comemo·

radas com Reunião' Solene, sem prejuízo de requerimento
Art. 52 - As reuniões Ordinárias ocorrerão: para realização deSse tipo de reunlão, na forma prevista

nestes EstaMos. "'..
l- De quatro em quatro anos: § 5" - Na Reunião Solene, usarão da palavra:

l - o DiMor·Presldente da Fundação;
a) Na' segunda quinzena do mês de janeiro de cada || - um orádor designado para 'falãr em nome do

quÉMènlo para a renovação dos ropresentan- Coleglado;
tej - Consdheiros - das entidades com assen- Ill · o homenageado e a,

to no Colegiado. IV - oljtro8,

-

L l t ,

,

§ 6" - o Prefeito Munlclpal, se -presente à Reunião
ll An a men e Solem, pe8goa|men(e, ou através de seu representante, fará

usd da palavra, encerrando-a.
a) nq primeira quinzena de janeiro de cada ano para

dij'cutlr e aprovar: Art. 56 - Quando El Eonvocação não ocorrer em réu-
1°|- Plano de Ação da Fundação; " . nlão ordinária ou extraordnàrla, poderá ocorrer através de
2' - RelatQr/o Geral da D/relorla Executiva. " - Oflclo, com antecedbncia mínima de 03 (três) ciiã6, ou ainda

b) nj últlma 80mana de fevereiro de cada ano, para por fax, e-mail, ligaçAo telefônica sem prejuízo da èxpediçáo
aàrov2r a Pre.Maçào de Contas -.Balanço Geral do r86pgctivo edltal,"que será também afixado na Sede da

.' %

".Cu.- '

r,.
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' ' Z? ,"".deixar de ser recebido ou del'erido pelo Presiden.lç dD Con- selho Fiscal, além dm esfabekcidas na Lei Munlcipal n.'

· $e|ho Deliberatlvo, ç) qual, dentrodo prazo estabelecÍdo nês- ' 1.942/2004, sêrão deferidasb0$ Estatutos b no Reglmònto
ta lei, convocará o Co|BOiado para a reunião extraordinária, Interno da Fundação. :>"

. . -
§ 5' - A Função de Gibnse|he|rç) Fjscal'da FASI será

Art, 58 - Nas reunlões extraordinárias trata- exorclda à título çjrat,uito, scMd considerada como serviço
dos, exclusivamente, os assuntó8-constante6 da p8ü(ã "de _ re1e'üàMe "e"dé""iiiieresse socIal gozando seus fltulares das
Convocação, sendo disµensado o Expèdlente. . . vantagem e prerrogativas deÁ.'el.

0

SUBSEÇÃOII BUBSEÇÃO ll
DASATASDAS REUNIÕES . . DA COMPOSIçÃO

Art. 61 - O Ccmseiho FisCal será originariamente cons-"
Art. 59 - De cada reunião "dos órgãos e setores da tituldo de 03 (três) membros, tltúlaras e mais (03) membros que

FASI, 1avrar-s+á Ala dos trabalhos, contendo o sumário dos ocuparão as respectivas suplências nomeados pelo Chefe do
assuntos tratados. Poder Execu1ivo Municipal, mediante decreto, para m'andato de

§ 1' - As proposlções e os documentos aprmenta- 01 (um) ano, tendo origlnMammle a seguinte composição:
dos em reunião serão lndlcados em ata" apenas com a de- .-· ·
datação do objeto a qúé se refere, 8àivo quando houver re- l - um (l) membro. titular 0 'um (l) suplente" indlcádos pela
:juerknento coMendo pedido de transcrição total, deÍMdo Secretaria Municlpd YPlanejamento 8 Finanças;

je!í0 Dirglor-Pres|d8nte. ' .
§ 2" - O pedido de transcrlção cíb declaração de voto Il- um (I) membro t|fu|a{ e um (l) suplentê indicados

leito por escrito, e deferido pelo Dlretor-Presldente. pela Secretada Munlclpal do Governo;
'" § 3" -A ata da reunião anterior será lida, dlscuúda e Ill-um (l) membro titular·e um (l) suplente |ndlcado6
·""c $a no Expediente da reunião subsequente, com ou pela Ordem Maçondrla-([abljna.

.i .mendas. ,,
§ 4" - Qualquer ComdheÍro poderá pedir retifica-

§ Iq - O Presidente dO,Consdho Fiscal, será esco- ,
:ão elou impugnar a ala da reunião em seu lodo OU om par- 'lhido dmtro 09 membros fitlj|args pelo Conselho Dellberall-
e, decidindo o Conselho Dellberaflvo sobre o pedido pelo , vo da FAS1, através de votação om aberto, para mandato de
juorum de maioria absoluta dos scljb membrost 01 (um) ano.

§ 5" - Aceita a impugnação, será lavrada nova ata. § Z' - O Presidente do Conselho Fiscal nas delibera-
íceito o pedido de retificação, esta será leita na própria ala çõds do Coleglado exercerá apenas c) voto de desempate
a reunião em que ocorreu a sua discussão e votação' (Volo de Minerva). -!' .-

§ 6' · Não poderá retificar ou impugnar a ata o Con- § 3' - Ao término do Enandato de 01 (um) ano, os
elhelro ausente à reunlão a que a mesma 8é refere. membros tltulares do Consdho,Fkca1 não poderão ser re-

§ 7" - As alas $wão lavradas pelo Secretárlo Parti" conduzidos ao cargo, sendo:|med|a|amenle substHuídos
ular da PreMêncla 6ob a BUpBrv|uo e aprovação do Dire" pdos seus regpectlvos suplonfes, cabendo a Secretaria
v-Presldenle, Secrelárlo 0 os CQnse|helrog presw'iles h Munlclpal de Plmejamento e FÍÍmças, a Secretaria Munlcl-

.?União, que assinarão a respectlva ata. pal de Govbwjo e a Maçonaria indicar novos suplenteg.
§ 8° -"Ab atas da rwnlão do julgarmnto do Processo r

. F

xoneratório depois de lidas, disculldas e aprovadas, com ou ';
?m emendas, serão lacradas em envelope pardo e arquiva- . SUBSEÇÃO ill
3s, não podendo ser desarqulvmjas, salvo por motivo rele- DAS ATRIBUIÇÕES
irite cuja aceKação fiparâ a crllérlo do Diretor-Presidente, In- &"

nd€)ntemente de çldlberação do.Conselho Deliberallvo, Art. 62 - As atribulções do Conselho Fiscal estão
regulamontMas na Lei n.' 1.942: de 27 de julho de 2004, no
Estatuto e Roglmento Interno da,FAS1.

SEçÃOVII
ob CONSELHO FISCAL Parágrafo único - D EWaluto e o Regimento Interno

: SUBSEÇÃOI da FASI po&rão estabdocer outras atrlbuições para o Con-
D)SPOS1ÇÕES GERAIS . selho Fiscal da FAS1.

Art, 60 - O Conselho Fiscal ê o órgão de aswistênda, SUBSEÇÃO lV
:sessoramento e cqnsu|toria econômica-financelra, orça- DAS REUNIÕES
entáíia b conlábll, competindo-lhe além de outras atrlbul-
)es que lhe sejam d feridas, nos Estatutos e no Regímen- Art. 63 - As reuniões do Conselho Fiscal da FASI
Interno da Fundaçã ), d conlrok Interno 0 externo, a wper- Bstão definldm na Lei Munlclpal nü 1.942, do 27 de Julho de

são e fiscüução atividades da FASI de nalweza eco- 2004, no Estatuto e no Regimento hMrno da FASI.
jmica, llnancelra, cgn|át)n, orçamentária e lrlbulárla,

§ 1q - O Conselho Fiscal está direlamente vinculado Parágrafo único - O EMatuto e o Reglmmlo Interno
) Conselho DellbeÁtivo e Indlretamente ao Gabinete do do FASI poderêo e9abelecer ouho9 proced|menlog de

refeito. l reunlão.para o Conselho Fiscal da FAS1.
§ 2' - O ConsMho Fiscal da FASI, manlfestar·se-á de

ício ou sempro que or solIcHado por qualquer Conselheiro, · - Q)
l ti!u|ar de ótgão ou setor da Fundação, através de PARE- · SEÇÃO VIII
ZR, o qual deverá s .r aprovado polo Conselho Dd|bgratlvo RARIBEIQm£xEçU11YA
por maioria absduü de seus membros. ' ' " SUBS%ÃO I ·

§ 3' - o cQrrjho Fl8ca| man|[eBtat-80-á, Bgmpre, DAS"DISPOSIÇ ES GERAIS
Rr PARFCFA ndo^ondnnfomo!ya ria Q^hro

¥

.
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.ções especlfícas de gest&o e achninlstração, exercer: o plane- ". § B' - Dos ""S'iia -DlretÓria-ExecUva cabetá recur-
jamento' a coordenação; ayessoramento; a execução' a ava- so para a Conselho èilberàtivo e sé a matér'a for de nature
Ilação, e o controle Interno das AtiviÍjades da fundação. za flnanceka du conlgb||,'deverá manlleslar-se sobre o je·

cimo, o Comdho nsQa| - Cf.
§ 1° - A Dlre|ork\-Execu!iva da FASI obsèrvãdas as ;':"

Hmllaç&s prevktas na Lel"MwHclpa1 n.' 1.942, de 27 de ju- § 9' - As. atÍ1bulç6es e competências dos liMares
lho de 2004, neste Estatuto e nó Regimento Interno, dentro dClSAWã(jS £.sQSQrQ&*-D,lretoria-Èxecutiva como sua forma
do âmbito de suas comRefências e jurlsdiçêo tern amplos de organização, tunCPnamento e gestão serão estatMeci-
poderes çjg adm|nis|raçã,o ò-gestão.

.

das no Estatulo e F!eb|menlo Interno cia Fundação.
" At' , '

' r,

§ 2° - Caberá diretamente ao Conselho Ddlbèralivo, ' ,-y--
e Indiretamente da FASI, o controle,' e a fiscallzação ',:'"" Subseção ll
Interna e externa da8 atividades admlnlstratívas da DAS COMPETÊNC|AS
Dlretorla Executiva. ,

Art. 65 -AscÓmpètêncías da Diretoria-ExecuHva es·

§ 3' - Em casos emergenciais a Diretork-Executiva tão e8|abdec|da8 na Lei n.Q 1.942, de 27 de julho de 2004,
poderá decidir "ad refwendum' do Conselho Ddlberativo, em no Estatuto e no Re,g§ento Interno.
questões de competência desse colegiado, devendo, porém, -' ,'
os atos 9 deliberações wmadas serem submeúdas a aprecia- · Parágrafo úniCo - O Eslatuío e'o Reglmenlo Interno
ção do Consdho Deliberativo, num prazo de 10 dia8 contados do FASI poderão e8tklÉ)e|ec8r outras competènclas e atribui- '
da expedição do ato, ou logo cê6sé a sItuação de emergência. ções para a' Dlre|orja'E!ecu|jva da FASI.

' u ·

( § 4' - O Diretor Presidente da FASI, cUjo lltular não

pockrá ser o presidente do Comelho Deliberativo, será no- ·'. ·GUBSEÇÃO Ill
meado pelo Chefe do Executivo Munlclpal para preenchimento DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
de Cargo de Provimento em Comissão cIe Direção e A8scs- "- '

' t ,soramento Suporlor, na forma e8tabe|ec|da na Lei n.0 1.942, .:'-
de 27 de julho de 2004, ' Art. 66 -A D|ret.gga-Execuliva da FASltem a seguinte es-

trutura básica; :-':
;J' '§ 5q - Os demais titulam cjo6 cargos cíog órgãos e 'iga

solores da Diretorla-Executim da FASI, estão diretamente a) Gablne(o do Dketor-Ptesidente;
subordinadas ao Diretor-Presidente e Indiretamente ao Chefe b) Coordq(!pdorla Admlnlstrativa-Flnanceira;'
do Execullvo Munlclpal, sendo nomeado6 para preenchimento C) Coord.éiMdor|a Médica:
de Cargo de Provimento em Comissão - Direção e Assdgbo- d) AssmQrk Jurídica;
ramento lnNtmMiárlo, cr|ad08 na forma do estabelecido na 'E!

.:'[1·, '

Lei n.' 1.942, de 27 de julho de 2004. j:-:: .

. .a' SUBSEçAOIV4.§ 6' - O Comdho Dellberatlvo da FASI, poderá Indi- DO GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE
car o nome doS titulares dos órgãos e 80|oros da Diretoria- *'
Executiva, lnduslve para o Bxerclc|o do Cargo de Diretor Pre- ' Art. 67 - Q Gab'jnete do Diretor Presidente é o Or-
sidente, aprovejndo Re8oluçáo de Recomendação, pelo gu- gão da Fundação d'e Atenção à Saúde de Itabuna - FASI,
orum de ma|orja.ab6o|uta de seus membros, não ficando, diretamente vincuiúo 8(j Conselho Dellberatlvo deste ente,
porém, o Chefè do Executivo adstrllo à recomendação, po- e lndlretamente àf,Sòcretaria Municipal de Saudê, compe-
lendo nomear' os referidos servidores de bur livre escolha; tlndo-lhe o a6seBBÒramgnto e consulloria técnica admt-

~ ' nistrativa e finanCqira; assessoramento e consultorla juri·
§ 7' · A Diretoria-Executiva da FAS1 deliberará e exer- dica, planejamento; direção e supervisão da execução das

cerá suas Elt[lblj|çõe6 de geMão e admlnktração atraàés de: atividades e 60rvlços empreendidos pela Fundação; gerir
ElS d|8pon|b|||dadés-flnance|ras e patrlmonials da Funda·

l- Ato da Diretoria - quando o aio for emanado ção, fornecer orlmtação e consultoria técnica em assun-
da Diretoria em conjunto; tos adrMnlstratlvo6, econômicos, flnancelros, conlábds,

orçamenfár1os e Mbutários, notadamente em administra-'
11· , Ato do Diretor-Presidente - quando indivl" ção hospltalar.

l dual deste; · '

.
Art. 68 - Ògablnete do Diretor Prosidenle é tltulari-

Ill- Portaria - emanadas dos titulares cjob Or- ·
gãos e seIores da Dlretork-Executlva, para · zado pelo Diretor - Presldmte, diretamente subordinado ao
os casos específicos, de: Conselho Dellberatlvo, escolhido e nomeado pelo Chefe dcExecutivo Munlclpal, para exercido de cargo de provimentc

;) regulamentação dos serviços da Fundação; om còmlssão - Direção e Assessoramenlo Superlo'. iQ

) remanejamento e movimentação de pcsboM; Art. 69 - 'As compefênclas e alrlbuições do Direto:
Presidente estão eslabelecicks na Lei n.' 1.942, de 27 dí

') qualquer matéria de natureza econôwÜcB" julho de 2004, no "Esiafuto e no Regimento Interno.
financdra:

Parágrafo.únlc'o - O Estatuto e o Regimento lnterm
IV- Ordem de Serviço emanada dos tlfulares'de do FASI pod0rão'ès18be|ecer ouúâ6 competências e atrlbul

qualquer Bètor;
, ções para o DlMor'Presldente da FASI..

. .
'Á.: ,
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entação e asseSsoraménto técnico em assuntos admlnis- § 39 -A ped|®,ge qualquer conselheiro ou titulür dos
Nativos, econômicos, financeiros, contábeis, orçariienfârios órgãos d Be|Óres da FfGl, a ata ou alas da sessão poderão'
e trlbulários, .notadamentÔ em administração hospitalar à ser reduzidas à term"aíD qual será expedido em duas vias,
Fundaç&>. " ' 6êí7cjo u.ma delas for@Clda ao Bo|lcitar)te e a outra atquivtr

da na secretàrla da ÊüMação:
§ 2' - A Coordenadoria Adm/n/strat/va Flnance/m é tltu- - - - - — - - . - --_ zà—

larlzada pelo (Joordenadbr Administrativo Financg|rD, direta- § 3' ·.Às reuniQès Bxhaordlnárlas da FASI, quando se
mente sÕordlnado ao Ólretor-PreMdente, competindo-lhe fizer necessário, ter© ampla divulgação, salvo bs restrlç6es

as alrlbulções 'que lhe 80lam·defericjas na Lei n.' i.942, de necessáriaS a manúWnçâo da segurança, e do bom onda-
27 de julho de 2004, no Estatuto e rio Regirnenlo Interno da mento cjog |raba|hoÊ7,'
Fundação. - ' ')"!

§ 4' - o R8Óln7ento Inferno da FASI normatizará a

§ 3' -A Coordenadoria Médica é o órgão da FASI, direta- forma de part|cipaç&d,'popu|ar nas reunlões e assembléias
mente vinoulado "ao Gabinete do Diretor-Presidente e lndire- da FASI. 2;"-
tamente h Secretarla Munlcipal de Saúde, tendo como flnali- " " :ij :;
clade fornecer Mentação e assessoramento técnico em as- . ;· '
suntos médÍcos, éticos e clen![fico8, notadamente .na gos- S::"'· CAPÍTULO VI

tão ho8pita|ar à Fundação. DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA OPERACIONAL
-:, é

§ 4q - A Coordenadoria Médica é tltularizada pelo Asses- Art. 71 - A;é8|rutura operacional da FASI possui as

-" Védico, dlretamente wbordlnado ao Dlrelor-Presidente, seguintes dlretorlaS!""
" mpetindo'-lho as atribulções que lhe 8cjãm deferidas na .,;i

Lei n.' 1.942, de 27 de julho de 2004, no Estaluto b no Regi- a) Dhelorla Clínica Médica;
mento Interno da Fundação. b) Dlretorla TéÒnlca:

C) Dlretorla A#mln|sha|iva-Financeira;

:w § 5' - A Assessoria Jur/dlca é o órgão da FASI, direta- ' ',,;-,:Èmente vinculada ao GablrMe do Direlor-PrE)sidont8 e lndire-
lamente à Procuradoria çeral do Munlc(pio de Itabuna, tondo ,v,4 SECAO1
como flnalldade prestar assessoramento |êcn|co-]ljrld|co da DA ®'ETOR1A CLÍNICA MÉDICA
Fundação, representá-la am jufzo ou fora dele em assunto - ;i!k:'
de natureza )urídica, bem como assumir a dema dos inlé- ",:"
resses da entidade nas causas em que esta figure como Art. 72 -àinjre|or|a Clínica Médica faz parte da es-
autor, réu, assistente ou lntervenlente; lrutura oporaclonal,g? FASI, diretamente vinculada ej Direlo-

ria Executiva. :, "
h

.§ 69 -A Assessoria jur/d/ca é titularizada pelo Assessor ?"':
Jurídico, diretammte subordinado ao Diretor-Presidente, Art. 73 -An!re|oFia Clinica Médica étlhAarizada pelo
deferindÔ-ihe iguais atr|bu|çõ0s às estabdec|da9 no artigo Diretor Clfnlco Méçlico, deito por seus pares, na forma esta-
23 e seguintes do Decreto n. 5.932, cjb 01 de janeiro de 2001 bdeclda pelo coriS'«ho Federal de Medicina e na forma pre-
- Estrutura Adminlstratlva do Munlc(plo de llabuna, em rela- vIsta no pre8ente:EB|a|ulo e om bcu Regimento Interno do l'
çâo aos procuradores jurldlcos da Procuradorla Geral do Corpo Clfnlco, d|r@amente subordinado ao Dlretor-Preslden- ,1
Municlplo de llabuna. te, nomoado Pe|o"!?b0fe do Executivo Munlclpal, para exerci- l

. cio do cargo de prcMmen|o em comissão - Dlreção b Asses- lsoramenlo Supeiícir,' compeúndo-lhe dentre outras as atri- '
~ SUBSECÃO y bulçõm que |hogSe]am deferidas nos Eglatulos e no Regi· '

DAS REUNIÕES mento Interno da'"Fundação, as seguintes:
u À , .

\, Art. 70 - A Dlreloria-Executiva da FASI, suas direlorlas e l. propor a admissão de novos componentes
"" departamenlo8,' para tratar dos assuntos de sua competên- do' Corpo Clínico, de conformidade corn o

,cia, reljnlr-6e-á: disposto no Regimento Interno;
||. desligar chefes de cl/nlcas e serviço9 indi- l

l- Ordinariamente - uma vez por semana; Cados pelos Departamentos;
ll- Exlraordinariamenle, sernpre que 8è f|zgr neces- Ill. ·regor e coordenar todas as allvidades mé- l

sgr|o, à convocação do Diretor- Presldentè h dicas da FASI, em colabomção com a Cc'- l
scMcitação: ttúbbão de Ética Médica;

i IV. -r8presentar o Corpo CIínlco junto ao 1)ire· ,
a)' do Prefeito Municipal de ltabum; lor-Presldente da FASI; '
bj do Secretário Municlpal dg Saúde; V. cksenvolver o egp|rito de critica cNnllflca e i

"' C) do Proddente do Cons,elho Dellberatlvo; 'cB|jmular o eMudo e a pesquisa: l
d de qualquer conselhelro-membro do Con- VI. permanecer na FASI rio período de maior

6e|ho Deliberativo elou do Comelho Fiscal.
. -allvldade profisslonM, fixando horário de seu l

. ê de qualquer Diretor da FASI; ' expediente; .

.
VH. tomar conhecimento, para as providências ,

§ 1' Os demais setores da FASJ não terão reunião , .-necessárias, de fodas as soficltações do Cor" l
própria, reunir-stM em conjunto.com a Diretoria a que oSte- · po Cl(nlco prevlslas no Regimento Interno: l
Jam vlncuimj§s. ' VIII. .'pr88tar contas de seus atos ao Corpo Clíni-

.
. ";co na8 Asswnblélas Gerais, de acordo com'"' "' )\ ,:'n CI d mirmo n tn In Ir rn n' -

+ ·

· =
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., tual conflito deposição entre o CDrpD Cllnl- · ·, §1' - A organiza c ," funclonamenlo e proced1men·
. . ,,l . . , '

. ' co e u demeÍls éreas da lnstltulção, vkan- ' tos, cjá6 unidades do DepúMmento da Dlretorla Clínica Mél ' ' " do harmonizá·lds em face dos posldados dica serêo dlsciplinados-@.s"eu Regimento especifico, dis·

éticos; ·. cutldo aprovado pelos %ys.componE)nles, respeitadas as
XI. empenhar-s6'pàra que os lntagranws ·d!j d|spD81çõQg contidas na LWA".' 1.942/2Q04, nosto Esta|u!o e

Corpo Cllnlco obgervem os princípios do na leglslação èspeclflca i%Egrtinente
Código çje Éttca-Médlca, as dlspodções1w""- ' m2"Fjc1mcrlad(j§mlgsão de Élica Médica (CEM),

gals em vigor, El ordem interna da. lndhul- a ComIÚáo de con|ro|e"'g§4|nfecçéo Hospltalar (CCIH) e o
çãij 0 as resoluções baixadas pelos órgãos Centro de Estudos (cE):Èm'serào diretamente vInculados

.
b autoridadeS componentes em matéria h ao'Dlretpr Cl(nlco Méd|co:b!ièrão seu funcionamento regula·
procedimento ético ou recomendações téc- mentado atravEk cíei 6eus%spectivos reglmenlos Internos,

' nicas para o exercício da Medicina; §3q - O Chefe c1oÍjepartamento Médico, de Serviços
Xii. encaminhar à Comissão de Ética Médica e Unl'dades, serão desigciAijos pelo Dkoior Cllnlco Médico,

consulta ou denúncia relativas a quaisquer em comonâncla com o O@tor Presidente da FASI
.assuntos de natureza ética, visando o boÍn Í"*'"

exercício da Medicina na lnstltulção; " "F
XIII, apresentar mensa|menle, relatório das Ati- ,8ECÃO ll

vidades Méd|cà8, ao Diretor- Presidente da DA D|RÊTOR|A TÉCNICA·
FASI, para análisé e parecer;

XIV, apresentar anualmente, relalórlo das Ativi- Art..75 -A DiretorÚTécnica faz parte da estrutura ope·
dades Médicas ao Diretor-Presidente da racional da FAS1, diretamyiè,vinclj|ada Ei Diretoria Executiva.
FASI: ' E.:i¶:'

T" XV. convocar em1empo hábil e por edllal afixa- Art. 76 - A Diret&,a Técnica é titularizada pelo Dire-
' do em local Vlslvel a todos os médicos da tor Técnico, escolhldo p@o Diretor-Presidente, diretamente

Irwtituição, ás mmmblélas gerak ordlná- wbordinado ao Diretor-R{µdente, nomeado pelo Chefe do
rias e extraord|nárla8 prevMas no Regimen- Executivo Mwúcipai, parp,:éxgrcfclo de cargo de provímentof,
to Interno; ' em comkUo - "D|reção{Ó';h$sessoramento Superior, com-

XVI. presldlr á9 assemblélas gerak do Corpo petlndo-lhe dentre ou|raà%8 a|rlbu|çõeB que lhes sejam de-
Clínico; ,, feridas nos Estatutos e rjÜfeglmento Interno da Fundação,

XVII. dar orientação científica, fazendo com que as 8Bglj|n|es: "áY"
66]àlTl cumprida6 ã8 normas de bom aferi-
dimento, dentro dos princ(plos da ética mé- L cjent|ficM:Dlretor|a Executiva as lrregularl-
dica; clades que"m relacionem com a boa ordgm,

XVIII. zelar polo cUmprimento do Regimento In- asselo E!'Sdlsc|p||na hospitalares;

terno; , l). executar&'fazer executar a orientação dada
XIX. zelar pelos livros de atas e do a.rqulvo do pelo Dirqlò"l Presidente e Diretor Administra-

" Ôjrpo ClfMoo; livo F|naNe|ro em matéria administrativa;
XX transmlt|r o SBu cargo a um dos Chefes de Ill. represe 'tai a FASI em suas relações com

Departamento, em caso de férias, ||cença6 ' as aljtotg?des sanitárias e outras, quando
e impedimentos eventuak; exlglremb2·}egk|ação em vigor;

XXI. êxercer oljt!as competências correlatas, IV. asseguraT.Cond|ções dignas de trâbâ!hO e
b t '

' sempre de acordo com as Resoluções do os meloggnd|8pensáve|6 à prática médica,
Conselho Federal de Medicina. , v|sandoim,'me|hor desempenho do Corpo

Cllnlco e:%gma|s proflsslÓnals de saúde em

— Art. 74 -T A Diretoria Cllnlca Médica, através de Bêlj · benefíc|ç?%a população usuária da FASI;
Dgpartamen|o Médico, Berá responsável pelos 6eg|jinte$ V. asseguraj'gpkno e autônomo funcionamento
Berv|ço8: . da Comisíiàcj de Ética Médica; "

l, Serviço de Clínica Médica; VI, manter pê'rfÒ|to relacionamento com a Dire-
Serviço de Clínica Clrúrglca; . foria Cikílca Médica e membros do Corpo

Ill. Serviço de Clínica Newológlca; Cllnlco da FASI:
lV. Serviços de EiMrgência; VIl. apresentar ao Diretor Presidente da FAS1,
V {3ervlço de Traumatologia e Ortopedia; Rdatórlò'Anual das Atividades pfevktas em
VI. SBrvlço de Blo-lmagem; sua estrutura;
VIl. Prvlço de Anatomia È'aldógica; VIII. cooperak2¢com todos os membros da Direto-
VIli, erviço de Citopatologia; ria ExecúÜva d das demais dlretorlas opera-
lX. erviço de Endogcop|a: clonais aã FASI;
X Serviço de Arquivo Médico - SAME; lX. so|jc|tar,:mensa|mente, das unidades vlncu-
XI. Serviço SocIal; ' ladas à Meã, reküòrio da atividade, reme-
XII. Serviço de Nutrição e Dlelétlca; tendo·o,japós análise e parecer, 80 DlMor
XIII. Laboratório cíb Análises Clínicas; Preddente da FASI:
'XIV. Agência Transfuslonal; ' X apolo técnico ao pleno desenvolvimento e
XV. Farmácia; execuçãÒ'.das atlvldades do Corpo Clínico
Xvi. Unidáde de Tratamento Intemlvo; , " da 'lmtit,ulção. .l ,b
XVII. Comksão dB Ética Médica;

· :'XVIII. Comissão' de Prontljárjo8; " Art. '77 - A Dlrdorlg Técnica, através cíb seu Depar-
XIX, Centro Integrado 'de CIrurgia Cardiovascu- farnento de Enfermagem::8erá responsável pelos seguintes

lar e Hemodlnâmlca: " · servlços: ' >S '
t! . '

.b
b
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k' ' N. ScrvíçQ de Enfermagem Clfnlcm Médica; ' ' al|eraçú8;. ,,' .,

, . ,
q

l ' . ' . V ' Serviço cjb Enfermagem 'CHnlça Nèljro|óg|-' XII. sollcltar a ce,:b{Açêç) de Contratos, çonvênio$ e

l ca: " t acordos que pnvolvam direta "Ou lndhetamente
, VI. S0cviço de Enfe,rmagem em erapla Intend- a Dlretorla Adn|n|strat|va Flnariceha, de acordovã: com suas afntyíjlçõe8;

VIl. Serviço de Enfermagem eth Únidade Inter- XIII. sugerir alleÁçbes referente aó guacho de pés-
mediária; · - ' ;" _ -- - -.—.-sQÁL&-yqnçlmmtos da FAS|:

,VIII. Serviço"de EnfermElOem em . rwma1ob.gla XM, exercer oljfmg"Btrlbuiçb08 Inecentes ao cargo e
e Oiiopedk; "

. ã8 defirl|dag",ne8t0 Estatuto; ' ,lX.' Serviço de Enfermègem ein Emergêncla; XV. cumçMr as determlnações do Dhetor Preslden-
X ServiçO de Educação Continuada; " ' le em relação aos servidores |Qledos nas uni-

.
XI. Resldèr\da de .Enfermagem. dades médlcas;

XJ/L exercer oulm ccmpelêncks còrrdatas e afins,
§jp - Fica criada a ComIssEio de Ética do Enferma- Art. 80 -A DlMorla AdmlMstrallva Flnancdra, atra-

gem (CEE) que ggrá diretamente vinculada ao Diretor Técnl- vês de sou Departamento Admlnldra1lvo Flnan-
co e terá 80u funclonamento {egu|amen|ado através de seu celro, sará responsáve| pelos 99guint0g sdOrês:
respectivo reg|mén!o Interno. I- FNcuraos Humano8;

§2' - O cheto do Departamento de Enfermaµm, de ll. Contabj|ldadg;
Serviços e Unidades, serão dés|gnad.og pelO Dire1or Técnl- Ill. Fa1uramenta;
co em consonância com d tjlrelor PreMdento da FASI. IV. TesoumM; . '

V. Suprimentos (Comprás, Almoxarlfado e Palrlmônk');
Cr

SECÃO Ill VI. Centro de lnformálica;
DA D|RETOR1AADM1N1STRATIVA-FINANCE|RA " VIl. Servlçm Gerb|g (Hlgienlzação e Limpeza Lb-

vanderla, Vlgllâncla, Recepção e Tmnsporie);

,D Art.78-ADIMorla Admlnistratlva Flnarmlrafaz pan, ;;i" :::::":=::":;,,,,m ,,,,Muldas e delinl-

da estrutura operacional da' FASI, diMamente vInculada à das pela FA51.
Diretoria Executiva.

ParágrMo único ;'Ob Tesponsáve|s pelas unidadgs
Art. 79 - A Diretoria Admlnlstratlva Flnancelra é 1ltu" adMnlslrallvas e contábels,,de que trata esta 8LjbBoção, sBra0

larizada pelo DlretorAdmlnlsttatlvo Flnancelro, escolhido pe|o dedgnados pelo DlTetor'Adm|nis1rauvo-Flnance|ro em con-
Dire1ot-Presidente, diretamente subordinado ao Diretor-Pre- sonância com o Dhetor-'Preddente, dentre os profkdonais
ddente, nomeado pelo Chefe do Executivo Munlclpal, para cormatados pela FASI ,ou'colocados à sua dlspo8lção, em
exercício de cargo de provimento em comlssão - Dkeçâo e face de con1ra(o celebráa"Õ"entre a FASI e Pessoa Jurldlca.
Assessoramento Superior, competlndo-lhe dgn|re outras as ', ,
atrlbulções que lhes 8elgm deferidas nos Estatulos e no
Fleglmónto Interno da Fundação, as seg|j|nteg: ' CAPÍTULO y

DO QUADRO DÊ PESSOAL
l. coordenar, supervisionaí e dlrlglr as unidades

que Integram a área; Art. 81 - Para a êíecução de seus fins ospecHlcos e
||. Saliçitar, mensalmente, das unidades vinculadas cumprlmmlo do 8Llã8 atrlbu|çõ68, a Fundação do Atenção a

à área, relMórlo de Uvldade, remetendo-o após SUdo do Itabuna - FASI, lerá um Quadro de Peg$oa| com
an4l$e e parecer ao Dke(or-Presldente da FASI; servidores públkm Qcüpen108 dô:

"" Ill, aplicar pena|ldades dlsdplinares contra os su -

'¶~ bo'jjinados das Un|dade8 que Integram a D1re· I- cargos de provlmenlo em comlssão:' foria Admlnlsfra1iva e Financeira; || - servidores munlclpak, co|ocado6 à disposição

:Ê, lV. dlrlglr, coordenar, BuµeTvig|Qnar e controlar as da FASI; " '
. atlvldades admlnMraUvas e financeiras do FASI; Ill- Bmprogo$ públicos (Regfm CLT):V. eia6orar os procedimentos contábek na forma . .lV- contrataç&o'temporárla t)o6 termog em quo dis-

exp,ressa pela leglsla¢ão específica e vlgenle, põe a Lei h/lunlclpal 1.946, de 19 de agosto de 2004,
obSeTvando-se, lnciuslve, os re$pgctlvos pra" v - tetcelrlzação de Gerv|ços.
ZOS:

' VI. pre'slar contas da FAS1 ao Dlrelor-PreMenle, Art, 82 - 08 cargo8 do provimento em comküo da
refl;'ent09 ao exgrc[clo anterior; Fundação dê Atenção a SUde dõ'llabuna, sorão de livro ncjm+

VIl. m l lmentar as operaçbes bancárias $6mpre ação e Bxon0ráç&o'do Chefe do Exgcu|jvo Munlclpal na forma
co a 888inatura conjunta do Diretor SupMn- em que d|gpõe o artigo 37, ll, da Consútdção Federal l 88, e
fendente, Ga|vo por OLN8 foTmg dkposla neste 8erão providos de conformidade com o disposto nada Lei. l3
es\'aluto; '

VIII, asSMiar e endDssar, em conjunlo e solldarkmen- Art, 83 -Acontratação de p068oBl para o Quadro de
te bom o Diretor Presidente, cheque8, ordem Pessoal da FASI para 6XBlclc|O de emprego públko (regime
ba ícárlas e ouho8 documentos de pagamento, ce|et|gta), de caráler pBrmangnte, será na forma eslabelecl-
sa(vo outra forma disposta neste esfMuto; da pela ConsHtulção Fedòrd/88 - 8rflgo$ 37, l b ll - 0 na Lei

IX. pràtlcar atos rdãtlvoB a pessoal, em conjumo Orç]ân|ça do Munlcfpb de Itabuna, após aprovação em ccm-
cojn o Diretor Pt8$|don|e, TlP8 "Iwmos da Iegls- cut80 público çje ptovas e 1/1UÍO8, reallzmdo na forma do que

lação om vljjo'; " dkpõem a Lei Orgànlca do Munlc(plo dÓ Rabune - LOM1 e a
X - pr mover b conirolar a apllcação de recursos 109|6|agão federal e eMadual perlinenfò,'

de :flnados às Uvldade9 da FASI, de àcordo com

';t;.,"""

b
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1éslB de seleção pública. para. prennchlmento das vagas. . 'Art. 93 - a execljçãerçamentãna .e 8 prestação anu-

· '. ' ' al de cÓnlas, .o'bedec6rão?iSmqrmas legMs de administra- "
' § 1' - O Edital de CoMòéação Para a teajização do ção financeira adotadas pe"|o:NUn|c(pio, cjb cQnformldade corn

teste de Seleção Públlca de q|jg trata o caput deste artigo, o dkposto na Ld n° 4.320(ÇÀ, e ocorrerá" de confwmldacie

deverá ser aprovado pelo cQn$dho DellberMivo da FASI,) com o estabelecldo nest&, ,bj."

por malcMa ab§duto de 8é"lj$ membro8, medlànle a edição ' ' "m
de Resolução Normativa, homdo[jadà pelo Ghefe.dcL_ExQ: . _.. Art., 94 - O P|tino"úâra| de Contas discriminará as
cutlvo mediante decrotÕ, nos lermos do dlspodo nesta Let "de8p0sà$ e as recdta6 0 !de"na|S documentos, de forma a

posslbllilar & avalkção e adm)nklração da ÈASI
§ 2' -A FASI promóverá ourso da atualizaçao, gratui- · ' ':,í::" '

to e optallvo para os ocupantes. do quadro de pessoal da · Art. 95 · Os progÊàínas e projelos aprovados pelo
extinta COOPERATIVA, quo d|ÊípútElrão vagas no cÓncimo Conselho Deliberativo cUk."èjc'écuçãQ ultrapasse um exerci'
pÚbllÓo ou 8eléção pública, extensiva à cclmunidadg me as ciei flnancelro, deverão comar da Lei Qrçámentária MWiiCr

pDs6lb||jdadDB f|n&nce|ras-adm|n|S1!aflvag da Fundação. pal: LOM; do Plano PIurlanúal de Investimentos - PPA; da Lei

Art. 85 - O regime de Úabdho dos servidores muni. Munlclpal de Dlrelrlzes Orçamentárias - LDO e do Orçamen-

clpaís da FASI será o reguladO pda Consoiidação das Leis to da Fundação do exerclctó:f|nanceirD subscqüme,
' ';"a'

do Trabalho - CLT, com opçãO pelo Fundo de Garanfla do SEÇÂOII
Tempo,de Serv|çD - FGTS, vincúlada ao regime geral da pre-
vidência 60c}al do INSS, . DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Art. 86 - à. sollcltação do Dlretor-Presldente da Fun. Art. 96 -Até o dia 30 (trinta) de agosto de cada ano, a
r¶çãQ de Atenção a SUde Itabuna -' FASI, poderá ser Diretoria Executiva da FASÍÍ bkborará a proposta orçamentá·

" bcado à dlsposlção da Fundação, Bervjdor rnunlclpal, ocu. ria da Fundação pam o exçrc[c|o flnancelro sutmqüenle apr(j-
,dnte de cargo de provimento efetivo, ou d6 provimento de vando-a por malorta de sbub membros remetendo-a ao
comlssão do Quadro de Pessoal da "Admlnistração Munlcl. Conselho Deliberdlvo, via Giablnele do Diretor-PreMente, pam
pal Cenlrdlzada. . fins de Ber dkcutlda e aply.ada, OU não, por 0Gtê Colegiado,

na reunião anual da Fundb¢ao para 0StE3 fim, na forma do
oskbdacldo na Lei n.' 1,942, de 27 de julho de 2004Art. 87 - Os Bervjdore$ municipais lotados na FASla

r

qualquer título, mão dlTetam0ntg 8Ubord|.nadDs ao Diretor-
Presidente desta entidade, e Indiretamente ao Chefe do Exe- § 1' - A propogt&g?rçamentárla da Fundação será
culivo Munlclpal. Í apresontada ao ConselhO ÍÍdlberaHvo, sobre a forma de

AnfeproletD de Reso|uçãó'*oTma|jva, de aulorla da Diretorla
Execuflva e uma vez aproú?da, será, em 03 (três) dias ênea-

Art. 88 - para El reUzação de 8bu8 Mb 8BPeClfiCO6y mlnhâda ao Chefe do Ek"ecutlvo Municipal, vIa Secretaria
fica a Fundação de Atenção a Saúde de llabuna - FASI, devida-
mente autorizada a fercelrlzar 6erv|ços para a contratação de Munlclpal de Governo, para Ber homologada por decreto.. .g -

pessoal nas áreas de .manutenção" predial, refeltórlo, Iavan- Ú'à "'
derla, 6egurança, limpeza e Jardinagem, na forma do que pm. § 2'! -A tr&n|taçãp'àa proposta.orçamenfárla da Fun- l

. dação será rggU|amentadg^b Regimento inkrno deste ente· lcreve a leg|8|açãò especlllca at|mr\tg à matérla, celebrar con- :', ,$,.
.I -tralos e convênios de cooperação técnica e firiancdra, cons" § 3' - A proposta6rçahnentária da Fundação, devida-

tltulr consórcios com pesgoa fkfca e jurídica de direlto priva-
mente homologada pelo 'AJhMe do Execuflvo, na forma esta-do, oonlralr empiêstlmo e conlratar financiamento com esta- ·'

beleclmentos de crédito naclonak b estrangeiros, fornecer bdoclda nesta Lei, 1ntegtat$ 8 proposta orçamentária do Mu-
-"erviços b eslabíMecer preço para os mesmos, e ainda lixar niclplo quando da remegS'a.desta à Câmara de Vereadores,E ·. '

, poI(tlcas para a admlnlslração do seu pessoal. .:., :"' l q l
~

'.SEÇÃO1II
Art. 89 - O9 cargos de prov|nento em comissão da DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ,

FASI serão providos na forma do estabelecimento autorlzado no
ar1lgo 15 e 6egulnle$ da Ld n.' 1,942, de 27 de julho de 2004.

l . Art, 97 - A PreslaçSo de Contas da Fundação de '
Art, 90 i A FASI poderç conceder na forma da legls. AtUçáò Ei Sa,úde de ltabÚna - FASI, terá forma contábil, sen-

lação èspecfflc . b especlalmente, na Ld MuMClpat n' 1.818, do elaborada pelo D|moriPres|dente e pela DlrMoria Adml-
de 22 cjb janei o do 2001 e 8ueis pQster|or08 a|leraçõ68, nldratlva Flnancelra da FASI, e será aprgser|tada na reunião
emáglos remun rados ou não, aos estudantes da área mi. ordlMrla anuál da Fundação de 28 de leverelro de cada ano

l dica, em nível èdlo- ou superior, empmndendo esforços 6ub8eqüente ao exercido flnancelro vencido ao Conselho l

para deMInâr U Mades dlrlgldas ao Hosplld - Escola; para DeMbera1No, vIa gab|nglé do D|retor-Prgslden|e, pata ser clis-
o que flea a Fu dação desM já devidamente autorizada, cutlda ou aprovada ou ri,ão.

§ Iq - Manlfeslar-se-á sobre a"Prestaçõo de Contas
da FÁSI, medlarM o ofereclmenio de PARECER, o Conse-

SAPÍTULO VI lhdro-relator da matéria, designado na fÔrma eslabeleclda
DA ROPOS AORÇAMENTÁRIAE DA riede eMatuto.

presItação DE CONTAS DÁ FUNDAÇÃO

· § 2'-APreslaçÚ de Contas da Fundação será apro·SEÇÂOI ' vada atravà da edição ,gê Resolução Normativa do Córise-
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS , · lho Ddlberalivo, e só B'êtÁ rejellada pela maioria'de dois

terços (2/3) de membroa.'do Colegiado.
Art. 91 f-O exercício f]nanceiro colncldirá com o ano cIvil, ' "'

§ 3' - A Prestação de Conla8 da Fundação intégtará a
+

. l ..Mj.
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FASI tetá caràter normatiyo e p;rjd deverá Ber homdoga- " RICARDO SÉRG"IO BALD& da SILVA rosas jt/_l
a(tavég de decreto Pe|? Chefe do Êxecullvo Munlclpal, ' " . ' · Coordenado{Z3?dlco

L",

CAPÍTULO VIl —--__""'" " DECRETO N;i7,308
DAS DÍSPOSIçÕE8 FINAIS . . ,','í'

O PREFE(TO MÜN1CIPAL!DEITABUNA,no U6ocje Sljâ9
Art. 98 · Os recurso8 da FASJ sèrão depositados am - Mríbulpõe~r40ndo-em.Ylsf& Q-dhp_ogto nos arts. 8' e 9', da

neo oflclal, salvo convenção Mn contrárlo, expressa em Lei Munlclpd n..' 1.742, de 30 junho çjg 1997,
mato ou convênio. ' · . ·' " '.; '·

DECRETA: -"
Art. 99 - Ab deci8õ06 do CorMho Dellberatlvo que ' ' " i "

am despesas, serão execuladu sb houver récLITBos fl- Arf, 1'- Os membro6 doGONSELHO MUNICIPAL DE
ncelros dispcm(vds, . , ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDA-
Art. 100 - O9 prazos e8tabe|ec|do!g neste Ematuto MENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF,

mente correrão em dias Úteis, salvo as wcêçõc8 prevls- ficam nomeados conforme & Mjmção dos ÓrgAos e Eri1lda-
5 na norma cMatutária. dês abaixo r0|ac|onadoB:

N', :.

Parágrafo Único · Em qualquer ques(lonarmn1o so- ' I- ÓRGÃOS PÚBÚCOS: ; .

e prazos, na dúylda, apllcar-seAo, no que coubere nãofor ', ·
}nf||tHntD, a lei cIvil atlnenle a malérla, 1 -SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO E CULTURA

E - TITULAR: Elson Cedro Mim
rt, 101 - Em nenhuma hipótese serão altetados os SUPLENTE: Wmdd Damásio Leite

'azos tmabe|ec|do5 na Lei nü 1,Í?42, de 27 de Júlho de
, '"J04, 8a|vo motivo çJ0 força maior, devldammie comprova- 2 - SECRETARIA MUN|C|?AL DE PLANEJAMENTO .

o, a requerimento de qualquer Conselhdro. ' E FINANÇAS
L

TITULAR: Ethovddo SaW,!Ana
Art. 102 -A Dhetorla-Execu1lva 0 ãB ckmals dlrotMas SUPLENTE: Marialva Fet[0lra Brito Amaral

a FASI darão, obriga(orlamente, atendlmenlo ao público na "'"-"
ede da Fundação, na forma e horârio$ prev|gto9 i"io8 regula· 3 - SECRETARIA MUNIQfAL DE GOVERNO
'nmos dos reBpect|vog órgãog s81otcb da Funckçéo. TITULAR: SIlvana Morofi'à'de Almeida Sousa

SUPLENTE: Paulo cé8at',For|te6 Matos
Art. 103 - A Fundação de Atenção a Sâúdè de llabu- :-."

m-FASI, para a reallzaçào de seus fins eBpDc|f|co$ 0 em 4 - DIRETORIA REG1ONÃÜJE EDUCAÇÃO - DIREC 7 ' -
:umprlmento de seus objetlvos, poderá valer-se do 6erv|ço TITULAR: jogé Fernandes da Conceição
le voluntarkdo, conforme dellnldo em leglskçáo própria, SUPLENTE: Noélla Vaz'Vlana Vasconcelos

. ^3xerc|do à tftulo gratulto, gozando os Yo|un|ár|o6 das prerro- ' »' -
jatlvas de lei.' - 5 - UNIVERSIDADE ESTAÍMJAL DE SANTA CRUZ - UESC

TITULAR: Tanllton Sarilàna da Hora
Art. 104 - Fica d Chefe do Executivo Munlclpal, caso SUPLENTE: Cornélia Qulmarães dos Santos

8é torne neceg$ár|o, devidamente autorizado a abrir medi- .'"
ante a edlç&o de deÇrelo na Te8ourarla Munlclpal, Crêdllo 6 - PROFESSORES E D|HETORES DAS ESCOLAS
r"mp"|a| para fazer Yace despesas de execução deMa PÚBLICAS MLJNlClPAEÍ,'DO ENSINO FUNDAMENTAL

s o llmlte máximo de r$ 28,500,00, va|éndo-ge dos TITULAR: Antônio Alves'43onçalves
Rui oDS previstos ncN Incisos l, ll e Ill, § 1', do art. 43, da Lei SUPLENTE: Emlron Sarltog da SIlva
Federal n' 4,320, dÜ7 de março de 1.964 e suas ulteriores
alterações, respe|fagas as Hmltações e ex|0ênc|ag eslabe- 7- PAlS DEALUNOS DÁFIEDE MUNICJPALDE ENSINO
lecldas na Lei CompNmenlar n' 101, de 04 de malo de 2000- . FUNDAMENTAL :·
Lei de ResponsabMjMe Flscd. TITULAR: Bellzarda Raimunda CJCl8 Santos

' SUPLENTE: Edlleuza de à8&íb Tavares
Art. 105 - Eh consonâncla com o prlnclplo |eOal de

"sucessão das empr Bás" (pe$6oag lur|d|cag) e no d|8pogto B - SERVIDORES DAS ESCOLAS
no CÓdigo Clvll Brasil Iro, no que concerne a malérla, a Funda· PÚBLICAS DO ENSINO FUNDAMENTAL
ção de Atenção 8 S úde de |t8bun&·FAS|, sucederá a Autar· ' TITULAR: Marla EunlceAlves da SIlva
quk lmtltuto de At nçáo a Saúde de ltabuna-lASl, em seu SUPLENTE: Creuza Bènfclo Coelho
allvo passivo, dire 1ob, Qbrigaçõ06 d responsabl||dad0&

9 - ENTIDADE DOS TRABALHADORES
DIRETORIA :XECUTIVADA FUNDAçÃO DE ATENÇÃO EM EDUCAçÃO FILIADA À CNTE -APLB/SINDICATO

À SAÚDE DE ITABÚNA ·FAS1, em 1É3 de feverelrode 2005. TITULAR: Mlralva Molflnho de Souza

SUPLENTE: Ana Célla Souza Ollveira

JOSÉ iRLEANSDO NASCIMENTO 10- CONSELHO MUNICÍPAL DE EDUCAçÃO

Dlrmr-PreMdente da FAS1 TITULAR: Eugènlo Domingos da Silva

"' · SUPLENTE: Ioná Marla cío8 Santos "

. JOSÈREGINALDO SOUZA SILVACoordena/|or'Adm|n|strat|vo b Flrlan(iei/o 11 - FUNDAÇÃO MARIMBETA

l c: eh-trW nr'
q. '
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ANO 2dÊ)4' 1TABUNA(BA), 1"À 31 DE JULHO DE 2i)04- N° 2.497 ' ".

b

LEI N" 1.!)42, de 27 dejulho de 2004' ,

F

LEI N° 1.941, do 27' do jUrhp do 2004 EMENTK lmtitui no Murklpb de l=a, deste EshdÔ da
Bahia, a Fundaçb de Atenção à Saúde de Itabuna FAS1. b
dá outras provid3ncas.

EMENTA: Declara de UtilkiMe Pública, Enbdade que . O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, faço saber que a .
indica, e dá outras providências. Câmara de Vereadcoes apmva e eu sanciono b seguinte Lei.

O PREFEITO MUNICIPAL DE |rABUNA faço saber que a CAPÍTULO l
Câmara de Vereadores aprova e eu sandono a seguinte Ld, , DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1" - Fica reconheddà di) '.Ulkjado Pública paa os seção i
hns previstos em Ld, a Sociedade Religiosa ILÊ AXE OIÁ da CONSTITUIçÃO
MELESS!, sem fins luuativos, de asSStênda SOU e de ai- r " - '

entação @ritualista, estabeleckk no Muriiclpb de Itabuna. ArL 1" - -rã cons6tulda no Município cSe ltdxm'=
' sede e fim na A\. Fanando Gomes, sIn, nesú ~ódgk: ',, -,

Parágmfo'*níc.oi'5m6a jed;lKµ~gjÚ~ÍN9E ., .. fc' - sede deste htur iclplo, a Fundaçãóa@~ ~$8sz;
OIÁ MELESSI, declarada de utiliaade púbhca. nos termos' Uo '. ^ dHtàbüM.- FA$/, omo órgaq.fu!ga.: '" """

. ' ,Y,'."i'que dispõe o caput deste ariigo, encontra-se devidamente publica municipal, 3lljiparada às pessõâS'j(md a e , '
"'"identificada na documentação qu? consútui o Anexo l, que " público, sem fins u:Mvos, constituída por esta Lei, tendo

, ' , - por finalidade a pmjação gcatuita de scnjç'js públicos, na
iMeçra esta Lei. · ·.t! - í

, , ., . ,.. , .
, :' ' à'eada :6ajçkwÈlmderxj~ usv&bsrdestès te'viços, emArt 2" - Esta Lei entra em vipr na data de sua pubüca- : àmHbnunjápa!?e "H~;"K~Q!de.aut®olTlia adininis-

ção, ' trMNuiiáncÈ!ira,'leí8a%idá$ às.à&çàs 'previdas em ICi,

. para os ent'as desta natuiezâ Com jljtisdição em todo o M-Art. 3" - Ficam revogadas a!; disposições em contrário. tório do Município do 1latµna.

GABINETE DO PREFEITO MUHICIPAL DE ITABUNA, om § 1" - A FúndcçãQ de Atenção à Saúde de Itabuna -
27 de julho de 2004, , . FASL pata efeito ck cumphmento do disposb'na-art n, § 1',

" da Led Org&úca do Município de Itabuna, combirjado com q

awt 6' seguhtes do Decmb n' 5.932, de 1° de janeiro de

.-. GERALDO SIMÕES DL OLIVEIRA 2001, bem como pam subvencionamenb e mpasse das ver-
Ptefeitn bas púNicas que IN estão"deünadas, está vinculada à Se-

cjvtaria Mun/c/pai cie Sqúde, Integrando os demais óçgãos
da Mminlskação \-'ndaciona1 do Munlclplo.

MOACIR SM11H LIMA § Z" - A Fun.Sa;'ão de Atenção à Saúde de Itabuna -
SBcretál10 de '3ovemo í"ASL reger-se-á Pub dispcMo neda Lei, e em seu ESTATU-

TO, elaborado, dis:cútido e aprovado pelo Conselho

. Deliberativo - CD da I"undação, por maioria absoluta de seus
memNos, e çsei/jdjm(}nte homologado, através da edção de

, JOSÉ ORL INDO ROCH4 JE CARVALHO

.
D?creto polo C::ecutivo Municipal, aplicando-se,

Pmmjor-Gemi c"0 Munlcfpb subskSiaiamente, seinpe que se fizer necessário, as dispo-
slções constjtudonaisp e do Código Civil Brasllelro atinentes
às FuMaçõw, b a kgislação especifica que regula a matéria

.,., em r,1vel fêdèml, estadual e munlclpal. J)



, Art, 2" -.A Fundeção doAtmção &kúd0 d0 Itabuna -fi4Sl m duração Wmjliadà, e sua axthção 6ó ocxmd W
absoluta lmpomlbilidade de sua nwnutençào e
|nexDqWbukjade cie 60u$ Ans e ®etivos.

"1" - A extinção da Fúndação do Atàµo à Sàüdâ gí0

Itabuna - FAS1, dependerá de opmvaçâo da Câmara Munld-
pd da Itabuna, apmciando propcsb bglslaüva do autoria do
Executivo Municipal, ondo 60rào cxpobIdb Os rnoÜvQB da'
extinção.

§ Z° - Paro mgu|arLmkj do disposto mmá, LA, dem '
wr emGedido o lWisbnAQ$ Éstatjtos dLFundaEâo db"Ãte+

SE à Saúdo da Itabuna - FA$I,"no çutNÜaãíçMl
gãs Pessoas Jurldkas desta SSunarcame 8 devidajnÁcdGÂe
uã%=m%STcivi| de Contribuinles do Imposto dç.
Renda, para a expebdição do respecÜvo çjqµj jex Cgc).
.

Art 3" - Para consecução çlg suas hnaljdades especifi-
cas poderá a FAS1 exercer dentre outras atriHições que lho
sejam·dderidas em sew Estatutos e RBQ|mento htomo:

l - cdebrar a)n\genjo3 e contratos com |nstjtumje!r
'" ààas, nacionais e inlmanâs;

|kmtrakempré$6mo6 e nrianciEmentã junto às hstitüç&s
públÊag e privadas;

||l-gar fundos, subcontas e apliçar recursos mlaüvos ao

çIesenvolvtmanb da suas atindacmz)tMmac"Qs;mu]sl-' '
tos e nomm constantes da legislação especifica em nível
fecjerad, estadual e municipal,

. Pahgrafo único: A. €xocução dcs"atividades, transações bmqócíos jurídicos ekncade nos hdsos t 8 Ill desk mgo,'
. depeMerá de aµovação prévia do Consdho Deliberaüvo da

Fundação. através da edição cIe RdksOlWãk) Normativa, devi-
damente Mmobgada, medarúe decMo pelo Executivo Mu-
nicipal, e, de auton"zação da Cànara de Vekadores, sempr8
que se [zt)r.rkjcessáfio.

SEÇÃO ll
DA FINAJJKJADE

ArL 4" -A Fundação doAtenção à Saúde do Itabuna -
FAS1, tem por finalidade especlEca a µestação de serviços
médicos e hospitalares à populaçãj em geral bem como a
realização de atividades direta ou indimamenl¢jkm,m
setor de saúde e de saúda públka.

Clc|8dg (ib )lhbun8, D|0ln!om6ea do Municipiu, çüm C2> µ'c

os - prin ;jpg| anexos -, do referido cxjmplexo ncjsp.W,
equjpam9 ".tj i, maquinário6, ob»to8 e demais Lt'"nslh:j5 ui

zMoS nos :e spectim aervos e estoques dei flic

cadorias e rrMutos, imóvel e seus respec1"·"

0o~órios dwldamenw caracWizâdo, desemo e availc1 j
no ANEXC·. quo intogm e3ta Id, eümado lodo o cOnjunl" e

1£ZQ£UF &à e da dot,açào,Q!EBmerltá,ri,a_CSQecmca ' -'
dgnada no 'J pmonto dõ"Aúiiki io de ll,a,6!!nà .Lei {\°
7jéardnéz3 de - i Onça;";ntina aã" MÜ4j,c ,.1
da IfãNinà 5y8 o mlÜ|*"r|nãNièliô"de 2004, no 1Tüiltu ,'

dmí£gií=seunàãaTãiú|s|ção cie bens 'rrío·.€· t
móveis, tjq:|,)amentos, maquinários, obras e SêlViçOS qúc

se façam necessêwk» Mtalaçào, funcionamenlo e dcm'zn
volvimento c!cs babdhos, scníço3 e demais attwdâcNs Ch
pecílicas da Fundação.

(
Paráçrwfó únjcÒ — Os bens imóveis e áreitos 3u

bre eles que integram o Pahimônio oíiginário dat Fumaça:
FASI, çQn3talu do ANEXO l, serão transferidos à Funca " l
através de :nmmhn|omldjoo petünente, gravados com a cW

usula de inahmabilk$ak e impenhorabilidade nermanenlê

Art 6" 0. O Pabimàúo da FASI çQns[|íuido âlRCjà ,Je

l -BENS:

a) bens n oveis 0 imóveis, sernovenles, Ínsla!açces, tàu,-
pamenbs, mtblulMwkN5 e vdculos: direitos sobre bens já èx\5-
tentes ou çu9 tenham, ulterbmnente, a ser adqu'i:idos e h"CCjf
parades ac. ?í tNnôi'b dp Fundação;

b) as açj'li e outros p3péis, os créditos e vaiures. adq'. -
ridos e consúi: Ides pela Fundação após a vigência desta L..,

C) incor»"açõés µovenientes de rendas DâWwnomâx

d) doações e legados feitos à Fundação por órgãos pú:),!-
= dou enticades do setor privado bem amo as do 3' 3e-
br- OSCF. .

ll · RECEIT4S

CAPÍTULO Il
DO PATRIMÔNIO

l - recurso:: µo«rkntes de dotação crçarüentarta f- l-u-
tras veóâ3 púi:kas, subwmjes especihcas e auxiho:, a Elã

SEÇÃOI
D13POSIçÕES GERAJ8

AúrL 5" - Consütui patrirnònio Qnblnáj'io do EAS1a instia-
lacDes do eüabeleamento Msdtdar denominado HOSPITAL

repassados p(::j$ ócgãos públicos em nive! federal CS.tâdu-
d, e munic9m.

It - FE:tIL'â3 mntuais, inclusiva, as provenientes dá Ell""
C ,

neraçào,d,e, g,f!v'ços preSt£cos;
bli - à:··'mçàs, legacks b conüibuições de pessoas ac

direito privüúo nacionais of intemaáonaís,
IV trans N |AndRR nnn.qhnMÀs nnt': nl("qmRn|(\e ri :, l imam

i
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V-rõcursos pmvenjenujg c 8LlâS atMd8de8 0 as mndas

patdmonlds, lncXjshta, jurosi dMckndos;

VI - mursos odundo6 da 3|jen&ção & bem patrkncjniN8;

VII - recursos cx1undos d|) convênb$x£kxxüo8 a coMa-

tos:

vm - recursos prcmnbnb6 do do aüdlO b
1nvostimenh>s flmncdms:

lX - saldos flnancdros de 3xer'ç|ck)3 enoemKlo3:

X - recursos o'lundos de 1nc» ittvos "flscds,'nos 1mt\o8 da

legislação especlflca;

j) rendas pruvenknles de ti ufjs, 8çõês ou outros papéis
linancdros d8 sua pmpíiedade,

4

m) usuhubs conMàos à Fundaèà0; .

n) rendas cons6tuldas pÔr to)rc3jr0$ em favor da Funda-
ção,

?n - - - . .g ,, . - , ,

O) renda's adqukidas oom a cessão & uso, bcaçãã ar-

'-7,;g"°.s
p) outros mursos oonsignadcs atrav€ de atjvk$ade3 em-

pn5pçiá qj de temeMos, para a capta-
çdo àe recurSos déStjn8dõsk&k ati&ladeà especlhças da Fun-

dação.

§ 1" - Nas dc}ações e dctações provenientes de
tercaros serão respeitadas es destinações declara-
das nos respectivcs instrumer tcjs de doação ou dota-
ção, se coerente com as finalidades especllícas da
Fundação.

§ 2" -A FASI SC poderá receber doações elou dotações
"- -" com encargos, com prévia autot1:'açàj Legtslab'va e desde'

que os encargos sdam (xjmp&tlvel3 com benefkbs reco-
,_ Ndos e relacionados com os objetivos e Nididades da Fun-

dação;

§ 3" -9 F)xie,r.Púb,!,ico Munkipai no prazo de 30 (tiinta,\
Qias,contadü'® vi@cía destaj!'im'°"=d "través aã
pmuradoria&] do MunlçlplQ çjç |taÚUnà, 8 nNulação dSí
patdmônio dàEASLno que se refém a ãfolbçào 0 d8ga|etaçào
dos bem jMegnantes desto Palrimônk, bem como a lavratura
dos respecUvos instrummlos contratuah (jlj0 se ¶zemm ne-
cessários, indusive, a competenh) inscrição no Registro
)mobdiàriQ da Comarca "de ltabtma - BA:

§ 4" - Fka concedida à Fundaç k de Ahnção à Saúde

de Itabuna - FAS/, 1sen;ão do pagar iento de tdtMos murüd-
ç'ais sobre 80jjs gerv!ços e PrÓpiioL bgm como aobra os

l bom CUjO lj3j e gozo IM pertonçam, enquanto p«durar os
' dimitos da Fundação sobm esses bens.

SEÇÃO ll
DA ALAENAÇÁO E DA AQUISIÇÃO DE

BENS DA FUNDAçÃO

Art. T" - a .3110nwao a qualquer titulo, de bens Imóveis
da FA81 depended µévia 0Utonz8çlbo leglsNtjÜa e da âqui-
siçãò dE) outros lxm de vakx comspondente, sobre os quais
deverão Incidir os gravame8 de 1nalienabi!ldade
knponhombihdale permanonta, 8àÍvo quando a alienação for
h~ndive|, pam a mallzaçáo de'hns a objetivos especlfi-

- cos da FASI e não houvor outm?mursos disponlvels, o que
deverá ser previamente comprovado, quando da remessa a

Câmara Municipal, do Anteprojeto de Lei Autotízativa.

"_<:--—-l Art. b" =enação dos bens móveis da FASI ou de ""\

direitos sobre eks dependerá da aprovação prévia da maio- ,
l da qualifcada :ia eds terços (2/3) dos membm do Consdho '

" Deliberativo - GD, aprovando projeto de Resolução ,1

' Autodmthm de hidativa da Dkebda Executiva, instnuldo de l
PARECER do ('crsetho Fiscal, e de%amente homologada '
aTavési de dWe(0 S Execujvo MuNdpal. __--/"

Art. 9" -A íquislção cIe bens Imóveis à qudquer titulo,
sdicitada pelo Chefe

do ExecuNo Mímicipd, na lbma do esülo,

Ar'L 10 - A aquisiçàj de beins móveis à quáquer Mo
dependerá de,prém ajbn7açÊk) do Conselho Deliberativo -
CD, mediante Rce jiução de Recomendação, devendo ser
observado os requisitos e exjg6r\da8 da Lei Federal n' 8.666,
de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações Públicas.

Parágrafo único - Nos demais casos não regula-
d% pela Ld n' J.666AÍ3, 8 aqulslção ck bens moveis será
foila a critého oxdüvu do Dimbr-PmSdente da Fundação.

ArL 11 - Os Nns, diretos e valores da FAS1 serão utili-
zados, exdudvÍmnte, no cumprimento dos seus objetivos-

Art. 12 - N:' ciso de ex6nçbo da FASI, os bens móveis
l

e imóveis, tltulos, Jirêitos e valores integrantes do seu
PaL"ànônlo retomará' ao paMmônlo do Município dõ Itabuna.

SEÇÃO Ill
IKA ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO

EIA FUNDAÇÁQ

A-n. 13 - A.Admlnistraçõo do Patrimônio da FAS1 e a
aplicação dos seus ncumos Hnancelm serãc? administrados
e geridos por sua D/ru.Ma Executiva, atravós do seu Dimtor-
Pmkknto, com a Ysèssoria técnica, R8ca|izaçào b supervl-

do Comelho Fiscal - GF 0 ckvidamerM homoloOadosJL
pdo sBcrm/sno Muridjal do E3Mide, na fôrma do 05tabe|gc|-

. t



cjq na IA Murúápal, observado rigDmsl&menW o que 8obrE3 a
matMa disp& a bgislação Mpedfica cm fedoral o q3-
tadud. · ,

Art. 14 - São órçjaos da Fundação goAtwjçjio à sua
do Itabuna - FASI: "

8.Corwdho Doji»rat1vo - CP;
b,Consolho Fkcal · CF; "
c.Oimtoria-ExcGutjva - DE

1.Gabinde do Direbr-Prudente - GP;.
2CcKmkmadona Administrativa-Fh~ra - CAF;·
3Coorden,adoria Médica - CM;
4Assè$sotia Jutidica - AJUR:

h

§ 1" - Os cargos,do CMselho Deliberativo - CD;
Conselho Fiscal - CF, são èxuçid% à titulo gratuito e
o seu desempenho constitui serviço de rdevante vã-
br social, gozando spus titulares das pmrmgativas de
Lei, . . "~ ,,: .

§ 2' " Os titulam do3 cargos dei ágãos e sekm da
DtrebnaExemliva da FAS1, mão nomead06 mb (»gf|fg do
Execuúvo Muniàpd pam o exencldo de c%o de µcMmnb
em comksão, d8 Direção e Assesscmmmb lnbmedMo,
os quais passarão a integrar na foma de admiMshação
tundacional a estrutura Mministraúva do htunlcljplo de Itabuna
- Decreto n' 5.932, da r de jmeiro de 2001.

ArL 15 · Fica o Chefe do ExeaitNo c!evkkunento auWi-
zado a criar, mediante decndo, na Esb1jmAdminislbaüva do
Municipio de Itabuna, instituída peb Dêcmb n' 5.93212001, os
cargos d8 Pfo~b em amissão ck qua trata o paráljnafo
2° do m. 14 estabelecendo: demmhações; s!nlbob5, indu-
sm, d//emnçjados dos lá existentes' na Mud EStr|jtura Mmi-

nistratNa, centrdizada e descentrüzada - Decmto n' 6.932/
2®1: mimem de vagµ; percentuais; e nNeLs clo vencimon-
tos, valerdo-se das autohzações; kgislativas, conüdas na Lei
Muniàpd n° 1,738, dú 2 de janeüo de 1997 0 na Lei Municipal
rf 1.851, de 28 de dezembro de 2001,

SEÇÃO jy

DO CONSELHO DELSBERATIVO

SUBSEÇÃO f
DISPOSIÇÕES GERAIS

ArL 16 - Q. Consalho Ddibmb'vo . CD da FAS/, é a

. Instância máxima e soberana da delibaraçáQ da Fundaçàc .
oswndo-the vincula los e wborcmnados lodos os demÜs ór- '

gb deste ento :smido cDn6titu:do da totalidade dag repe¢2- "

wntações dos CfCiK)6 públicm 0 das enttdacjos civis que d

Integram.

Art." 17 " L composlçAo orlginána do C;jnàe|h.c?
jj£llhEmvQ da ECG LsÀAMlmha ml,ã Lei, podecó ?ec

r' dedsào da maÁona Oso-

. ' bta do ~6 môrümi, mãlá_sa, poróm, indtwàvd O prin-cIpio da paridadE, e os IímiWs máximo de 30 (r' mim-
AqAUj6 (seis) êStabblêàomm Lei Ckgàvca do
Munlclplo de :t6bL|na - LOMI, conformé procedimenio

, normatizM j noc Edatubs e no RAgimegto interno da emdâ-de,"'

AXL 18 - ü C:msdho Dekberaüvo - CD dá FASi seíà E

µUdido pelo Secntàíio Muni@al ,de Saúde i

' ¶, *'ArL 19 - a |Eµesenlaçõès das entidades com assen-

b no Conselho Ielbera6vo da FASI, será renovada à cada 0
quadtWnio, na fcrrrii do estabelòçido em seus ÈSldulos e Y
%gimenb |ntgm.), '; micjo permitida a recondução, desde que
8êjã confirmada a n:k»ção do órgêo oj entiaade represmla-

.
da. ' .. ,.. t

. mN'pSft :'. ..6 ": .. ' F"I
AúrL 20 - p :ddib8cações cij Conselho DeübeMivo da i

FASI serão bmaciw pelã madoda absoluta de seus membros,
8id¶K) às ~çõe¶s ç!elvbt83 nesta Lèi e nos Estatutos (jâ en- ,

.tidade, pmSentes a: muniões çNo menos 1/3 (um terço) do
Colegiado, e terúi e forma çjg RESCLUÇÃO cie nâlureza:

I - Normativa;
H - d€) kecômèn:lação;
Ill - de Autorizaj X).

Paráarafo ú 1dícd - As resoluções do CD de caráter
namativo - Rwa"wçjo Normativa, deverão ser homologadas
peb Chdb do E(eo:út/vo Munjdpol, mediante a echçao de ,3
domto, no praz: :a 03 (tM) dias ap¢'s sua expedição, e
quárdo encaminhàd .l ao Gablneto do Prefeito, via Secreiana
Municipal de G0\%¶© par8 esse fim, CBverao ser inshuidâs
aim Pareçer da Pij uradoria Gerd do Mumcipio de Itabuna.

Art. 21 - C) siderite do C,") da FAS1 podêrà discubr e
' defencter q|ja|quef matéria submètlda à apreciação do

Cdogiado, hlpók:sec m que passará a Dketoria-Executiva para
um ConsdhUo de 3lj8 escolho, massumindo togo após o

seu µxmunàameMo

.
. Art. 22 - Quij do do hláo de qualquer reunião do CD o

presidanle Cesignar l, um CQnselheiro para exuoer as iuri-
ções de Relator cIas natéhas em tramitação, e lidas no Expe-

-" dlente, dovendo o Relator desiçmado, ole'ecer PARECER
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escrito, ou requete' ao Presldet te pam apresentá-b cxdmen- 0) 01 (um) apíesentanie da Universidade Estadual de San-

té, na primeira munião subseqíknte a lehira da matéria perun- ta Cruz - UESC;

te c) Colegiado, Ou optando pé a forma escrita, Eíp!esentà40 f) 01 (um) reprmntante da Fundação Nacional de Saúde --
ao Presidente do Conselho até :'4 (vinte e quabu) Nas 8ntes FUNASA - MS
da reunião em que a matéria µassa a cxmstar da pauta da
Ondem do Dia. ll - Entidadm CMS:

Parágrafo único - O F:e|ator quo ckgixi¥ de qmsen- * b) 01 (um) representante do Comelho Municipal de Saúde
tar o Parecer, nos prazos conshntos do 'capur deste artigo, -CMS;
cometerá fdta disciplinar, ficando sujeito às penaljdad86 es- % b) 01 (um) tnp'eseMante da Asmdação dos Municlpios da
pecihcas eMabelecWas nos Eshtulos da Fljm%ão elou em · Região Cacaiàm - AMURC;
seu Regimento |nt6mo. C) 01 (um) representanb do Cmpo de Ação Comunitária de

Itabuna -GAC; ,
ArL 23 - Em caso de urgt'ncà o PMdenlo do Corm— d) 01 (um) Ie|)resyltante da Eaajklade de Tecnologia e

lho Deliberativo, p«jerà decidir questões, expedir nomas e -- Clêndas - KC; "
diretrizes, mdizar elou aukxlzar 3 realização de atos "M nek- e) 01 (um) m)rosmtante da Cenkal Única dos Trabalhado-
rendum' do CD, submetendo as suas deliberaçOes à apmda- ms -CUT: "
ção do Colegiado, no prazo de 10 (daz) dias da expedição f) 01 (um) reµesentante daAssodpção Ccmeràal de Itabuna
dos alôs, ou logo após cesse o 'estado de urgènda". -ACI.

""" Art. 24 - Os direitos e devores dos Conselheims mm- § 1° - A cada membro efetivo do Conselho
bros do CD: os casos de exonmçâo; múrida, varânáa; , Deliberativo cornespcmderá um Suplente, |ndicado e
substituições de Conselheiros; licenciamento; processo de nomeado quanclo da indicação e nomeação do Titu-
alteração da comµ%ção ohginMa do CD; e de renovação

,guadriena1 dos Conselhdros representantes d~tjd(3des lar, a qwm compete substitui-lo em suas ausências,
coiiibssèhÍõ1)'óF"*rêò'i*òíD' p'õceso dlgl%rrnah a foma ' faks'e'impedimmte legais.

de funcionamento'dsís reuniõeS do CD: natureza e tramitação
das matérias açndMas pdo Cc'kgiado serão normatizadas § 2" - O S.up'Me de Conselheiro presente às reuniões
noS Estatutos da Fundação e em seu Regimento Interno. do Conselho Oejbemüwj, terá dineilo à voz e, na ausência do

Titular, terá direito a voto, inCependentemente de convoca-
Art. 25 W Das deàsões do Conselho Ddberaüvo - CD, ÇãOq

caberá recurso para o Chefe do Executivo Munidpd, instruldo '
com Parecer da Pt'ocuradoria Gb 'el do MuNclpb de ltatxina, § 3" · O ConseIM Ddiberativo - CD da FASI funcionará e
atendendo procedimento estabelecido no Regimento lntemo exercerá suas aMiades especl:kas com a seguinte estrutu-
da Fundação. rã bâska: .

I PIenâda, composta de todas as representações com
SUBSEçÃO It assento no Colegiado;

DA COMPOSIçÃO DO CONSELHO
DELIBERATIVO ll - Presidente;

"" E DE SUA ESTRUTURA FUNCIONAL
Ill - Relator, des@naio pelo Presidente, conforme o dis-
PK)Sto nesta lei, para ofemcer Parecer SO» matéria(s), sub-

Art. 26 - O Conselho Delibetativo -CD da FASlcons6tu. metidas à apneciição do CD;
ido de forma paritt'ha, terá no n:i:imo 06 (sds) e no máximo IV - S0CNtáriO, esoolhido pelo CD, conforme o disposto
12 (doze) membros, possuindo orig nariamente a 6eguhb com- .
posição: ' nesta Lei, quzndt) de sua instalação, pam o exercício do

' mandato por um- µaddênio.
i - órgao3 Púbjk:om

. SUBSEçÃO UI ·" b) 01 (um) epmsentante da Sbc "et..ria Murddpal de Saúde; " ,DA NOMEAÇÃO DÓ3
b) 01 (um), representante da Secretária Munklpal do Gover- v

no, CONiSELHEjRO8 DA FA3I
c) 01 (um) m'pmentante da Secretaria Mtmidpd de Admk . -,
nislraçào;. . ArL 27 - Os rrembnos clo Conselho Deliberativo - CD da ,:

l . , FASI Mo 08 nBp.'Bj«ltanW dm entld®es dvf8 e dos órgãos .2t' :)mO:nl::) :nP=;t8nte da Sec Mana Mumotpd do Plane-, t públkjog, com asmnto hO COIC@MO, indlcadob pelos Htulo- .- "
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~
res das'enüdadas b %ãos püNicos que mp«mntam, e L deeeÈ: r kxm& do àapQBto nogta Lei, o Semjtàno dc
meados pê do èxucuüvo medkãnb Decmto na Conselhe Ckc bemtim - CD;
Ma" sposIo .nês l, para mpnm mandato de H, el: bc'.x r; dkcuür, ap.'ovar e ãllemr os EStatutos ú ci Re

04 (quatro) ano6, sendo pemNUda Tµ»ndução na forma do
dispostQ hê3tâ Let, gimentn mmo da FuMação:

m. 1rcj ç 31 os no~ :$OS membms da Dirgto,"ia-Exaçut|va

' " . da FASI, ').|m ofdb de normação, ao Chefe do ÉXéCYjtWOPwágrafcj único · No prazio d8 15 (qulnz8) dm, oontMo" Municipal, na 6ôrma estaFekckla nesta Lei;
'da data ck vigência desta Lei, o SecMMo Munjclpd de Go- ·

, verno, oficiará as entidades com a8$ento no Conselho lV. reiâb€C dar nmjtgção atra®s do seu Prêsidente, clis-
O lib rat' d FASI cutir e açmva' ou não, as matérias submetidas à sua aprec,a-e ' e ivo a , cjub ramela, em 0Ç (cinco) dias

ção, na for estabdeciaa nos EstMutos e no Regimenta in-imprcmmgàveis, à Secrotaria da Govamo, b hdmçáo do Tiã'; temo da Fu )caçã0:
lar e Suplente que a representará no Ccnselho ijebmúvo
da Fundação. " , V. recetei; dar tmmitaçào alravàs do seu Presidente,

deliòerar sobn mursos hnpe|radQs contra atos e delibe-
Fãçõès dot: demak órgao8 c¶â Fundação, na formaArt. 28 - Rocebida as lnd|cmoe3 de *je trata o amqo, "
estabelecida nos Estatutos elou no Regimento Interno.anterior o S8cretário de Governo no prazo de 03 (três) dias

contados do recebimento das indicações na SecMada de" VLrecc'rmdar atravós da expedlçào de Rasoluçao da
RQcomen[:açjo 80 Chefe do Executivo Municipal a ¶iStâkrGoverno, as Temelera ao Chefe do Emcutivo Municipal que

nomeará, mediante decreto os Indicados em igual praza ção cIá fiO/8$ unidades de serviços medmos |)ospl{alares,
VlLApmrw até 30(trinta) de agosio de cada ano, a pio-

.uArt, 29 - As nomeações serão feitas exduslvamenb posta orçarantátia da Fundação, elaborada pea Direta' 1'1'·'

sidente, o qtial, uma vez h'mobgado pelo Chefe do Exeocom os titulares e suplerdes tndicadcs dos prazos es" tivo Munlc pal4eveiá jnbCr8r a pmposta tj8 Lèi Orçamental
tabekOdos nesta Lei, dèwndo o ConselN Deliberaüvu wtar
lmtâlado e em funàónammlo aW 30 (trinta) dias knpnomgámls, . " O'nment) Anual , do Munjclplo para ser remetido demro do
contados da data de vigência desta hi, com o númem do prazo de 'rf. j Câmara de VÈreadores de llâbma,
Conselheíms indicados e nomeados na kma do disposto no VlIl.ap';c'"varo Rd@rio Anualda Diretoria Executiva, ate
arügo anterior. 30 de dezE mbm d6 cadamo, o qual deveá ser horno|oya-

" ' 'do-peb Cnde"dó'ExeaNm Muniàpal mediante Decreto;

§ 1" - A êntidade elou órgão públloo com assento no CD DC-apmvu a Pmtaçãn de Contas Anual -Balanço - ela-
da FAS1 que não fizer a Indicação de seis mçxesentantes . ' borada pelt' !JiMoha Mminisfrab'va Financeira, atê 28 de te-
n lar $ p nte ' vereiro Co e:(em|do-1jnanceiro subseqüente ao vencidu, au e u K) , f)O8 prazos pmvislos nesta Let, será consi- ,
derada RENUNCíANTE, deixando aubmaticamente de hbgíar qual, uma vyz homoiogada pelo Prefeito Muníupâl através'

a oomposição originária do Colegiado, de Decreto, ínhgrará a Prestação de Contas do Muniupio (je
Itabuna;

§ 2" - Logo apás a instalação do CD da FASl,.m fo, o . jCapnm "os balancetes mensais da Fundação:
caso, será, por decisão da maloda absduW dOs &0us mem. XLapro\ 3r j Plano de Ação da Fundmao para o CxE'Ci-
bros sokilado ao ÉxeajÜwj Munidpd encaminhar antep'oje- cb4inancúo £Fjbsl8qijente, até 30 de dezembto de cada ano
to de Lei a Câmara Munictpd indlcaxb nwa(s) eiítidade(s) devendo eme Jepois de de!idamer\te homobgMo através

' . de decreto 'r o Chefe do txecuüvo, integra o Plano ,1epara (omar assento no Cdegiado em substituição as muna-
' t , n do d st , re tabek ' a composi ã n i . Governo di" MtMclpio a ser apresentado a Câmara Ml./l|c|µqan es can , e arte s ada çoogná

do ltabum, M) pmlb|to Munlcipal, quanào oa abertura crna do CD, observado rigoíosamenle c) pnncípio da paridade
~8o Le"ii3'a iva Anual - 15 de fevereiro de cada ano, "Ve os limites estabelecidos na Lei Orgânica do Município de

Itabuna. XIJ.deç,ú:' liobm qualq'm matéria ou questão de natwe
za tinanceirq rt mmhi$(raúv&;

§ 3° - Quando de sua insWação c' Conselho Dellbemüw XlíLapruva" 06 e Relatáios oriundos tjQS Di-
- CD, por mabha absoluta de seus memtm e|egerá um dos gaos e sebíes da Fundação;
Conselheims para Secretatiar o Colegiado, durante o perkxio XIV.cekbiar am óígãos públicos, nos três niveis de gci
de duração dos seus respeclAm mandatos, . verno, coni as entidades do setor privado e as do 3° setor -

Organizações ja Sociedâda Civil de Interesse Púbhco -
OSCIP - nâáof fãjS e estrangeiras, contrato, convênios, ter-

SUBSEÇÃO lV " ' mos.de paF8ia$, e outras transações e negócios junchcos,
das COMPETÊNCIAS e ATRIBUIçÕES para atender tics fuis e objetivos propostos pela Fundação,

XV.trankâclon8r com estabelecimentos bancanos e
Art. 30 - Compate ac Conselho Ddiberativo · CD da credltlclos or,als e intemacbnais, nos tennots do aulonza-

EASI, dentio outras 8UibulçDes quò lho 6Bj&nn ddoridm em ' do por esta '0 ;

seus Estatulos: XVLcon,ít l.úr Comissões Especiàs Temporais de êStu-

, dos, pesqu!m:'.í àmUfkm, análise de projetos, 8çõgs e pro-
gamas atinet:'os às ámas de Saúde e de Saúde Pública:



XVjI.ekger na forma do digpmto wsta LA, o Y'mk$enb
do Conselho Fiscal - CF;

XVlll.apmvar os regulamentos frtemos elaborMoe .pe-
los setares e órgãog d8 Fundação;

XIX.deddir sobro 'qudqum" msunlo omi~ nesta Lei e ,
nã legNaç8o ospedfka, om nlvel federd{ estMual e munid-
pal, criando 03 pngcedenb6 mgimenta s q\je wrão aplicadcKB
postMwmmle. '

§ 1" - O PreslderM do Consdho Deliberativo é o

intérprete desta Lei, dos Estatutos e do Regimento In- '
terno da Fundação, cabendo-lhe ciecidir, de oficio, ou

à solicitação, lançada cim forma dEj roquMmento es-
crito, do qualquer cid8dão, 6c)ble à8 quBBtõe8
atinentes aos conf]lto3 de lei, verificados na legislação '
municipal atinente a matéria de qje trata eta Lei, e
as "Questões de Ordem", apresEntadas pelos Con-

se!heiros quando em reunião",

, § 2" - Das dedsões do Presidente do Conselho sobie as' matêhas normatizadas no inciso antehcc caberá mcum pam
~ P Plenário do CD. quando 3é tratark interµetação desta Let

dos Estatutos, e do Regimento Interno da Fundalm das (J9-
. cisões ~ Vjestõ83 de cx'dem" nae aberá ream m

nenhunia'rh'$tàNà:"' " ":--<^W ,b

SUBSEÇÃO V
DAS REUNIÕES

ArL 31 - O Conse]ho Deliberativo da FASI pm aprEciar
e votar mMêdâs dg hj8 competência rEudr-m na SMe da
Fundação, situeda °âa Amnlda' Fernande Gemes, Ml nesta

,ádade de ItaNim, Ndendo, porém, e):cepcicxldmente, mu-

nir-se em outm bed, mediante de|ibennio da malcxk atm-
luta dos membros do ,CD, à solicltaçãc de qualquer Corm-
lheiro,

Art. 32 - As reuniões do Conselha Ddberativo da FASJ
são

~ l - Ordinárias;

ll - Extraordináriàs.

§ 1" - As reuniões Ordinárias Qcoimão:

I - De quatro em quatro anw:

1- Na sBgundá quinzona do mês cje Janeiro do cada .
quatriêniO. pm6 a renovação dos mpres'mhnH - Corwdhei' '
ms - das entidades com assento no Ccdegiado.

IG - Anua1monte:
l - na primeira quinzena do janeiru do C7K!A ano para dbçu:

lir e aprovar
.. .

d" - Pleno dg Açío da Fundaçãc;

2" - Ro/átõdo Ger d0 Dlmtoda Exmaüt/va.

" '· Tl - na OItlma uman ii de kverelm de cada ano, para apro-
Var a Pngsmçõo de CC,¶úl3 - Balanço Gerd - da Fundação,

ddxirada pok Solcx Admlnistm6+Finmceko;
'm - atê a úlüma pwnana d0 &go8te) do cada ano, para

8prTNar a RQposâ ON mgntàna da Fundação.elaborada peio

%tor Admlnistraüvo-Fin armino.

Ill — Blmomalnmnto, na pdmelm Omana de cada
bimesbru para:

·) &p«New Bdocmtes rmnuls elaborados pek Dirob-
da ExeCutiva e a Adm:78tmtlva FIKancelra;

b) Watar dos demais Elgsunte 0 matMaS de sua competên-

da. '

§ 2" - As reuríbies extracrjtnárias do Conselho
Dèlibera6vo da FAS1: b m come de jualquer Órgão ou seloí

da FuMação, cKxyT6:m sempre gut houver assunto de ur-
gênda e de mtevame hc,emsse da Fundação, meKjiantEl COn-
vocação do DlmtorM. idehfe, na'bma do estabelecido em

$êlj3 Estatutos dou no Regimemo 1nbmo,,de oficio, ou aten-

dendo sdidtação: .
'%~(_es«nk' "m "4 .Yi.. -' l , .. .,,, ,,, , .

l. do Pefeito Munid|:à de lldxma:

ll. do SeavNwio Muúápd de Saúdo;
Ill. de qualquer óqjão púbko ou entidade civil com as-

tento no Conselho Ddberativo;
TV. de qudquer C.cmdhdm.

§ 3" - Qua:'® a ·Rrvoçaçào não ocomr em reunião ordi-
nária ou oxtnEKjrjEánt: µoderià oajmr atnavés de Oficio, com
an~encia mínima ·'(1 03 (tr%) dks, ou ainda oor fax, e-
mail lig@o tel6fônicí, sem prejulzu da expedição do res-
pectivo edital, quo ser,'. também diu do na Sede da'Funda-
ção 0, sb possível, púAicado na 1mç,"ensa local e divulgado
na mldia. " . ·

§ 4" - O requenrr,tmto de convocação Mq poderá deixar
dê ser mcebldú ou dderido pelo Fresidente do Conselho
Dgkberam o qual, dmtm do pmzo estabelecido nesta lei,

convcmrá o Colegiado µara 8 reuniêo extraondlnáha.

§ 5" - Nas reurúões e~lnánas serão tratados, exclu-
sivamente, os âsswtos: mnstantes da Pauta de Convocação,
sendo dispensado o Expediente.

P

' ..h
T
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33 e O Comdho F\çlKal - CF- ô o ámao do coÊ%mdQ o VOtO de dasom;:mlè jvcjt..'
Wnda, memoramenbo e coiÚdbda «xmômkminanGdEa, de Minervo) ,

'xçamonMa e côntápil, competMoMo al6m çkg outms abi- '
buiçm8 qm m]qm dduddãs, nçb 0' ."bO R%k " § 3" - tLj iimho do mmdaw do 01 (um) ano. as mcn:-
mento Iniomo da Fúndaçào, 0 oòntmb lntmio exbmo, 8 , bros ¶/ularès doj' €onsçmo" Fi3ca| não podeta o 5t:r
wpeMuo ? ~ização dw atMdadm da FA$1 de naturuta m»nduzidos eco GamQ, &Grdo lm®ialamonte substttu!dos
gcõnòmiça, nnancglra, contábü, cKçw1µn{ám MbutàN, ' pebs wub r 'nçucúvo0 eupbnw, cabendo a SectúWna Mu-

' niqpal de plcrejumÚto e Finanças, a S8Gretaria MunlcÈpaí de§ 1" W O Conaa/ho Fiscal- CF- tdtá dimtammb vlncuh- Governo a \A àgonüa 1ndlcar"novos Büplmtes
do ao ConseN Dd{*ratjvo-CD e indlMmmüe ao GatNneb
do Profolb.

8UBSEÇÂO Ill
§ 2" O Cf FAS1, de oficio ou ,ATRBBUIÇÕE6

for &dkátadD por qudqwr Cormlhdm, ou tiUar. do'&-
gão ou wbr dá Fundação, atravk68 PARECER, o "qual do- "' ArE. 35 - ccmçme &0 Conselho Fiscal, âlóm das attlt]l.|-
verá ser apmvado pdo Consdho Del'beraUvo - CD - por mal- ções qje lha agam dotUdas m6 Bêüs Es(atwos e Regmw.í-
onã âbsduta de seus membros. " to Interno:

. § 3" · O CF mani/estar«ú, saTlpm através de PARE- I - acornpw a execuç6o orçamntátia da FASI. cLji)'è-
CER indepehdéntemente de so|jcit%», sobm questOes ced- rindo a dassriczção contábil, dos talos, üxammanao sua piu-

nômica, Rnancelra, contábil, orçamenthia é tritxün'a 0 em es- cedência e e ulidãô; ,

pád sobre a Prestação da Contas da FASJ (Balan'ço Cami), ' ,
e os demonstraüvo$ (balar"cetes) mensais. , lb examina' e mnf%w·$e através do PARECER. sol

r ~: ·'
, · . a Rmstaçào .le ConW da Fundação da Atenção a SUde 'dc:§ 4" -As demais alribulções e ocmpdêndas do CF, Wm. llatma - Fa SI;- . ,

das estabelecidm nesta Ld, e ,cj0 seus mpectivos mem- '
, ,

- b/os serão dêfeódas no&Eslau®mxtamatQgnNMa jll - Qpihu-f~uaquer:8ssunto ec0Aèmtco-l]rlanceÈru,
Fundação.

. aünente à á"t·a de ãjâção Ca Fundação;
§ 5° - A Função du Consdhaito Fiscal da FASI sará lV- exarnniir |eoltjmldaca conteúdo e aspeclüs lwma's

exercida à titulo gratuito, sendo consÚerada como serviço das contjãlc celabrados pela Fundação, no LjL/U
relevante 8 da inlaresse social, gozando seus Ütularos das tenge aos asç »:tos financeircs, onçamen(àhos e conlàbms dôs
vantagens e pnerrogaüvas de Le1.· respEctjvos i }¶:1Umenbs contratuais;

mí "S\/tj" 7 3UBSEÇÂO 11 , V - mqui'itw ao UmW·Presidente as nfom",ações e di,i-
DA COMPOSIÇÃO . gi6Mw que J'W mxmsMas ao bem desempenho de Suas

. abibuiç6es e .nc tificajo pam.as comções que se fizerem nêArt. 34 - O Conselho Fiscal secá o'iginmamkmb ccxis& cessária.
Udo de 03 (kês)membros, Utulam 8 mais Uês"(03) membros
q(j8 ocuparão asi msp8ctivas suplências, nomeados pelo · ' SUBSEÇÃO lV
Chefe do Poder Executivo Muniápaj, medianb cleçnob, pam . · " 'DAS REUNIÕES
mandato de 01 (uii1) ano, obedecendo a segulnb composj- ' . ""
çào:

' q

ArL 36 ·- Oçonsdho Fiscal reunir-se-á:
k! - um (l) mtnbm ütutar e uni (l) wplente indjcad06 pda

ScicretMa Muniàpal (kg Plamjamenb e Rmwiças; ' ' l - OMna, unonb:

,H -um (l) múmlm tjfular8 um (l) $Uµente hdicacks pda
Secmtaria Municipal da Gíwumo; · Uma vez :K)r Ms, 0n dali 0 horám determinado pElo Seu

jJI - um (l) memNo titular e um (l) supknw Indicados Prg&ldent8 cBvgndo oá çonsdhgiros locais seem
pela Oniem Maçonada-lWbuna, ' ckntificados C !' munlH, pkx 'ila: oRdo, telefona, tax ou e-man

' ' , ' para tratar L't' wsunto do sua' compolència
§ 1" - C' Presidente do çonselho Fkcal,"seá .mdhldo

denW membros titulares pdo Conselho DdiberaU«>CD Il Extraem inariamaritw
da FASI, atmvés 'do votação un at»rb, pam mandato de Q1
(um) ano. '..

. &mpm.que fizer nacassS m a convocação Clo Preslde:".r.:
dbfBnndo sol'ci ,ação: " .

§ 2" - O ~cKMc do Cawelm Fbcai nas ddbEjtmçõ08
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a) do presidonle do CF, de oRei:,' " § 4° - O New Pmddente da FASI, cujo b'tuiar não pode-
b) do Prefello Municipal; tá ser o PreSderM do Conselho Deliberativo, sorá nomeado
C) do Dketor -Pmidento; - pdo Chefe do Exnüutivo Municipal para pmnchlmmto de
d) qudquor membno do Comdf o Ddibenü'm - CD da FASI; Cargo do Provitnonto em Comissão de Direção e
·) qualquer entidMo com &8sé ¶tO.no CUda FASI. Assessoramento Supehor, na forrria do 6stabaldcido msta lei.

§ q" - O Cormlho F18Gal - C F .- munjr-eMi, mmpm na § 5" OS demids Utulams dos cargo's da órgãos e setores
S€xiê da Fundação, salvo as cxc3ç&jG pnovistas nesta IA. da DMcda-Executm da FAS, estão dlr'etamenW subordina-

dos ao DimtorPm conb 0 hdimtamenle ao Chefe do Execu-
§ Z? - Ab de[[bgraçõ05 áo CF 3er8ç} binada pky maloda tivo Munkdpd,' &%)c ç} nomoacbs·para preenchimento do Cãr-

do volos, manifestando-se através de PARECER, nos ferroe ' go de Pmvimont': om Comiwõo ·- Di|WSio 0 Ass06&oramonto
estabeleddos nesta Lei. lntermedlárb, al 3dcu; na forma do estabdeddo nesta Lei.

§ 3" - Quancb da po89c a ins talação do CF o réu pm- § 6° - Q CcL":se||)o Ddiberaü'.ç da FASI, pocierâ Micar o
dente escolherá um dos membrw do Cobgkdo para cxci'- nonmç dos U1ul,m ('os órgãos e setores ejá Díretoda-ExeM-
CElt as funções de Secretário, podendo a escolha necàr so- vã, lndusNe, para c cxBmfáo dc Cango de Diretor-Presiden-
bre um dos Conseihdms suplentu, j qual, no ewncido das aprovando R8[.ol]ção do Recrmendação, pe!o,quorum de
funções de Secretário não terá dheitó a voto, salvo, se Êin- maioria absoluw de 58u3 memb 'os, não ficando, porém, o
bém estiver no exercício da suplência. Cheio do Execub'n adstrito à recomendação, podendo no-

mear os ieferkjcs .seMdoes de sua 6vne escolha;
§ 4" - Logo 8pó$ a Sua instalação o CF, a 8êtj c'itério,

- apresentará ao COnsdho Delibemhn da EASI pmposta de § A DireWâ-Execuüva da FASI deliberará e exercerá

, Regulamento do fundonamnÒ &ColeglMo, wm çmjuko &lj8S aMbdções de fjèstào emdmhislração através de:" cj8s nomas e dketrize estÜdeddas 'kb Estatutos e no Re-

girnento Interno da Fcndação. -Abo da Dlrutorla -quandoo ab for emanado da Wretoha

, ' em Conjunto; 'SÊ¢ÃO lV - -""" " ,-

DA DfRETORjAjIXECUTNA ll - Ato do Direto r-Presidonto - quando individud deste,

SUBSEçÃO l " Ill - pontada - mianMas do"s titulam dos órgãos e seto-
DAS DISPOSIçÕES GERAJS res da DketMa-EmitNa, para os' casos específicos, de:

tArt. 37 - A Diretoria-Executiva é o órgão da Fundação · a) mguiamentaç}y dos seMços da Fundação;
de Atenção a Saúde de Itabuna- FAFI, dkebmente vfnculada b) mmanejamentll movimentacão de pessod;
ao Conselho Deliberativo e, indim rnentè à Secretaria de C) qualquor matétia do natureza ·mnômica- financeira,
Saúde do Município de Itabuna, cx)mpund^e, além fun- ' ,
ções especificas de gestão e admil!i$tlWâo, exercer o pIa- lV-Ordem de Sm ¢0 emanada'dos Ululares de qualquer
nejamento; a coordenação; assess(brunenb; a ex«ução: a setoc

avaliação, e o conlrok interno das ü%idades da Fundação.

4iw . V-Qualquer outra "'jrmã em que se expresse os atos deg 1" - A DiMona-ExecutNa da F'áSl, obc«vadas â9 1imi- gestão e admlniglíi3çi:o que não estgjam enquadrada3 has
lações previstas nesta Lei e nos seus E3tatuto3 e Rbghento ebncadm nos incism l 8 lV do parágrafo anterior;

._ interno, dentro do âmb to tk suas çI)rr,'.©Wnáa e jurisdção
fem amplos podem cje' admlnistmçào a µstâo. S 8" " Dos atos da DiretodaExecu6va caberá rêcurso para

o Cmseho DekberatNo, e se à matéria for de natureza hnan-
§ 2" -' Caberá diretamente ao Conselho ceira ou contábdl, deva:i maNfestar-se sobne o recurso, o Con-

Deliberativo, e lndiretamenb da FASI, o controle e a solho Fiscal - CF.
fiscalização interna e externa da y ativ|dade3 adminis-
trativas da Dirêtoria-ExemUva, , § 9" - Ay atrilx'lçües e compelênclas cjob Ululares dos

órgão8 e sejom (j2 ':)|MDna-Executiva, como sua forma de

o · oqjaniubção, fundoriumnb 0 geMào sêrãj Rmabe|ecjdas no§ 3 - Em casos emeryendais 8 DFebnamEj~Na po" EdaWto e Rbgimen|ò ir wno da Fundação. l"
derá decidir 'Ad rdorendum" do conselho deliberativo, am ,(
questões de competência desse coleçlMo, devendo, pd- I)
rem, os atos"e dellberações :omada2 semm mbmetldas à s UBSEçÃ j If
apmciaçâo do CD, num prazo de 10 d ElS coMados expeCk DAS :OMPETÉNCIAS
ção do3 atos, ou bgo cesse a situação de emergênda.



É

. .__ _

ArL 38 - Compde a c)[r8tcna4acK1jNa dontm odjm&s 3UB3EGÃO IV '
atribdções, utahkddas em seris EbtawW e Rogímenb In- DO GASINETE DO
temo: . r jRETOR+PRES1DENTê

roprewntar a Fundaçbo MravH ô«j Umw-Flmd-. awl, ·bO - O GWnote do Dir0tor·Píesld0nt0 é o órgão da
donte, Bm juízo ou extr7*jdkÀajmonb, mv8 ou pé»úvamento; Fundeçào de Aim'ção à SaúCo de Itabuna - FASI, diretamente

vincüado ao C >i::dho Deliberativo cjBstc enlo, 0 indirêtamente
n - OSDCdficar 8tcj8 do achn1nlstr+ à 8ecrMurla Munklpal do Saúde, competindo-lhe, (j

ção, alravU de 80u ãra,br-Pmsidmte, qw 'Cbverão 8er ho- 88sEg88oram0ntc l) consultoria técnica administrativa e linan-
mobgados 'anualmonW pelo Consdho Déüberaüm, apmvan- edra; as88ssor,j|;)ento" 8 consultoria jurldtcâ, planajamento ,'

do ç) Relatódo - Gerd da Direbria o Balanço Anud. " direção e $(JP('fjl|íàO da execução das atividades e se'viços

empreendidos p3 a Fundação; gerir as díspoNbilidades finan-
III - examinar, apnjvar e deWmlnar a emcuçào dos pl.a" c0lra8 e pMrir'n |lmg da Fundação. fornecer orientação e

nO8 do açêlo de trabalho dos e BeuyB$ da fasi;

, oonsultona Wcni:'i em awuntos HminNtralivos, eccmômicos,
, . Ananc»im, contá jjQis, oWmentários e tributários noiadameMelV - aprovar os Malónos mensais e anuds dos demais

órgãos e setores da, Fundação;
_,

em adm|Ngmçã3 hospitalar..

V - requisitar através de seu .Dirdor Rmúknw as vefba3 ArL 41 'U O gabinete do Diretor Presujente ê tmlarizado

púbkas b recursos orujnános"do 6rjbr privado desü'nixbs e pelo Dimor - "isidmte, diretamente suboídinado ao Con-

' l ou doados à FuMação; salho Ddibert'|i\; - CD, çscdnido e nomeado pelo Chefe do
Emuüvo Mtm'c ,'d, pam exaidciô de cargo de pNpvlmentjj

VI - elaborar anudmonte, nas datas estabdeádas nesta em comissão - t:' reção e Assexoramento Süpériw, compe-
lei, através do Diretu-Presdente, a Fv'opcda Onçamentáha da Undo-lhe denW trás as abib°jições que lhes sejam defenc,j
Fundação .e encaminhá-la ao Conseho lkllbemho para nos Estatutos S ro Rogimento.hbrno da Fundação, as se-
discuUda, aprovada e remetida ao Emcutivo Municipal para . guinbs:
fins de hcmologação;
Wló -'· mctíber, através dD13abinetj2mckNEtkjepresj&nb . l m eptesent"' ~tgyàcla| e extra-judiàalmnte, âltvâ e

as matérias remetidas à apredação da Fundação, dardhei a passivamente o:i cklegar poderes a qualquer preposto da
tramitação regimental, bem como meoW a amspondênàa .FAS1 para exer:m a repmsmtação da ent6adê;
dirigida à Fundação e dísbibuija entro os vários órgãos e se- ,
tores desse ente; - l ll - ncneai Dj, membnos das Cormssoos Técnicas Tc11)ç)o·

VIII m realizar o expediònte da Fundação; " 'Mas, aiadas pdn "Conselho Ihliborativo da FASI:
JX - maüzar operações bancàiás, |nclu$lwL emitindo CM-. ,

QljèS b ordens qe pqigamenb, nTenWKjo &6 mpeclivas l in - supehntMer bs atividades da Duetoha-Execuova e
contas, denndo os documentos re emnkis a estas opecações, ,dos demajs Nga):í e setores da FAS1;
indusive, chgqu03, (j outras oMens de pagamònb mcebck '
rem as assinaturas do Presidenb e dc Coondenador Admhls- JV - pFovet' o: .recursos nEce33àrios ao atendimento dos
traiivo Finanoeiro, e na ausência cksbs, mcMmentarão as am- objetivos e atrMcõas esmclf|c;as da Fundação;
tas e mdizarão as demais operações bancàias da FuM@o,
o Coordenador Médico. V - movin)e| i:" juntamente com o Coordenada Meninis-

X W gerir e administrar o Hospital de Base Luiz Eduardo t/âtjvo Fnanceiíüu:s contas bancárias da Fmdação, emitmdc ,
Magalhãe3 - HBLEM, estabelecendo, namas e dímbhes que chequos, ordene ce p%amen o, realizando operações ban-j
norbarão e organizarão o fundonamenlo da'FASL ' .eárias e simi!a:"è.:,

VI - firmar c.'Mcahs, acoídüs, coiivênios e lermos de par-
° SUBSEÇÃO Ill . . erias cem os o';âo$ públicos nos três níveis de poder e

da ORGANjZAçÃO E ESTRUTURA ADMk govomo, com as eitidades do setor privado e as do 3' setor
NISTRATIVA -OSCIP;

VIl - administmr o Patrimônio da Fundação;Art. 39 - A DMoria-Execu6va da FASI bm a Beguinb .
estrutura básica;

Vllkrealzar a íecxMta e ordenar as des[)es8s:

a) Gabineb do Dketor-Pmskienb - GP; '
IXqdmlnistrar (i pessod da FAS!, admtúndo e demdtndob) Coordenadona Admm|mtiva+lnanc8lra - CAF; emµegad06, dt ntin dos limites do autorizado por esta Lei, e

C) CoMenadoria Médica - CM;
d) kmssoda jurídica - AjUFç· . " - observada as e uuíndâs kgak;

" É
X" - tranafarir s? tidoras da Fundação nu âmbito Mmlnlstra-



livo da entidade, conceder férias, Ice lç'â3 e domda atos r+

feridos ao pessoal da FASI;

XI - constrvir ComWõm Espdaj8 de mpmmntaçào 0
dedgna' 6bus mgmbro6 para +Gentar a Fundação em
tos cívicos, dentihcos, Mktlcos, 10|lg|oso6 0 desportivos;

XII - designar Mravês de Ato dc Presidente substltub para
as falta8, aus6nclas 0 impedlrmrtos |eg&i3 própda3 e dos
domais liüares dos ócgãos e sebm a Fundaçàoi

È
XIII - dar tmmltàç&0 C18 wbmetjdw ao CD .da

FASI;

XIV - cMermlnar ao Coorüenac qq Admlnbtmtjw Flnancok
ro o levantamento dc,.s balancetes ín,zmsals da Fundação 8
sua remessa à Secretaria Municir ?í de Saúde para fins de

conhecimento e aprovação;

XV - remeter ao Conselho Deli»í 3üvo para fins de aµo-

vação, nas datas pmdstas msta LA, ') Bàmço Gemd-ConW
bilidade; o Relatório Geml e ç) Plano de Ação da Dimtoi1a-
Executiva, a Proposta Ckçamentáhi da Fimdação, bem como,
uit18 vez aprovados, pmvidendar a remessa desses doeu-
mcmlos, ao Executivo Municipd, via SeadMa Munlcipà de
Govemo:pám Serem h(jmój®amrlaMhyedkm0n&k' :
{-e':

XVI - daborar o cronograma ahual das atMdades especí-
ficas da Fundação e submetê-lo à apreciação do Conselho
Deliberativo, para fins de aptovaçãj;

XVII - determinar 8 realizeção da contabdidade da Funda-
ção;

XVIII - determinar o mgistm, om sistema próprio, dw
atos e fatos da gest& orçamentâri -:, ãnancdm e patrimonial
da Fundação:

XIX - orientar, supervisionur t! f!scdim a esalturação

·Ç¢ contábil;

· XX - elaborar mapm demongbalivos dos empréstimos e
demais lransações.financeiras e credHiàx realizadas pela
Fundação;

XXI - supewisionar a execução das atividades e serviços
que digam respeito, direta ou indiretamente 8 vida hnanceim
da Fundação, (ais como: B$cxilumçl! c do livms, fichas, formu-
lários e ouüd3 documcmto3 do natu 'éza contàbll; '

XXII '- atuar no âmbito da Fúnd:çào ojmo agente setodal

das abvidades rdacionedas aos sbtemx flnancelros oontEbeis
e de hformática da Fundação;

XXIII - ter sua guarda os papéis e vakxes da Fun-
dação de naluneza financeira, conH àjei, Rsced, contátNI, mita-
tlstlcos, bem Gomo todos eKlue|es que digam mpelto ·8 vIda

oconOMc8 e Mânc»im da FASI, organlzand+o8 de mana|{a

shlemática e uonolCqica.

§ 1" - A Coondmadodo Adm/nlotmt/va F/nancelm é o
órgão da FAS, "dimt»mnto vinculado ao Gabinete do Diretor-
Pmsldonte e hdhèla'mteà Secretada Munldpa! de Planeja-

mmb e Finanças, te" do como flndidade fOrnecer orientação e
téc:j co em· a«urtos Mministrativos, econô

mJcob, financeiros, c,ontábeh, "orçamentários e tributários,

notMamenW er!! 8dmlni8traç&j hospitalar à Fundação

§ "2" - A CoGrclDnwdorm Adm/nlMrat/va F/nancwra e3
Marizada pelo Cootcknedor Administrativo Financoiro, direta-
menW wbordinado ilO Dlretor-Pntrddento, competindo-lhe ã3
eMbuhçdjes que M $.(9 8iti defmNdas no Estatuto 0 no Regimen-
to Interno da Fundação.

§ 3" -A CoordeiMonia Médica é o órgão da FAS1, direta-
menW vinculada ao Gabincto do Diretoc Pmsidente e indireta-
men6 à SecMaha MunÚdpal de SaW, tendo como Analidade

fornecer odontação e messommento técnico em ímuntosi

médicos, éticos 0 ckntihcos, notadamente na gestão hospita-
krà Fyndação.

§ 4" -A Coondgnildana, Médica é Utulanzada pelo Coorde-
-%mdomédemiMwY8nte'8ubordjnadD ·80 ,Dketor-Presidente,

ocmpe(indo4he es iinNições que lhe sejam defendas no Es-
tatuto e no Regime;llj lntemo da Fundação.

§ 5" - A Assosiocia Jurídica e o órgão da FASI, direta-
mente vkv»lajo ac G.ibinete do Diretor- Presidente e Mirela-
rmnb à Pnxuradoro Geral do Municlpb de Itabuna, tendo
amo lballdade pcmfar asmssocamonto técnia>juddicD à Fun-
dação, mpmentâ-la en juízo ou lbra deb em assunto de natu-
reza juÍldica, bem como assumir a defesa dos interesses da
entidade nas Cálj$â8 e"n que esta figum como autor, réu, assis-

ttmb ou intervenianÚt;

§ 6" - A Assessoria Judd/ca é UtularÚda pelo Assessor

jurídico, diretamente subondhado ao Dketor-Presidente, dele-
rincb4he 0|jais 8tlibjim às estabeMdas no art 23 e se-
guhtes do Decreto n".1.932, de 01 de janeko de 2001 - Eslru-
m AdministraUva do Município de Itabuna, em rdaçâo aos
procuradoms )urldkcs da Pmcumdoria Geral do Município de
Itabuna. '

SUGESTÃO V
KiAS REUNIÕES

AúrL, 42 -ADira({n0-Ex0çUtjva da EASI, suas díretonas e
departamenW, pam ti atar do6 assuntos de 8Uã çompetenc]a
rwNrm4t:

l

l r

, . ll OndlnMamenbí, uma vez por semana; ' l"
If - E=aom[narknen(0, sempre que 88 nzer necessário, à '

oonvocação do Dlrelot-Pesldente à sdicitaçào: .



' ado ProkNto Municipal de K&jUNK " . . ArL dC:t; - A oontraWgão do pQ6soal para o Q'j;aro
b.do SDcmário Municipal ck Saúóe; Pessoal dit FASI, pana exerciáo de empt"Qo pUúicc (reg.'
CÃO Presidônte do Consdho 'Deübecatlvu celetista) "u canÁWr permanente, será na forma Bgtobe|ecl

d.de qualquer con8dholfv memlxo do Conadho DdlbeKutjvo pela CorMituiçào Federal88 - artigo 37, incisos l 8 11 - c
- Cd Uju do Cc~e)ho Fbcal - CF. ' LA Orgà?c::b Qd Munlclp,o de Itabuna. 8pô6 aprovação '

B.ck quajqugr Diretor da FA®; ' . concumc. "pí'blioo de provas e tltulos, réüzado na forma
qw dispô" '1 ii Lei OWàN= do Município de ltawna - LOM

§ '1" - Os dernal3 mlorus cIe FASJ nào,Wrâo munlào p+ bgiskçb.i' fMeral e eúadual per1inenb.
pria, munirm-ão em corgunto com a Dlnokxla a qu8 eswjam
vlneulados. Art.' : A FASI poclorá atnda conlrdar servidor e

, rvglme tgnuK)Eár|o 0 weopçional, nos brmo8 ·m quo est
, § 2" tocjâ9 os rounWs ckj8 óqNkjq! conUtu6vos da bdece 0 N 4f7\fl Constitucional, an. 37, lX, 0 na Lei Municip

FASI será lavmda a msçx:cÚv8 Ata com dos auunH, n' 1.623, d'· 14 dD abril. tu 1993, apos aprovação em leste q

o µonunclamonW do proc»sso do CtkbGus6ào votação, no FL,b|ia p&rà preenchlmOto dâ9 vagas.
do eUb.

§ 1" '.) Edital do Convocação para a realização do ?ês2
§ 3" - A pedido de qualquer consdheiro ou Utdar dos de Sobçào Pública de guê trata o caput d,este artigo dever

órgãos e setores da FASI, a ata ou atas da SBSSã10 poderão se' aproví& pelo Consdho Deliberativo da FASL por maie

ser reduzidas à temo, o qual será expedido em duas vias da absoluta ce seus mçmbros, median(e a edição de RêSC,iu
sendo uma cje[e3 fornecida ao soliàtanb e outra atquivada ção NormaM, homologaaa pelo Chefè do Executivo mech

na secretaria da Fundação; ante decrete, f)OS termos do disposto neMa Lei.
"h

§ 3" - ÀS reuniõà extracdháriaS da FASI, quan- · § 2" · A FAS1 µomowrà curso de atuallzaçào. gralulg!

do se fizer necessário, terão ampk divulgação, salvo 'ptaüvo pm U9ocupams cb quadro pessoal da êxtsnla CO-
' OPERATIVA. ':je disµÍtaráo vagas no concurso público Ouâ3 rçstrições necessárias a manutenção da seguran" seleção pC't'ca,, extelnsii/a à comunidade aiê as possibihda-

ça, e do-bom andamentomõambdy¶""'"·"'" - ' ! dês Maceira ^gministratjvas da Fundação.

§ 4" - O Regimento lnbmo da FAS1, nomíaüzará a kmmja - Art. db7 ·· O mgjme de trabalho dos servidores múmo-
partidpação popular nas murúões e assembléias da FASI- pais da FK·1 será o mgukdo pela Consolidação das LêiS do

Trabalhc>C( i' ::oh opção ,nelo Fundo de Garnntia do Tempo

CAPITULO TV de SeMço ·, "GTS,'vinailada ao regime gerad da previdência
DO QUADRO DE PESSOAL 'odd do IF SS

, Art. 4U FÚ À sol'dtâçè© do Wretor Presidente da Funcia
Art. 43 - Para a exmção de $è(j3 tins específ' ção de Aten ,:ij 8 Saúde de Itabuna fasi, podêrá ser coloca-

cos e cumprimento de suas atribuições, a Fundação do à disposiç.ío da FuMação, servidor municipal, Ocupante
de Atenção a Saúde de Itabuna - FAS!, Mi um. Qua- de de çiMmento efetivo, ou de ptôwmenlo de comis-
dro de Pessoal com servidores públicos oaipantes de: são do Quadm de Pessoal da Administração Municipà Cen-

tralizada. . íj
l - cage's do provimento em comssão ' '

-- ArL 4'J '- Os 3ervkjores municipais lotados na FAS1, â
ll - midores municpais cokcadog à disposição da FASI; qudquer tltÚlo ?stão dketamenb subordinadoS ao DiMor-Pre-

sldenb dest3 sntjd=, e 1Miretamente ao Chefe do ÊXécuh-
Ill - anyegos públicos (Regime CLT); vo Munidpai. ' '

lV - contratação temporária nos termos em que so ckpõê) Art 50 ,. Pata a realização de seus hns especifcos, fica
a Lei Munidpd n' 1.623, de 14 de aNil CÍt9 1993. . a Fundação !3 AtençãQ à S·aúck de llabunà - FASI, devida-

. , " menb aut&:d.i a temeiriuv' serviços para a csmtrataçâo deV - W'ceiruação de sérvÍço& · ' çmsoal na : "(:ilS de manuwnção predial, refeitóno lavanae-

' ria, segumnçi , Impeza e Jarlinagem, na foma clo que pres-
Art. 44 - Os cargos do provlmunto em comissão da creve a jegis açjo espeàfica atinente à matéria, celêbrar con-

Fundação do Atenção a Saúde de Itabuna, 68rão de úm no- tratos e convÊn os da coopemção técnica e linanceira, cons·

meação e exoneração do Chafe do Eucutfvo Munldpd na ¶tuir consórâc's com pessoa física e' jurk1icâ de düâto priva-
foma em que dispõe o art. 37, It, da CocwUtuição Fodemd l 88, do, conbair eiímsdmo e contratar financ|amer|to com esta-

(3 serão providos de confomüdade 'com o disposto Mkdta Loi. bebdrrentos d l cródito nacionais e estrangeiros, fornecer



seMpcs e edâbdocer p'uço pam oh mesmos, b ainda fixa

ns pojltlcas para a ádmlnislração do !5ètj pessoal. '

Art. 51 Os cargo6 dg'pmvilnento em comksâo 'da
FAS1 serbo providos na forma do èStábq|ec|rnan!D à!!bnzado .

no art. 15 e seguintes dgsta Lei.
..

Art. 52 - A FAS poderá conce der na Yorma d8 ieglMK
ção especifica, e espmialmente, na Lei MuniCipal n' 1.818,

de"22 de janeiro de 2001 e suaS pòs.MÒnes dtemções est&
gios rBmunorgdos ou não, bos estudantes. da Wa médica,
em nlvel mbdio ou 8Ui)erbr, empx endéndo. esforpos pàm
destinar UnldM'es didgidas BiO Hosp'íd - Egcq1& para o que

ISca e Fundação dõsde já devidamente Modzada.

.

CAPITULD V ' ' '
DA PROPOSTA ORçAMENTÁRIA E DA .

PRESTAçÃO DE CONSTAS
DA FUNDAÇÃO -

.y SEÇÃ<J·I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53 - O exérckio ¶nano?iij coincidirá COM o ano
civil. ..;, . e,T&E:~ - <¥%À.- ' .

.
Art. 54 - AAdmldstração finarceira e3 pabimmial da FAS1

observará os.princlpbs gerais a as diretrizes básicas, .
estabelecidas na kgislação especifica: constituciond, fede- .
rat estadual e municipal,

Art. 55 - A execução orçam€nt6lia e a µestação ànuai

de contas, obedecerão às norma3 legals de administração
financeiras, adotadas pelo Municlp.o, de confomldade com o
disposto na Lei n' 4.320/64, e oco Terá de' çonformidack com
o es(abelecàdo nesta Lei.

ArL 56 -,0 Plano Gemi de Contas discrimharâ bs des-
pesas e as receitas e demais documentos, de foma a possl-

G ilitar a avaliação e adminislraçãa cí2' FASI. '

Art. 57 - Os prjgramas e pio;Mos aprovados pelo Con-
selho Deliberativo, c'jjâ execução uilrapasse um exercício fi-
nanceiro, deverão constar da Lei O pmentária MuNcipal: LOM:
do PIam Plurianua! de lnvestimentcs - PPA: da Lei Munidpal
de Diretrizes Orçamentárias - LDC e do Otçamento da Funda-
ção do exercidO financeim subsuqíente. , "

SEçÃO
DA PROPOSTA ORÇ"AMENTÁR8A

Art. 58 - Até o dia 30 (trinfa) de agosto de cada ano a
Direlodâ Execuiiva da FAS1, elaborará a pnopo3ta çh'çam0ntb-
ria da Fundação pam q exercido fmanceiro su5seq%nte, apro-
vando-a por maioria de seus membros e remetendo-a 'adíon- '

selho ljdjb€)rauvo-ç[),'qa Galhete do Dirdor-Pmsidente,.PMa
hns da 6er discuüb eb aprovada, ou não, por esle Cdegiado,
fib reunlãÓ anud da Fu idação parq este fim, na forma do esta- '
beleddo nesta Lei. ' ' ' '" '

L-— r

§ 1' - A' proposta or;amentária da Fundaçãa Gerá apresen-
tada ao Conselho Ddiberaüvo, &obe 8 forma de Anle'pme(o
de Re6o|ução Nommtka, de mjtoria 'd8 Dimloria Executiva e, :'
uma voz àpmvada, sciá, om 03 (três) dias encamlnhack ao '
Chefe dQ .Executivo Municipal, via Secetaria.Munlcipal de'

Govemo,.para er tonologada por decreto. , ,
l

g 2° " A kqmiteç Jo dá proposta orçamentária da Funda-,
ção será mulanzadg no Ètogimento lntemo daste ente. '

" § 3" - A proposlzi orçamentária da Fundação, dewdamen'
bhomobgada pelo Cefo do Execuüvo, na forma estabekíckja
nàta Lei, integrará a prt'posta orçamentária do Município quan-
do da remessa deda à Câmara de Vereadores.

'- SEÇÃO flt
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS '

' :Art 59 · A Prestação de Contas da Fundação de Allen-
'¢ãwâ!jSaúde.$jedt3tana--¶ FASI, 'terá forma conlábil, senaç)
elaboradà"mk) D|'rall)r:Pmsidente e"pd8 Dire!ôria Adminiska-
liva Financeira da Fi\S1, e será apreSentMa na mnião odnã-
da mud da Fundaçho, em 28 de fevereiro de cada ano, sub
següenlo ao exercldo financeiro vencido ao ConsèiN
Ddibemüvo - CD, "ia gablnele do Diretor Presldente, fiãià

Ber discu6da, qprovwja ou não. , . ·."

§ 1"'- Manifeskr-se-à sobe a Prestação de Contas ãa

FASl,'medianle o c 'erecimenb de PARECER, além do Con
selho Relaloc da matéria, a PmourMoria 'Gerd, do Município
de Itabuna. . - --"

'§ 2" -A Pedação d8 Contas da Fundação será apro\çadã

através do ediçãj de Resoluçào Nórmativa do Ccmselho
DelibMa6vo-àj, e :ó será mjeitaja pela makxia de dots ter-
ços (2/3) de memtms do Coleg'ado.

§ 3" -A Pres:a;ão. de Contas da Fundação integrará aã
Munlclpio de llabina, quando da remessa desta ao Egrégb
Íhbuna! de Contas dos Munidpios do Estado da Bahia,

. -S 4" - A Resdução que áprovaM Pieslação de Conlas'da
fasi teia caráter ncjhmaüvt): ¢everâ ser homologada atra-
vés de decmD.??"j. Chefe do Executivo Nlunicipal.

P

. CAPÍTULO VI
bAS DISPOSIçÕES FINAIS

2"

ArL 60 - Ne prazQ de me 30 dlas,"da data de v1Qenda
cksla Ld: o Co:\se ho Dehberaüvo da FASI, na forma do esta-
belocido nesta L3i, elaborará Os Estaluto3 e q RBgimenlo , ·



j
_.^ '

. .J

temo da Fundação e os remeWá, "via Sec'etâria de Governo, cessão ti35 ernp'ê6âs" (pessom jurldicas), e di$pcmr
ao Chde do èxoguüvq, para devlcja homoloOação. Código CMI E:adlelm no que concerne à màêb, "J .'tSõdí

ção de ÀtençãQ.â Saúdo ltabum-FAG1, sucederá
" Art. 61- Os recursos da 'FASJ depositados em Àutarquia !nlg ãtto de Atenção a Saúde de ltabun: ·1ASl, cr

' banco oficial, salvo convençãtj em contrádo, expross? em seu ativr' e píss:lvo, dlreítcs, obrgaç6es e responsabihdê
cOntrato ou corívênio. ' . dês. ' ' '

F

,

. Art. 62 - Ab declsõos do Comelho DdiberaUvo-CD, que <5E · Eb18 Ld em vl£ 7r na cjãl8 de sya PUb|lCàÇãCf.
criam despesas serão, executadas. sb houv8r rüursos finan- · '
ceiros disponlveis. ' ArZ 70 - Ficam revogadu$ as dj$posjçõos em txjntrano

e, em aspic a , a Lei Municipd n" 1.773, de 25 dê setemorc

Art. 63 - Os prazos estabejôddos nesta Lei somento dó 1998- 'us:liuío de Á(éN ào a Saúde de ltabuna-|ASl e suas
correrão em dias U!ois, salvo as exceções provblâs na norm postefjye,z a|tebções, be n como respecÀÍvB mulamen[Màc
eStatutána. ' . . , ' - expressa tio t"xcreb n' 5SS5, de 20 de setembro áe 19£'8

r

, Parágrafo única - Em qualquer questionamen'to so- GABINETE [}O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, embre pram, na dúvida, aplicar-se- à, no que couber e não for Z7 de julho d3 2'004, "

Conflàante, a kl CMI atinente a ma!éda. · '

ArL 64 - Em nenhuma hip6tese sarão alterados os pra-
zos estabelecidos nesta Lei, salvo moúvo de f%a màor, de-
vidamente comprovado, a requerimento de qua!quar Córise- GERALDO S1MêjES DE OLIVEIRA
lheiro. ..:. Prefeito '

(T Art. 65 - A DiÍdoria-Executiva 'e as demais '

" Diretorias da FAS1 darão: obngatonamente,.atendj- , .MOÁGIR smith lima
mento âQt .púhliç0masedada~®ã«ma'!f0ma"e· , SecMáfio çSe Governo
hóràri(js preVistos nos regulamentos dos tesp'ecüvos

órgãos e setores da Fljnd%ão. .' '

ArL 66 - A FuÜação d9 Atenção a Saúde de Itabuna- PAULO EÉEGIO BICALHO .
FASl,"para a realização de seus fins especlficôs e cumpri- Seuetáno de Saúde .' ,
mento de seus objotivos, poderá vakr-se do serviço" de ,
vduntariâdo, exercido à título gratuito, gozando voluntários . ·
das prerrogativas de lei. JOS:É 0RL\NDO ROCHA DE CARVALHO

|'Ij)cur8dor-Gera| do MmÍcipio '

. Parágrafo único - O seMço de vduntahado de que '
trata o caput deste ar6gci, será regulamentado nos Estatutos — ,,,.
da Fundação, observada a kgislação esp«Mka sobre a ma- ';:":"":'

rléna.

, ,

' ' ';

Ar'L 67 - Fica o Chefe do Executivo Municipd,
caso se torne necessário, devidamente autorkado u :·:'·-..

ÓYv agrir, mediante a edição de dumeto, n? Tesouraria Mu- ' m
nicipal, Crédito Especial parãÍazer face às despesas ":i7

de execução desta Lei, até' .o limite máximo de RS :E'j
28.500,00, valendo-se dos' recwsQs Previstos nos

" incisos l, || e Ill, § :1", do artigo' 43, da Lei Federal n! . yj:.
4.320, de 17 de março de 1.964 e suas ulteriores al- , " %
terações, respeitadas as. limitações e exigênciaS
estabelecidas na Lei Comp|ementar n' 101, de 04 de " fà:z.,
maio de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal. ' i li'

Art. 68 - Em consonânàa com o principio legal de 'su- . . _ 'íYE
' ' '··'!2."

:I :

'F

h

·,.:
· C'.'Z;·
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-
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Prefeitura Municipal de Itabuna

, ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138-S/2021
-F~ '

ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚDE

CONVÊNIO N° 011-Sl2021

OBjETO: CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS CONFORME AUTORIZAçÃO DA PORTARIA

GM/MS N° 2237 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 QUE ESTABELECE RECURSOS FINANCEIROS A ESTADOS,
l DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA O ENFRENTAMENTO DAS DEMANDAS ASSISTENCIAIS :

GERADAS PELA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL CAUSADA PELO !
' NOVO CORONAVÍRUS. PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO

11 coronavírus na macrorregião sul, região de saúde de itabuna a sercelebrado com a '
C FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N° 02.762.633/0001-62 CNES N°

" 2385171

AUTORIZAÇÃO DO CONVÊNIO



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA

C.N.P.J. N° 08.218.991/0001-95

Cl n° 540/2021 /SMS/ITB/GAB Itabuna, 15 de Outubro de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Número: 138-S/2021 Responsável: lívia maria bomfim mendes aguiar

_ CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATEREXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI ll ADULTO -
SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG) COVID - 19 (CÓDIGO 26.12)

CONFORME AUTORIZAÇÃO DA PORTARIA GM/MS N° 2.336 DE 14 DE SETEMBRO
DE 2021 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO
NOVO CORONAVÍRUS NA MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA

A SER CELEBRADO COM A FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO Á SAÚDE DE ITABUNA -
CNPJ (MF) SOB N° 02.762.633/0001-62 CNES N° 2385171.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando a
existência de previsão orçamentária suficiente para CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO, DE

C DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI II ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE
(SRAG) COVID - 19 (CÓDIGO 26.12) CONFORME AUTORIZAçÃO DA PORTARIA
GM/MS N° 2.336 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 PARA ENFRENTAMENTO DA
SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS NA
MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA A SER CELEBRADO COM A
FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO Á SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N°
02.762.633/0001-62 CNES N° 2385171, conforme discriminação do serviço e quantitativos
constantes neste processo, AUTORIZA a conclusão do processo, que atenda a
determinação legal e ao interesse público.

!\,

\

LÍVIA MARIA OMFIM MENDES AGUIAR

Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal Av£omendador=O A/ves£1O£ntro±ECRETAR/A MUNICIPAL DE SAÚDE
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO l N° 138-S/2021
p I I l l ¶

ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚDE
l

CONVÊNIO N° 011-Sl2021

' OBjETO: CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL l
jl E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI || ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE

l (SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12) CONFORME AUTORIZAçÃO DA PORTARIA GM/MS N° 2.336 DE 14 DE
SETEMBRO DE 2021 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO ii

! CORONAVÍRUS NA MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA A SERCELEBRADO COM A ,'

i! FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N° 02.762.63310001-62 CNES N° l

" 2385171.

MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

: "F" " ' CGC/CNPj: 08.218.991/0001.95

MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONVÊNIO N9 011-S/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq 0138-S/2021

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE E A FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAÚDE

DE ITABUNA - FASI, NA FORMA ABAIXO DESCRITA.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ITABUNA, CNPJ nQ: 08.218.991/0001-95, Inscrição Estadual nQ: 71371383, com sede na Avenida Comendador Firmino

Alves, riQ 110,, Centro, em ltabuna-BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária

CW Municipal de Saúde, a senhora LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR, brasileira, casada, Médica, portadora do RG:
83.814.95-70, SSP/BA, e do CPF n0: 823.280.725-34, residente e domiciliada nesta cidade de ltabuna-BA, e, de outro

lado, a FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO a SAÚDE DE ITABUNA - FASI, pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ n":

02.762.633/0001-62, com sede na Av. Fernando Gomes de Oliveira, s/n, no bairro Nossa Senhora das Graças, Itabuna-

BA, neste ato representada pela responsável legal, o senhora FERNANDA CÂNDIDA LUDGERO, CPF nQ: 062.623.616-

93, residente na Rua josé Rodrigues Viana, nç 925-NA 8 ao 14 825, Ed. Residencial Winbledon, ap. 902, Góes Calmon,

ltabuna-BA, firmam o presente TERMO DE CONVÊNIO N9 011-S/2021, tendo em vista o que dispõe a Constituição

Federal de 88, na Lei Orgânica do Município de Itabuna, no art. 2q, Ill da Lei Municipal nQ 1,997/06, na Lei Federal n°

8.666/93, na Lei Municipal nQ 2.201/11 e nas demais disposições legais e regulares aplicáveis à espécie; o que o fazem

com base nas cláusulas e condições a seguir dispostas.

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente tem por objeto o repasse de recursos para custeio em caráter

EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO PARA MANUTENÇÃO DOS 20 LEITOS DE UT1°S || ADULTO - SINDROME RESPIRATÓRIA

AGUDA GRAVE (SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12).

DA FORMALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES DESTE INSTRUMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA - Compete às partes:

l-ao Fundo Municipal de Saúde:

a) a fiscalização e acompanhamento dos serviços prestados e aplicação dos recursos, conforme plano de trabalho;
b) efetuar a transferência do recurso em parcela única, referente aos serviços de saúde prestados no enfrentamento
da Pandemia do COVID-19, conforme pactuado no pIano de trabalho e Portarias GM/MS n9 1.453, de 29/06/2021e n°
2.336, de 14/09/2021;
c) disponibilizar, imediatamente, o extrato do repasse em sÍtio eletrônico oficial, com ampla transparência, conforme
§ 2° do art,4Q da Lei 13.979/2020;
d) fazer a prestação de contas sobre a aplicação dos recursos, por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG.
§ j9 Cabe à Secretaria de Saúde apenas o repasse do recurso do Fundo Nacional de Saúde para a Fundação.
§ 29 A indisponibilidade orçamentária destes recursos para as parcelas futuras não obriga o Fundo Municipal de Saúde
a realizar o pagamento referente aos serviços dessa natureza.

|| - À Fundação de Atenção à Saúde de Itabuna - FASI:

a) aplicar o recurso conforme o plano de trabalho:

DESCRIÇÃO l MATERIAL E/OU SERVIÇO TIPO DESPESA VALOR TOTAL EM R$

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO CUSTEIO 336.800,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL CUSTEIO 124.800,00

OBRIGAçÕES PATRONAIS CUSTEIO 18.800,00 1

1
Prefeitura Municipal Av. Comendador. Firmino Alves, 252, Centro - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CGC/CNPj: 08.218.99110001-95

MATERIAL DE CONSUMO CUSTEIO 201.600,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA CUSTEIO 268.000,00

TOTAL DO CONVÊNIO COVID-19 R$ 960.000,00

b) prestar contas da aplicação dos recursos recebidos ao Fundo Municipal de Saúde de Itabuna, conforme objetos

detalhados no instrumento firmado, bem como no PIano de Trabalho aprovado, observado o disposto na Lei riQ

13.979/20.

Parágrafo único - A FASI disponibilizará de um corpo técnico suficiente, de nível assistencial, com capacidade e

condições de prestação de serviços que permitam o maior nível de qualidade na assistência aos pacientes acometidos
elou confirmados pelo NOVO CORANAVÍRUS.

DOS RECURSOS FINANCEIROS
CLÁUSULA TERCEIRA - O valor total do recurso para a instituição será de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil

reais), a liberação do recurso financeiro será em parcela única referente ao valor de 01 (um) mês do serviço, conforme

descrito no ofício motivador e pIano de trabalho aprovado, bem como no presente termo.
e' DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

CLÁUSULA QUARTA - As despesas relativas a este Convênio correrão por conta dos recursos provenientes da dotação

orçamentária descrita abaixo, sendo que os recursos financeiros que custeiam as internações hospitalares e os

procedimentos ambulatoriais de Média e Alta Complexidade tem, preponderantemente, natureza federal.

Dotação ÕRÇAMENTÁRIA "" "1

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa

1019 14 2397 339139

—'——_ _1_ _ _ _

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUINTA - O presente CONVÊNIO tem vigência até 31 de dezembro do corrente ano, a partir da data de

assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade, com a conclusão dos serviços ou com o recebimento e

habilitação de novos recursos.

€ DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - Como forma de acompanhar o cumprimento detalhado do presente convênio, fica designado o

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde de ltabuna-BA como o competente e responsável pelo

acompanhamento da execução dos serviços.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA SÉTIMA - A fundação convenente fica obrigada a prestar conta detalhada e específica da verba pública que

lhe será transferida pelo presente convênio até 60 dias após finalização do serviço objeto deste.

DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

CLÁUSULA OITAVA - A renúncia ou rescisão deste Termo de Convênio poderá ocorrer a qualquer tempo por iniciativa

de qualquer uma das partes, ou conforme vigência.

Parágrafo Único - Constituem motivo para rescisão de pleno direito o inadimplemento de quaisquer de suas

cláusulas, o descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, à superveniência de norma legal ou fato

que torne material ou formalmente inexequível, imputando-se as participes as responsabilidades pelas obrigações.

DA PUBLICAçÃO

Prefeitura Municipal Av. Comendador. Firmino Alves, 252, Centro - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CGC/CNPj: 08.218.991/0001-95

CLÁUSULA NONA - A publicação do presente Termo de Convênio será providenciada pela Secretaria Municipal de

Saúde, no Diário Oficial do Município, imediatamente com ampla transparência, conforme § 2q do art. 4q da Lei

13.979/2020.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da cidade de ltabuna-BA como o competente para dirimir qualquer demanda

ou questão oriunda deste Termo de Convênio, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as condições aqui estabelecidas, assinam o presente Termo de Convênio em 02 (duas)

vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos legais.

Itabuna-BA, 15 de outubro de 2021.

O LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FERNANDA CÂNDIDA LUDGERO

FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAÚDE DE ITABUNA

€

Prefeitura Municipal Av. Coinendador. Firmino Alves, 252, Centro - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138-S/2021

l V

-l ORIGEM: SECRETARIA DE SAUDE

CONVÊNIO N° 011-S/2021

OBjETO: CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL
E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI || ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE
(SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12) CONFORME AUTORIZAÇÃO DA PORTARIA GM/MS N° 2.336 DE 14 DE

SETEMBRO DE 2021 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO
CORONAVÍRUS NA MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA A SERCELEBRADO COM A
FUNDAçÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N" 02.762.633/0001-62 CNES N°

2385171.
\

C"

SOLICITAçÃO DE PARECER JURIDICO
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Itabuna, 15 de outubro de 2021.

S,P. n" 062/2021

Da: Comissão de licitação.
Para: Procuradoria Jurídica.

Prezado Senhor,

€'

Estamos remetendo a esta Procuradoria, para emissão do competente parecer, o Processo

Administrativo n° 138-S/2021, relativo ao CONVÊNIO Nq 011-S/2021, no qual tem como objeto

CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL E

TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI ll ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA

GRAVE (SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12) CONFORME AUTORIZAÇÃO DA PORTARIA GM/MS N°

2.336 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021, PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAçÃO EMERGENCIAL DE

PANDEMIA DO NOVOCORONAVÍRUS NA MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA,

CELEBRADO COM A FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N°

02.762.633/0001-62 CNES N° 2385171, em atendimento à manifestação desta Secretaria.

I

'~'

MARCELL SI S SANTOS
DEPA TA ENTO DE LICITAÇÕES

_Erefe,i,t,u,ra.M,unic,ieal secre[4r/a.mun/c/pal.de sa,ÚDE



" " F 0 " X' 'h'. 4 A
W

. 0 " *

Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138-S/2021

ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚDE

CONVÊNIO N° 011-S/2021

'l OBjETO: CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL l

E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS UT1 || ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE :
I' (SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12) CONFORME AUTORIZAçÃO DA PORTARIA GM/MS N° 2.336 DE 14 DE

SETEMBRO DE 2021 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAçÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO
CORONAVÍRUS NA MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA A SERCELEBRADO COM A '
FUNDAÇÃO DE ATENçÃO À SAÚDE DE ITABUNA . CNPJ (MF) SOB N° 02.762.633/0001-62 CNES N° '

2385171.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Itabuna - Bahia, 15 de Outubro de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138-S/2021

TERMO DE CONVÊNIO N° 011-S/2021

PARECER JURÍDICO

EMENTA: DA LEGALIDADE DE COVÉNIO

A SER CELEBRADO COM A FASI -

FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAÚDE DE

ITABUNA NOS TERMOS DO ART. 199 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA

PORTARIA GM/MS N° 2.236/2021 EM

ATIVIDADES DE COMBATE A COVID 19 -

POSSIBILIDADE.

I - RELATÓRIO:

C

Instada esta Assessoria jurídica pela Secretária de Saúde do Município de

Itabuna, Dr'. LÍVIA MARIA BONFIM M. AGUIAR, quanto a legalidade do Fundo

Municipal de Saúde celebrar convênio com entidade filantrópica sem fins lucrativos,

a saber, a FASI - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAÚDE DE ITABUNA, objetivando

o repasse de recursos financeiros para enfrentamento da Pandemia do Coronavírus,

em situação emergencial, na macrorregião sul, emitimos, nos termos abaixo, nosso

Depreende-se dos autos o Oficio GAB/SMS N° 480/2021 da lavra da

Subsecretária Municipal da Saúde, LÂNIA LÉCIA PEIXOTO DOS SANTOS SILVA,

pugnando pela celebração de Convênio com a FASI - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A

SAÚDE DE ITABUNA, declinando os motivos, ao aduzir que se trata de repasse de

recursos para custeio em caráter excepcional e temporário para diária de 20 (vinte)

leitos UTI ll ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG)

COVID-19, bem como o pedido de execução de recurso orçamentário do Bloco MAC

GESTÃO PLENA - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR ESPECIALIZADA, autorizados

conforme Portaria GM/MS n° 2.236/2021 para enfrentamento da situação
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emergencial de Pandemia do Novo Coronavírus na microrregião sul, região de

Itabuna, em consonância ao disposto da Lei Orgânica da Saúde, Lei n° 8,080/1990,

além da Lei n° 8.142/1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na

· gestão dos SUS e sobre transferência intergovernamentais de recursos financeiros
na área da Saúde.

Para tanto, informa ainda, no mesmo expediente, que o Ente Público através

do Fundo Municipal de Saúde possui dotação orçamentária no valor de RS

960.000,00, oriunda de recursos do Sistema Único de Saúde - SUS/União, fonte 14,

fundo a fundo, para enfrentamento emergencial de saúde de combate a COVID-19.

Segundo consta, em Oficio motivador n° 013/2021, da lavra da Diretora

Presidente do FASI, Ora. FERNANDA CÂNDIDA LUDGERO, que tal recurso refere-

se ao disposto na Portaria n° GM/MS n° 2,237/21, em que prevê o repasse de RS

960.000,00, fundo a fundo, destinado a manutenção das ações e serviços públicos

de saúde que contemplam os 20 (vinte) leitos de UTI (adulto) no enfretamento da

Emergência de Saúde-Nacional, exclusivo para atendimento aos pacientes

SRAG/COVID-19, devendo ser repassado em favor da FASI - FUNDAÇÃO DE

ATENçÃO A SAÚDE DE ITABUNA.

Foram anexados aos autos o Plano de Trabalho, a Dotação

Orçamentária, Minuta do Convênio e demais documentos que habilitam a FASI -

FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAÚDE DE ITABUNA para celebrar o convênio,

Assim, cumpre salientar que a pretensa motivação esposada no

procedimento é suficiente para uma clara compreensão do que efetivamente se

pretende.

Com isso, sobeja ilustrar quanto às especificações do objeto do convênio,

que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, que a

composição do Plano de Trabalho é de inteira responsabilidade da autoridade

competente e solicitante, bem como da Comissão Permanente de Licitação, não

cabendo, assim, qualquer manifestação desta Assessoria Jurídica no particular.
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Ante o exposto para fins de relato, com base nos autos encaminhados a

esta Assessoria Jurídica, sucede em seguida a fundamentação e conclusão para

fins de emitir competente parecer jurídico.

ll -FUNDAMENTAÇÃO:

I

€

A Lei 8.666/93 determina em seu art. 38, parágrafo único, que as minutas

de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, ço.n,v,ê.n.i.o,s, ou ajustes

devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da

Administração. Aplicam-se, no que couber, as disposições da referida lei. Nessa

senda, o § 1° do art. 116 disciplina minimamente o que deve ter no convênio, verbis.'

"Art 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que

coubeç aos convênios, acordos, ajustes e outros

instrumentos congêneres celebrados por órgãos e

entidades da Administração.

§ jQ A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos

órgãos ou entidades da Administração Pública depende

de prévia aprovação de competente plano de trabalho

proposto pela organização interessada, o qual deverá

conter, no minimo, as seguintes informações:

l - identificação do objeto a ser executado;

// - metas a serem atingidas;

Ill - etapas ou fases de execução;

lV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso,'

VI - previsão de inicio e fim da execução do objeto, bem

assim da conclusão das etapas ou fases programadas,"'
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O Convênio é todo e qualquer instrumento formal que discipline a

transferência de recursos financeiros dos orçamentos do Município para um órgão

ou entidade da administração pública direta ou indireta, ou ainda entidade

filantrópica sem fins lucrativos na área da saúde (§1° do art. 199 da CF/1988). Sua

finalidade é a execução de programa de governo envolvendo a realização de

projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse reciproco, em

regime de mútua cooperação.

O Convenente é órgão ou entidade da administração pública, direta ou

indireta, de qualquer esfera de governo, consórcio público ou entidade privada sem

fins lucrativos, com o qual a administração pactua a execução de programa, projeto,

atividade ou evento mediante convênio.

Um convênio envolve quatro fases: proposição; ce|ebração/forma|ização:

execução e a prestação de contas.

Para validação e efetivação do convênio, que terá validade de 1 (um) ano,

o órgão ou entidade pública ou privada sem fins lucrativos (proponente), em regra,

deverá apresentar no órgão repassador de recursos os seguintes documentos:

Cópia autenticada dos documentos pessoais do representante, em especial carteira

de identidade e CPF: Cópia autenticada da ata da assembleia que elegeu o corpo

dirigente da entidade privada sem fins lucrativos devidamente registrada no cartório

competente, acompanhada de instrumento particular de procuração com firma

reconhecida assinada pelo dirigente máximo, quando for o caso: Cópia do estatuto

ou contrato social registrado no cartório competente e suas alterações; Relação

nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com CPF: Declaração do dirigente

máximo da entidade acerca da inexistência de divida com o Poder Público e de

inscrição nos bancos de dados públicos ou privados de proteção ao crédito;

Declaração da autoridade máxima da entidade informando. para cada um dos

dirigentes, se é membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério

Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer

esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o 2° grau; Prova de inscrição da entidade no

CNPJ pelo prazo mínimo de três anos: Prova de regularidade com as Fazendas

Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal, e com o Fundo de Garantia 13
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Tempo de Serviço (FGTS) na forma da lei: Comprovação do exercício nos últimos

três anos, pela entidade privada sem fins lucrativos, de atividades referentes à

matéria objeto do convênio ou contrato de repasse que pretenda celebrar com

órgãos e entidades da administração.

O plano de trabalho será analisado quanto a sua viabilidade e adequação

aos objetivos do programa governamental, devendo a entidade privada sem fins

lucrativos executar diretamente a integralidade do objeto. a contratação de serviços

cie terceiros somente é admitida quando houver previsão no plano ou programa de

trabalho ou em razão de fato superveniente e imprevisível, devidamente justificado e

aprovado pelo órgão ou entidade concedente.

A proposta com o plano de trabalho deverá conter, no minimo: Razões

que justifiquem a celebração do instrumento, ou seja, justificativa contendo a

caracterização dos interesses recíprocos do proponente e do concedente; Descrição

completa do objeto a ser executado; Descrição das metas a serem atingidas,

qualitativa e quantitativamente, com definição das etapas e dos prazos previstos

para a execução do objeto: Previsão do cronograma de desembolso, que

discriminará os valores a serem repassados pelo concedente e da contrapartida

financeira do proponente, se for o caso, especificando o valor de cada parcela e o

montante total dos recursos e informações relativas à capacidade técnica e gerencial

do proponente para a execução do objeto.

O Plano de trabalho é o conjunto de objetivos colimados, metas

preestabelecidas e estipulação de tempos e recursos programados dentro de um

cronograma físico e financeiro previamente aprovados pelos convenentes.

O plano de trabalho no convênio não se destina a disciplinar a execução

da obra ou do serviço (esse é o papel do projeto executivo), mas a demonstrar a

viabilidade e a conveniência de sua execução. Devem ser apresentados antes da

celebração do instrumento, sendo facultado ao concedente exigi-lo depois, desde

que antes da liberação da primeira parcela dos recursos.

Em suma, para propor a celebração de convênio, o interessado deve

atentar para as seguintes medidas: Elaborar plano de trabalho (planejamento) de
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forma detalhada, precisa e completa, descrevendo suficientemente, de forma

quantitativa e qualitativa, o objeto proposto, suas metas e etapas: Estruturar

orçamento realista do objeto programado; Certificar-se da existência dos recursos de

contrapartida; Realizar previsão factível das etapas do projeto e do prazo necessário

para sua conclusão.

Com efeito, deve ser evitado plano de trabalho pouco detalhado, com

metas insuficientemente descritas, quantitativa e qualitativamente; Caracterização

insuficiente da situação de carência dos recursos, com termo de referência

incompleto elou com informações insuficientes; Falta de comprovação da existência

de contrapartida (orçamentária e financeira), bem como orçamento subestimado ou

superestimado.

É vedada a celebração de convênios com entidade privada com dirigentes

vinculados ao Poder Público. Outrossim, é vedada ainda a celebração com

entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigentes membros do

Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou dirigente de órgão

ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou

respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade

até o 2° grau.

Assim, torna-se fundamental que o gestor mantenha total controle sobre

os convênios que gerir, seja no que se refere à execução física e financeira do

objeto, seja no que se refere ao cumprimento das obrigações assumidas com a

assinatura do instrumento de convênio, entre as quais se destaca o dever de prestar

contas da boa gestão dos recursos recebidos.

Todo órgão ou entidade que receber recursos públicos por meio de

convênios, contratos de repasse e termos de parceria estará sujeito a prestar contas

de sua boa e regular aplicação no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do

término da vigência do instrumento firmado, ou do último pagamento efetuado,

quando este ocorrer em data anterior àquela do encerramento da vigência, ou

conforme estipulado no instrumento de celebração.

Prefeitura MunicipalAv. Princesa Isabel, 678. São Caetano - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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A prestação de contas será composta no que couber, além dos dados

apresentados pelo convenente, dos seguintes documentos: Notas e comprovantes

fiscais, quanto aos seguintes aspectos: data do documento, compatibilidade entre o

emissor e os pagamentos registrados: aposição de dados do convenente, programa

e número do convênio; Relatório de prestação de contas aprovado e registrado pelo

convenente; Relatório de cumprimento do objeto; Declaração de realização dos

objetivos a que se propunha o convênio ou contrato de repasse; Relação de bens

adquiridos, produzidos ou construídos, relação de treinados ou capacitados, ou dos

serviços prestados, conforme o caso; Comprovante de recolhimento do saldo de

recursos, quando houver: Termo de compromisso por meio do qual o convenente se

obriga a manter os documentos relacionados ao convênio pelo prazo de dez anos,

contado da data em que foi aprovada a prestação de contas.

Cediço o momento pandêmico em que vive o mundo, com o SARS-

COVIl) 19 ceifando muitas vidas, não se pode descurar das normas de regência de

transferências de recursos públicos, de modo a sempre se fazer valer a supremacia

do interesse público, a indisponibilidade do bem público e a proteção ao erário.

A questão afeta, inclusive, a saúde pública, o que impõe maior atenção e

celeridade às contratações, mormente por força de inegável crise sanitária de

grandes proporções e sem precedentes. Nesta esteira, a respeito da saúde, dispõe

a Constituição Federal de 1988:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do

Estado, garantido mediante politicas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doença

e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário

às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e

serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor,

nos termos da lei, sobre sua regulamentação,

fiscalização e controle, devendo sua execução ser
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feita diretamente ou através de terceiros e, também,

por pessoa física ou jurídica de direito privado."

Guido Ivan de Carvalho e Lenir Santost assim se referem ao tema:

"A direção única também significa que nenhuma das

três esferas gestoras do sistema de saúde poderá

haver mais de um órgão, setor, ou ente jurídico

responsável institucionalmente pelo Sistema Único de

Saúde. Ele é dirigido, na esfera federal (que, na

maioria das vezes, tem atuação nacional), pelo

Ministério da Saúde: na estadual, pela Secretaria de

Estado de Saúde: e, na municipal, pela Secretaria

Municipal de Saúde ou órgão equivalente. Se houver,

na mesma esfera de governo, autarquias, fundações

ou outros órgãos executando ações e serviços de

saúde, todos estarão vinculados à direção do SUS

correspondente."

"Assim, cada uma das esferas de governo - desde

que respeitada a competência atribuída por lei para

realizar os objetivos do Sistema Único de Saúde - é

autônoma, nos limites de seu território, para

praticar todos os atos referentes à organização e à

execução dos serviços de saúde."

"(...) no caso do SUS, o responsável pela direção

única é ao mesmo tempo o dirigente do SUS e o seu

gestor máximo, ou seja, aquele que dá as diretrizes

de atuação do SUS em seu âmbito político-

administrativo e aquele que formula, executa,

supervisiona, controla, altera e revê as atividades da

politica de saúde."

' CA RVALHO, fuido Ivan. SANTOS. Lenir. SUS - Sistema Único de Saúde. J" ed. Campinas, SP: (Jnican)l).

2006. Pag. 87. 88· 90,
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Nesta senda, por força do dever constitucional do Ente Público garantir

os serviços essenciais de saúde, não se pode o Município se furtar de cumpri-los,

sob o amparo da lei e nos princípios norteadores da Administração Pública, na forma

que se faz no caso em apreço.

Ademais, cumpre ressaltar que o presente expediente encontra amparo

na Portaria GM/MS n° 2.236/21, cujas despesas autorizadas nos termos desta

Portaria são referentes ao mês de Agosto de 2021, relativo a recurso do Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, conforme anexos l, ll e Ill,

para fins de custeio de leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI, Tipo ||, Adulto

e Pediátrico, dos Estados e Municípios, para atendimento exclusivo dos pacientes

COVID-19, conforme autorizado pela Portaria GM/MS n° 829/2021.

Nesse diapasão, a despeito disso, é de bom alvitreobservar para um

rigoroso controle por parte da gestora do Fundo, notadamente na avaliação da

prestação de contas de recursos oriundos de Portarias do Ministério da Saúde,

Repasse de Emendas ou a qualquer outro titulo, como a Portaria GM/MS n°

2.236/21 que se busca transferir recursos para entidades públicas e privadas no

enfrentamento ao COVID.

Nessa esteira, deve a gestora do Fundo observar o quanto preceituado na

Lei Complementar 101/00, na Lei Federal n.° 4.320/64 e em especial na Resolução

TCM/BA 1.381/2018.

A referida normativa prevê que:

1- Deve haver prévio empenho da despesa da

despesa no órgão municipal da Administração Pública,

devendo a movimentação financeira resultante realizar-se

entre instituições bancárias da rede oficial (art 3.°);

2- Concluídos ou em andamento os serviços

pactuados com a entidade civil, esta encaminhará um

Relatório ao órgão repassador do recurso, contendo a

prestação de contas relativas à aplicação dos mesmos,'

Prefeitura MunicipalAv Princesa Isabel. 678. São Caetano - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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.

3- As prestações de contas deverão observar as

€

I

regras previstas nesta Resolução, além de prazos e

normas de elaboração constantes do instrumento de

parceria e do Plano de Trabalho;

4- A entidade Civil deverá emitir relatório descrevendo

minuciosamente os serviços efetivados, suas

consonâncias e compatibilidades com as metas

previamente estabelecidas e sua observância às normas

legais concernentes, sendo assinado pelos gestores;

5- As prestação de contas devenão ser encaminhadas

de forma autônoma ao TCM/BA, por entidade civil e por

instrumento de parceira celebrado:

6- Compete ao órgão municipal promover o

arquivamento dos processos das parcerias, inclusive

pagamentos e prestações de contas, que ficarão à

disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo

prazo de dez anos:

7- O responsável pelo controle interno ou Gestor do

órgão repassador tomando conhecimento de ocorrência

de irregularidades, deverá comunicar formalmente o fato à

autoridade competente, para fins de instauração da

competente Tomada de Contas, sob pena de

responsabilidade solidária.

Considerando o quanto preceituado no art. 3.°, lV da Lei 13.019/2014, ao

convênio a ser entabulado com a FASI - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAÚDE DE

ITABUNA, por ser entidade filantrópica e sem fins lucrativos, no termos do §1-° do

art. 199 da Constituição Federal, não se aplica as exigências da referida lei, sem

óbice para sua efetiva conclusão.

Quanto a documentação carreada aos autos, não vislumbramos óbice

para regularidade do procedimento in casu.

Importante ressaltar que a competência quanto ao exame do mérito

administrativo para celebração de Contratos e Convênios, sob a ótica técnica e
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J
financeira, não compete à Assessoria Jurídica. Nessa linha, recomenda-se o

necessário controle, inclusive com a apreciação da Controladoria Geral do

Município, de modo que as contratações e convêniosdevem atender ao principio da

supremacia do interesse público, especialmente nas ações de enfrentamento à

COVID-19.

Ill -CONCLUSÃO:

Isto posto,opina essa Assessoria Jurídica pela possibilidade derepasse,

por força de convênio, no importe de R$ 960.000,00, por ato discricionário da

Autoridade competente, sem prejuízo de que agestora do FMSIobserveo quanto

preceituado na Constituição Federal, na Lei n° 4,320/64, LC n° 101/2000 e na

Portaria Interministerial n° 252, de 19 de junho de 2020, no Ato n° 108/20 do Tribunal

de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, devendo ainda, objetivando a

fiscalização de práxis do objeto do valores suso mencionados, entabulado no Termo

de Convênio.

Recomenda-se ainda que o processo em tela seja submetido ao

acompanhamento da Controladoria Geral do Município - CGM, com fulcro no que

dispõe a Lei Municipal n°. 1.970/2005, quanto ao que compete exercitar o controle

interno nos atos da administração, devendo ainda a CGM se manifestar através de

relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a

sanar as possíveis irregularidades que se fizerem necessários,É como opinamos.

É o parecer,

S.M.J.

I")

MAR EL JO dA SÊVA , R GÃO
ASSES RIA JURÍDICA

O Bi' n.° 24.441
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ESTADO DA BAHIA )

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I) PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138-S/2021 l

Ç ,
¶ ORIGEM: SECRETARIA DE SAUDE

; ^CONVENIO N° 011-Sl2021
jl '

l OBjETO: CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL j!
E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI ll ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE 1|
(SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12) CONFORME AUTORIZAÇÃO DA PORTARIA GM/MS N° 2.336 DE 14 DE

l SETEMBRO DE 2021 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO |!

' CORONAVÍRUS NA MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA A SERCELEBRADO COM A !|

, FUNDAçÃO DE ATENçÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N° 02.762.633/0001-62 CNES N°
2385171.

jl

: SOLICITAÇÃO DE PARECER

CONTROLADORIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

OFÍCIO ng: 132/2021 ltabuna-BA, 15 de outubro de 2021.

REMETENTE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESTINATÁRIO: CONTROLADORIA GERAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 138-S/2021

limo Sr. Controlador

O Departamento de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Saúde vem, respeitosamente,

'
perante Vossa Senhoria, encaminhar os autos do processo administrativo epigrafado, decorrente da

INEXIGIBlLIDADE N" 006-S/2021, que tem como objeto CONVÊNIO de transferência de RECURSOS

PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI II

ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12)

CONFORME AUTORIZAÇÃO DA PORTARIA GM/MS N° 2.336 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021, PARA

ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS NA

MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA, CELEBRADO COM A FUNDAÇÃO DE

ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N" 02.762.633/0001-62 CNES N° 2385171, bem

como solicitar que seja emitido, o correspondente PARECER em atendimento à manifestação do SECRETARIA

DE SAÚDE.

C'
Atenciosamente,

"ARCE SILV OS SANTOS

DE AMENTO DE LICITAçÕES

p'£!s!i!!'.u! .Wu,n,i,c,ikal SECREf4,R|A mun/c/pal.de saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

i

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138-S/2021

ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚDE

Á
^CONVENIO N° 011-S/2021

! OBjETO: CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL

l E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI Il ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE

! (SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12) CONFORME AUTORIZAÇÃO DA PORTARIA GM/MS N° 2.336 DE 14 DE
l SETEMBRO DE 2021 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO !
j! CORONAVÍRUS NA MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA A SERCELEBRADO COM A i

J FUNDAçÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF) SOB N° 02.762.633/0001-62 CNES N° !

2385171.

|i
l

PARECER CONTROLADORIA
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PARECER CGM N°. 316/2021 Itabuna - Ba, 15 de outubro de 2021

De: CICERO VIEIRA DOS S. JUNIOR Pam, LÍVIA MARIA BOMFIM AGUIAR
Sub. Controlador Secretaria de Saúde

Após análise do processo administrativo n° 138-S/2021, que tem como

objeto firmar, CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS

CONFORME AUTORIZAÇÃO DA PORTARIA GM/MS N° 2336 DE 14 DE

SETEMBRO DE 2021 QUE ESTABELECE RECURSOS FINANCEIROS A

ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA ENFRENTAMENTO

DAS DEMANDAS ASSISTÊNCIAS GERADAS PELA EMERGÊNCIA DE

SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL CAUSADA PELO

NOVO CORONAVÍRUS.

C

Esta Controladoria observou que o mesmo adentrou no sistema de

protocolo digital no dia 19/10/2021 seguindo o trâmite de despesa, de modo

que se encontra dentro das formalidades legais, conforme Art. 199 da

Constituição Federal combinado com Art. 3° inciso lV da lei 13019/2014 e está

composto com informações necessárias, conforme preconiza a legislação

vigente. Desse modo, não há impedimentos para que a Comissão Permanente

de Licitações proceda com o processo de formalização do termo de convênio

do objeto pretendido.

Seja dado devido cumprimento das formalidades administrativas para

efetivação do ato.

Encaminho a Vossa Senhoria o referido processo administrativo para

ser direcionado à Comissão Permanente de Licitações.

É o nosso parecer.

S.M.J

rl
'""'O " 'a "*'='"'r
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138-S/2021
"" k

ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚDE

CONVÊNIO N° 011-Sl2021

OBjETO: CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL

'I E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE 20 LEITOS UTI II ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE '
(SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12) CONFORME AUTORIZAÇÃO DA PORTARIA GM/MS N° 2.336 DE 14 DE

SETEMBRO DE 2021 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA DO NOVO

, CORONAVÍRUS NA MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA A SERCELEBRADO COM A ,
' FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA . CNPJ (MF) SOB N° 02.762.633/0001.62 CNES N° '
S 2385171,

TERMO DE CONVÊNIO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CGC/CNPj: 08.218.991/0001-95

MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONVÊNIO Nq 011-S/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0138-S/2021

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE E A FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAÚDE

DE ITABUNA - FASI, NA FORMA ABAIXO DESCRITA.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ITABUNA, CNPJ ng: 08.218.991/0001-95, Inscrição Estadual n9: 71371383, com sede na Avenida Comendador Firmino

Alves, n° 110,, Centro, em ltabuna-BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária

CV Municipal de Saúde, a senhora LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR, brasileira, casada, Médica, portadora do RG:
83.814.95-70, SSP/BA, e do CPF nQ: 823.280.725-34, residente e domiciliada nesta cidade de Itabuna-BA, e, de outro

lado, a FUNDAçÃO DE ATENçÃO A SAÚDE DE ITABUNA - FASI, pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ ríQ:

02.762.633/0001-62, com sede na Av. Fernando Gomes de Oliveira, s/n, no bairro Nossa Senhora das Graças, Itabuna-

BA, neste ato representada pela responsável legal, o senhora FERNANDA CÂNDIDA LUDGERO, CPF M: 062.623.616-

93, residente na Rua josé Rodrigues Viana, nQ 925-NA 8 ao 14 825, Ed. Residencial Winbledon, ap. 902, GOes Calmon,

ltabuna-BA, firmam o presente TERMO DE CONVÊNIO Nq 011-S/2021, tendo em vista o que dispõe a Constituição

Federal de 88, na Lei Orgânica do Município de Itabuna, no art. 29, Ill da Lei Municipal n9 1.997/06, na Lei Federal riQ

8.666/93, na Lei Municipal n9 2.201/11 e nas demais disposições legais e regulares aplicáveis à espécie; o que o fazem

com base nas cláusulas e condições a seguir dispostas.

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente tem por objeto o repasse de recursos para custeio em caráter

EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO PARA MANUTENÇÃO DOS 20 LEITOS DE UTI'S || ADULTO - SINDROME RESPIRATÓRIA

AGUDA GRAVE (SRAG) COVID-19 (CÓDIGO 26.12).

DA FORMALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES DESTE INSTRUMENTO

' CLÁUSULA SEGUNDA - Compete às partes: e"
l-ao Fundo Municipalde Saúde:

a) a fiscalização e acompanhamento dos serviços prestados e aplicação dos recursos, conforme plano de trabalho;
b) efetuar a transferência do recurso em parcela única, referente aos serviços de saúde prestados no enfrentamento
da Pandemia do COVID-19, conforme pactuado no plano de trabalho e Portarias GM/MS n9 1.453, de 29/06/2021 e n°
:i3::::,::b'{::(::2:íi,,,m,,,,, , ,,trato do repasse em sItio eletrônico oficial, com ampla transparência, conform: ii

§ 2° do art. 4° da Lei 13.979/2020;
d) fazer a prestação de contas sobre a aplicação dos recursos, por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG

§ Iq Cabe à Secretaria de Saúde apenas o repasse do recurso do Fundo Nacional de Saúde para a Fundação.
§ 29 A indisponibilidade orçamentária destes recursos para as parcelas futuras não obriga o Fundo Municipal de Saúde
a realizar o pagamento referente aos serviços dessa natureza.

|| - À Fundação de Atenção à Saúde de Itabuna - FASI:

a) aplicar o recurso conforme o plano de trabalho:

. DESCRIÇÃO l MATERIAL E/OU SERVIçO ÍÍPO DESPESA VALOR TOTAL EM R$

CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO CUSTEIO 336.800,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL CUSTEIO 124.800,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS CUSTEIO 28.800,00

1
Prefeitura Municipal Av. Comendador. Firmino Alves, 252, Centro - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CGC/CNPj: 08.218.991/0001-95

MATERIAL DE CONSUMO CUSTEIO 201.600,00 !
P

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA CUSTEIO 268.000,00

TOTAL DO CONVÊNIO COVID-19 R$ 960.000,00

b) prestar contas da aplicação dos recursos recebidos ao Fundo Municipal de Saúde de Itabuna, conforme objetos

detalhados no instrumento firmado, bem como no Plano de Trabalho aprovado, observado o disposto na Lei n9

13.979/20.

Parágrafo único - A FASI disponibilizará de um corpo técnico suficiente, de nível assistencial, com capacidade e

condições de prestação de serviços que permitam o maior nível de qualidade na assistência aos pacientes acometidos

e/ou confirmados pelo NOVO CORANAVÍRUS.

DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor total do recurso para a instituição será de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil

reais), a liberação do recurso financeiro será em parcela única referente ao valor de 01 (um) mês do serviço, conforme

descrito no oficio motivador e plano de trabalho aprovado, bem como no presente termo.
€)

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA QUARTA - As despesas relativas a este Convênio correrão por conta dos recursos provenientes da dotação

orçamentária descrita abaixo, sendo que os recursos financeiros que custeiam as internações hospitalares e os

procedimentos ambulatoriais de Média e Alta Complexidade tem, preponderantemente, natureza federal.

DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa j

1019 14 2397 339139

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUINTA - O presente CONVÊNIO tem vigência até 31 de dezembro do corrente ano, a partir da data de

assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade, com a conclusão dos serviços ou com o recebimento e

habilitação de novos recursos.

qj DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - Como forma de acompanhar o cumprimento detalhado do presente convênio, fica designado o

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde de ltabuna-BA como o competente e responsáv l pelo

acompanhamento da execução dos serviços.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA SÉTIMA - A fundação convenente fica obrigada a prestar conta detalhada e especifica da verba pública que

lhe será transferida pelo presente convênio até 60 dias após finalização do serviço objeto deste.

DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

CLÁUSULA OITAVA - a renúncia ou rescisão deste Termo de Convênio poderá ocorrer a qualquer tempo por iniciativa

de qualquer uma das partes, ou conforme vigência.

n

' A

Parágrafo Único - Constituem motivo para rescisão de pleno direito o inadimplemento de quaisquer de suas

cláusulas, o descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, à superveniência de norma legal ou fato

que torne material ou formalmente inexequível, imputando-se as participes as responsabilidades pelas obrigações.

DA PUBLICAçÃO

Prefeitura Municipal Av. Comendadot Firmino Alves, 252, Centro - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2
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CLÁUSULA NONA - A publicação do presente Termo de Convênio será providenciada pela Secretaria Municipal de

Saúde, no Diário Oficial do Município, imediatamente com ampla transparência, conforme § 2q do art. 49 da Lei

13.979/2020.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da cidade de ltabuna-BA como o competente para dirimir qualquer demanda

ou questão oriunda deste Termo de Convênio, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as condições aqui estabelecidas, assinam o presente Termo de Convênio em 02 (duas)

vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos legais.

C

ii ltabuna-BA, 15 de outubro de 2021.

LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR

SECR RIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RNAND CÂNDIDA LUDGERO

FUNDA "O DE ATENÇÃO A SAÚDE DE ITABUNA

i

C
l

l

y
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V '\Í ORIGEM: SECRETARIA DE SAUDE
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EXTRATO DO CONVENIO 011-S/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.218.991/0001-95

q TERMO DE CONVÊNIO N" 011-S/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 138-S/2021

TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA -
FASI, inscrito no CNPJl MF sob n° 02.762.633/0001-62.
OBjETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto o convênio de transferência de
RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE
20 LEITOS UTI ll ADULTO - SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG) COVID-19
(CÓDIGO 26.12) CONFORME AUTORIZAÇÃO DA PORTARIA GM/MS N° 2.336 DE 14 DE

SETEMBRO DE 2021, PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAçÃO EMERGENCIAL DE
PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS NA MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE
ITABUNA, CELEBRADO COM A FUNDAçÃO DE ATENçÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ

(MF) SOB N° 02.762.633/0001-62 CNES N° 2385171.
VALOR: Subvenciona à convenente o valor total de RS 960.000,00 (novecentos e sessenta mil
reais).
DOTAçÃO ÔRÇAMENTÁRIA " "

, Unidade Gestora Fonte Projeto/Atjyidade Elemento de Despesa _'

L 1019 14 ' 2397 339139
DATA DO TEÀIMO DE CONVÊNIO: 15 de outubro de 2021.
VIGÊNCIA' até 31/12/2021 ou apos o repasse total do recurso.
Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93.

Certificação Digital: GG9FEEL2-EPEUJPDO-4VPOXULU-VAXXUOXJ

Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP Brasil
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